
Mensagem nO 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.o 170, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 41, de 
17 de fevereiro de 2011, que autoriza à Associação Comunitária do Bairro Volta da 
Capela executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Barra Longa, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



MensagemnQ 277 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadlls de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 20, de 17 de fevereiro de 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria ~ 22, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nQ 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
_____ -+'por_Eaxinal,_no_município_de_Eaxinal_dos-Guooes~-SG;-- __ -m------- - - --- ---- -------- -----

4 - Portaria nQ 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nQ 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria nQ 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curio~_ol_is"_-_P_A-.2; ____ _ 

7 - Portaria nO 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria nQ 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria ~ 47, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

-------------1tO-=---Poftaria nO 52, âeTTâe1evererro de 2011 - ASSOCIação de Difusão 
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 

11 - Portaria nQ 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 

12 - Portaria nQ 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária. Turvo, no município de Turvo - PR; 
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13 - Portaria nº- 120, de 10 de maio de 2011 - Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nQ 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

-15---Portüria nQ+29,de 19 de maio de 2011 ~ Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Carmelo - MG; 

16 - Portaria nQ 133, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nQ 144, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria nº- 150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Região - ASCOMFAR, no lllunicípiQ de Goiânia - GO; 

19 - Portaria nQ 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nQ 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria nQ 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria nQ 172, de 6 de junho de 2011 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso -BA; 

-- ---~-2-J---PoltaFia-n~-l-'7-3,de-6de-junho-de- 2Q1-1---AssoGiaç;ão- Comunitária-Ynido s-de----- -­
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 

24 - Portaria nº- 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 

25 - Portaria nQ 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol- PI; 

26 - Portaria nº- 181, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 

27 - Portaria nQ 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERT ÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria nQ 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

29 - Portana no~g-y,de ode Junhr:-o----,dr-e,.2IT'O.,1-,1---A·~ss-o--C~Ia-çaoCulturaI Parque Rio 
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria nQ 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

31 - Portaria nQ 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 
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32 - Portaria nQ 119, de 2 de mar-ço de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Aguiarnópolis, no município Aguiarnópolis - TO; e 

33 - Portaria nQ 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 

----------------------
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EM n2. 34/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela, no 
Município de Barra Longa, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui· manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Corno se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social c cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
infonnações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e n0l111ativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº--53000.024880/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em confonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL 

PORTARIA NQ 41 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.02488012009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela, com 
sede na Rua do Cruzeiro, nO 45, Município de Barra Longa, Estado de Minas Gerais, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 200 16'52"S e longitude em 43°02'26"W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § J2 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade inIciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

IL-~Q._/ ~~~ 
PAULO BERNARDO SILV 

Ministro de Estado das Comunicaçõ s 



Aviso nQ 516 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EI.'-Ui\RDQ GOMES 
Piünéiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão: 

SellherPr-imeiro Secretário, 

10 .B1MtiJRA"SEÇJ~ET.J.\J~f t 
RECEBIDO nesta Se;;·;·61~~j.0 
Em,J.f_' IJoli àsbo.Lhoras 

q, ~bb 

Em 22 'de junho de 2012. 

TV k !1fC4/ /2 0 ,--

1C1G( -12. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de seryiç;ps deradiodifusão comunitária constantes das'Portaria~ nº'ª- 20, J2, 27, 3), 35,~--,_ 
39/41;'46;47,'52,' 54/72, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 160, 169, 172, 173, i74,i78, 181, . 
182, 186, 189, de 2011; 27, 72, 119 e 174, de 2012. 

Atenciosamente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr sidência da República 
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, 
FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.024880/09 

Art. 10
_ 

Nome da Entidade: Associação Comunitária do, Bairro Volta da Capela 

Sede: Rua do Cruzeiro, 45 

I , 
Município: Barra Longa 

Estado: MG 

Art. 30 
-

ICoordenadas: Latitude em 200 16'52''S e ~ongitude em 43°02'26"Wj 

IFrequência: 87,9 MHzl " 

----:-"::-;:::~!\ ' • -" \"'1 I' , , ,", III ,k~I'." SEP"\f'i \ ;'1.,.;:'" .. "",. , ,- ' "" 

Número de Volumes: 01 
.\1 I'~"'~ I~,' ""'''''i'\~:''''~'."';(~,:~:O\.1~.; r 'inirtnnr, (I,~.:"" , .. , I,. ! v, 11 .. > _.".... , 

~., c'" W·".\.., COtI;:I.~:::; ('('I(\i U ),'\.,\,), .... ' 
~1 ~*. r.:.h.k:.- }.,. 

2 b FE v 2D11 
,,'~" 

f 

~ lj 
I 

1- L-

NF-Relatório Final- Processo nO 53000,024880/09, Local: Barra Longa, UF: MG 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
VOLTA DA CAPELLA 

53000024880/2009·"12 

ASSiGAB lSCE 
ENTIDADE: Associação Comunitária do Bairro Volta ~~~~~4 

UF: Minas Gerais 

MUNI CÍPI O: Barra Longa 

Em atendimento Aviso de Habilitação nO 1/09, publicado no Diário 

Oficial da União de 12/05/09, encaminha a documentação relacionada 

Anexo 2. 

l 

SERViÇO 
Ministério i.l:::::. C. 

CONFEriE; (\)~;1 (] OH\Gi,~AL 

2 b FEv 20'l"l 



Nº'.t ;' :' 
, :.:: ',' '::; .~:~:.. . 

.. ",Ass~nto 
,", ' 

Serviço 

Data 

'," ~, ..... ' 
~_ ;',,- ,," I' 

PREFEiTURA MUf)ilqf»AL P~B~,~R~,\bPNCjA 
CEP 35447 .. 000 .~ í::STAOO DE .. MINAS,~ERAIS'.:"(.,i·' : 'ii\.; '.: :."', ê~s ê 
"',H. . . 1 '1" '''I)r,(,I''~'lrl,: t· " ,'I,,; .. ~" N1"~ 

. . . " , '. ~·)·:·~,{!'i.1.·;-:~/)-'~:l{' .' ';:,'{1 1::!,' /"l::·JJ_,:f"::V'v. ~ 

~ RUOnca o...: fi 
u ~ 

LEI Nl 895 DE 06 DE OUTUBRO DE 1997\_ tS's ~ s~r:J 

DECLARA DE tnILlDADE PdBLlOA·. ASSOOIAÇÃO COMUNI­

TARIA DO BAIRRO VOllU DA CAPELA' i"'Dl OOTBASPBOVI ..... 
DRNOIAs. '"; I' 

... 
A Camara MwUoipal de Barra Longa, Estado de .1-' 

,nu Gemia, por seus representantes,: decreta li ed, Prefeito Mwüoipal' 

sanoio40 tA seguinte Lei: 

Art. la - Yica deolarado de utili~de Públioa a 

ASSOCnçÃo OOltUNITIRn DO BAIBBO VOLTA DA CAPELA. com sede na Rua 1114-

val. Caetano da Silva S/R, .na Volta da Oapela, llwúdpio de,Barra LollMa' 

m, f~a em 18 de maio de 1992, registrada DO lU41stér1o da Fazenda 

sob o nft 26.151.480/0001~85. por ser uma entidade sem tins lucrativos­

e ter por objetivo prestar serviços à. oomwúdade, desenvolvitnento digo' 

dosen.vol:veJldo programas de melhoria de qualidad~ de vida, eegW1do os 
cri tério8 da BETASOAl> e demais orsan1smos govemamcmta18· DO 6mbi to' da 

Assistênoia Sooia1. 

Art. 2Q - Esta Lei entram' em vigor na dat.a de • 

saa publicação. revogadU u disposições em oont.ntrlo. 

~~ 
MABIO ANTONIO CO~O 

"lç:C ?011 .i [J [, V ", 

PBEPEITO MUNIOIPAL 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
• 

Contribuinte, 

~onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

26.151.480/0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/06/1992 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARlA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

~ ;0 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

j E DE . CRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

CÓOIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
******** 

I NÚMERO 
******** 

I :"~MENTO 

I CEP 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
******** IL~_~_~_I~_I~_IO __________________ ~ __ ~I ~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

OMISSA NAO LOCALIZADA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

\pr io pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

:mitido no dia 29/05/2009 às 16:21 :24 (data e hora de Brasllia). 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/05/2009 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO /f \~/v, cv J 
f, .' "h~ QjQ) 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 ~ ;. ;S-S • ~ -'" 

EXECUÇA~~~=~~/~t~;~;~~g~ITÁRIA'~~'>_/ 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, r YY1OL~C1A 
A ~AOtADp,QQ &nu~ Ao 801 'EM) ~9fJjf) da [t2(J1ia , 

(denominação da requerente,' crita no CNPJ sob o IQ 2r;. / 5! . ~ f?c2 I ~ J3:, com sede 
< ' na cidade de 

Estado ~ ~f u~ú, CEP 
2, 5. {d 7 -~ Telefone OXXGU 2301 24 O correio eletrônico 
Qo.~- rvufu,ru,~ lAdM.qJ ..cÜV\4 ' entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va Exã., em atendimento ao Aviso O I bfIJOj, apresentar a 
docrunentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC ~ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

LH"""Q-"",}()1"""'-A-!:~=í!=--_--------" ~ de .!.:..fYlM2""""",' '--___ de 200~. 
(local e data) 

(assmatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: LdD~tI ~ do... J; ~UQ 
CPF: )(290 r 9.1 S9c: /Z2 :;> 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Sim Não 
jMirustério da Fazenda - CNPJ!MF P-<: 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Não 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada )%L I Não 
ERVIÇC 

, ~ '''''''_.'''1\\ PUBUCU i'::U;:I\. 

IMinistéri ') d8':'~ l~,·;:~n't Uf:~CC::;;~0~'~~"i 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim 
-.... ,- rr:\\ () OPIGlHAL 

IIfW~!)t':f\" ,!'. •. Ii ,I '" , 

X 2 Ib F tv 2Q1'1 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurldicas 
-'~'~~-Sim I, T_ . 

-~ ( 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 
.' [X/ 



7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

>< 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade X-
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da local~dade, conforme o 
~ caso -

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço K 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim J Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 'Xl 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como / 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim 
emissora, se houver x:. 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou )( 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o IX endereço proposto para instalação do sistema irradiante . 

Não 

Não 

Não. 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
....L Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar lY. 1/2004 e com os dados 
/- indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não -------------jIf;o .J,"; 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

ll- MANIFESl'AçôES DE APOIO 
2 b FE\I 

----------~----~--~~~~~----~------------------~--------_r--~~--~ 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim NílóJ 
I do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante". tI! V 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas Y:"'! , 

) I 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo -assinado, contendo Sim -Não 
I o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de ~ 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante .../ "" 

I 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

~ob a forma de abaixo -assinado 

, 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
. :\':galmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X/ ~ denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 

(CEP) e assinatura do representante legal 

2011 



) 
\\ 

,jj 

3.1 - Sorna das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias X 
I ..... 

apresentadas 
:, . 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

~ apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Com lIDÍtária 

4.1 - Sorna das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral IX[ 

m- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de mna entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. )< 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a docmnentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 

( autenticada e em conformidade com o subitern 7.2 da Norma Complementar n" 112004, bem corno as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

x l <. L~/"1.,g/"y Eh, .. &.r 4- J'.t h;...-
(assinatura do representante legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

EndereçojI'ara correspondência : QA A-O-- o\<LJ~=<1 7, p1MiMJ na cidade de 
IQoNt.Q Ufu.qYJ. , Estado ...!.Jf}â1é..Ll.L~II..l'.J./~I&.L.""::~~'&"'~!l.Q..._,/CEP ~TI~_....:1+-.:::4L-Ltf ___ -~, 
Telefone para cOI1tato: oxx-3.L- m1- 'z-cLOO ; 
Correio eletrônico (e-mail) Ou' -~ @ Jhm'\D.w. c:.O'VVv . 

Pretende instalar o sistema sua estação na 
\\V..M.l",-.h.OL!L-.~~~"'--,~f),[;J,.~~M...~~~~"---I-~~-t-i::::!IJM.<~"::='~~~fp...,~M,\c.'O~, (endereço completo), de 

de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os docmnentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNIT1RIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

,';1 

( 

---- -~._ ..... ~_.-_ .. __ ._---.... -

BARRA LONGA - MG Cp .. FtTc:·r:;'::.; L:'··.:.:i"~~) H!~iEE·:iHC~ 

CAPtTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO 

Art .. 1 1l ... Sob a denominação de Associação Comunitária do Bairro Vol 
da Capela" doravante simplesmente denominada pela sigla ir 
ASVOLCA,! foi fundada em 18 de maio de 1992, com sede na " 
Rua Sinval Caetano da Silva s/N, na Vel ta da Capela, muni. 
c:!pio de Barra Longa - MG,! tl foro na comarca de Ponte No..., 
va - MG" uma sociedade civil, sem fins lucrativos, sem ti 

discriminação de qualquer natureza, com personalidade ju­
rídica própria e duração indeterminad~, q~e se regerá por 
este Estatuto. " 

( Art.2Q-São finalidades da ASVOLCA:· 

1- Identificar e analisar os problema.s da comunidade nas" 
diversas áreas e buscar meios para solucioná-los. 

11 - Promover a proteção da saúde, da família, da maternmda 
de" da 'infância e da velhice, através de doações de m~ 
dicamentos, equipamentos para deficientes ( cadeira de 
rodas, próteses, aparelho auditivo" óculos, etc), bem 
como habilitação e reabilitação destes últimos. 

111 - Proporcionar assistência medico-hospitalar e dentária; 
e auxíçio funeral, às pessoas carentes da comunidade. 

IV 

V 

VI 

C _:I.. t 'f 'b ' ... d - Omua er a ome~e a po reza, atraves de doaçoes e ces 
tas básicas ( generos alimentícios diversos ), bem co­
mo distribuição de agasalhos e cobertores. 

- Estimular e apoiar a divulgação do esporte e' e c'tx:i.~':--·--'--l 
rat, a través de realização de torneios, ruas F.:R\ttÇêY~~I..\CO ::rJ::ERAL I 
festivais, exposições de trabalhos manuais et Ministério da". CÚlr;iJ(;:::o1f,::\)S l 

CONFERE CCi:,~ O ORlCINf!..L 
-Integrar seus beneficiários no mercado de tr alho. 

2 
VII - Proteger o meio ambiente, através de palestr 

'nhas educativas etc. 

VIII - Promover atividades ligadas à infra-estrutura, urbana" 
ou rural, através de doação de insumos agrícolas, fer­
ramentas etc. 

IX - Assistir na área hab;i. tacional, a t avés de d~'ação de ma 
terial de construção para famíli s de baixa ren 
jas moradias àe encontram em es ado precário. 

L CAR" ORlO N1AUHO 113(: ihu 
Averba o no !Í'll'O_: .. A".~J ........... fl ... A.~.: _ .. _ .... . 

~J I' tIW i-f /J t lo er ~ tu e ~oQWgem c:,~ .... J.1,lf~ .......... ~ ...... ..1 0., .•........ . :_ •... _ 
. ~~ 
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CAPiTULO 11 
DOS S6CIOS 

y-J 

- A cri tério d~r:eto;We/ou da Assembléia 'Geral, serão" 
~dmitidos como sócios da AS~OLaA pessoas que colaboram e 
se interessem em colaborar para realização de suas fina-
lidades. ~_ . ~ 

::----. 
~~ 

Parágrafo l1nico: Os sócios se distribuem dentro das se-" 
guintes categorias: 

a) FUNDADORES: os Clue tiverem ass inado" 
a ata de criação da Entidade. 

b) CONTRIBUINTES: os Clue, admitidos co­
mo tais, se comprometerem a colaborar 
para manutenção da ASVOLCA, com tra~ 
balho e/ou em espécia, de acordo com 
o Clue ficar estipulado com a Direto­
ria e 

c) HONORÁRIOS: os que se destacarem pe~ 
la presta~ão de serviços l Bntidade. 

Art.4º - são direi tos dos sócios: • 

a) FreCluentar as dependências da ASVOLaA e fiscalizar- " 
lhe o funuionamento;· 

b) Participar das Assembléias Gerais; 

c) Votar na eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, " 
desde que em gozo de seus direitos estatutários; I/'_,,:,-. __ ,_,"--"C~M'-~~·~ 

d) Serem eleitos para cargos da Diretoria '·e. d 
Fiscal, desde Clue em gozo de seus direitos 
rios; 

e) Propor à Diretoria e/ou Assembléia Geral a a mi8~~FEV o{f'11 ~ 
d'e novos sócios; e Jr /~~,o \ 

/~~? 
f) Convocar a Assembléia Geral por quaisCluer·d~,ma~~n~o~s~~~a~_~.~ __ , __ 

dministrativos da DiretoÊia ou irregula~idaaé con-0_' 
tradas, devendo a convocaç~o.ser subscrita, no~pim9 
por 1/3 ( um terÇ.o ) dos soc~os em gozo de seus dire~ 
tossociais. 

Art.:5º - são deveres dos sócios ~ 
I, 

a) Cumprir pontualmente com as obrigações assumidas com" 
.a ASVOLCA, quando de sua admissão como sócio contribu 
inte; 
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b) Partioip'ar das reuniões 
das; 

C:) Aceitar e exercer, com honradez, os cargos para os " 
quais forem eleitos ou as funções que lhes sejam atri 
buídas; 

d) Contribuir para o bom nome da ASVOLCA; e 

e) Cumprir o disposto neste Estatuto e as no:emas inter-" 
nas que vierem a 'ser estabelecidas pela Diretoria. 

A 6 ,. '" d rt~ º - OS S0010S naO respon em nem mesmo 
encargos da Instituição. 

subsidiariamente ~/ 

/~, 
~' 

CAPtTULO 111 
DA ADMINISTRAÇKo 

Art .. 72 -são órgãos da ASVOLCA: 

:r; - As s embl éia Geral; 

11 - Diretoria; e 

111 - C ons elho Fis cal. 

Parágrafo dnico: 

CAPtTULO IV 
DA ASSEMBL~tA GERAL 

As atividades do~ Diretores. Conselhei­
ros ou il\stituidores, bem como as dos" 
sócios serão inteiramente gr~tuitàs,sell' 
do-lhes vedado o recebimento" de qualqu,tr 
lucro" gratilfr'icação., bonificação e vau ... 
tagem., de modo q~e a totalidade das ren 
das apuradas sera destinada ao atendi-1 
mento benefioiente e gratuito da ASVOL-
CA " conforme suas finalidades' sociais e __ 
dentro do território nacio1(lal. -~--:~::!:'D,r:p.i"l. 

SERVIra PULl.II,e· \.. I." 
"" - 't" '~a Minisl6tio dé,';: CO:)',Jr\icr~,.,\)~~ 

...... ,.. ("" i'Fi O OH\G\N~l. CONFtM; ,1.1'1 

Art •. 812 - A Ass embléia Geral é o órgão soberano da ASV 
d~res para deliberar sobre quaisquer assunto 
se da Entidade. 

2 b FE V 2011 
LCA, om PQ, 
de' n ~~:r"êS __ 

'. 
Art •. 92 - A Ass embléia Geral será integrada por todos os .~us só-tI 

cios em pleno gozo de seus direitos estatutários • 
. 

Art.10 - A Assembléia Geral reunir-se-ã ordinariamente a cada a-li 
.' no., para examinar o Relatório ,da Diretoria e o Balanç o"" 

~eral ffie Contas~ precedido de parecer do aons~lho Fiscal 
e" de dois em dois anos, para eleição da Diretoria e do" 
Conselho Fiscal. ' 

cNi/lo 
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b) Particil>ar das reuniões 
das; 

t\ 
c:) Aceitar e exercer, com honradez, os cargos para os " j 

quais forem eleitos ou as funções que lhes' sejam atri 
bu:Cdas; 

d) Contribuir para o bom no.me da ASVOLCA; e, 

,e) Cumprir o disposto neste Estatuto e as nOEInaS inter-" 
nas que vierem a 'ser estabelecidas pela Diretoria. 

Art •. 6º - Os sócios não respondem' nem mesmo 
encargos da Instituição. 

subsidiariamente pelos _/ 
~ 

~~ 
/~ 

CAPiTULO 111 
DA ADMINISTRAÇÃO, 

Art ... 7º -são órgãos da ASVOLCA: 

~ - Assembléia Geral; 

11 - Diretoria; e 

111 - Cons elho Fis cal. 

Parágrafo tfnico: 

CAPiTULO IV' 
DA ASSEMBL~tA GERAL 

As atividades do~ Dir~torest Conselhei­
ros ou if\stituidores, bem como as dos" 
sócios serão inteiramente gratuitas,sen 
do-lhes vedado orecebimento'de qualqu~ 
lucro" gra tilfrlcação P1 bonificação e v:an­
tagem, de modo que a totalidade das ren 
das apuradas será destinada ao atendi-r 
menta beneficiente e gratuito da ASVOL-
CA" conforme suas finalidades' sociais e _M_ 
dentro do território nacion /! Fl·'~.' 'I~{) ;·'·r~~R{l.1 StRVIÇO '.Jtiu." n:!~;"" ~ .1-

Ministério c:::< ()\im)~'\k:"çn[l~ 

CONF[R2 CGt"1 O or{\G\í~AL 

Art •. 812 - A Ass embléia Geral é o órgão soberano da ASV L 
d~res para deliberar sobre quaisquer assunto 
se da Entidade. 

Art •. gº - A Assembléia Geral será integrada por todos os seus SÓ_li 
cios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art.10 - A Assembléia Geral reunir-se-ã ordinariamente a cada a-li 
" no" para examinar o Relatório ·da Diretoria e o Balanço"" 

~eral ~e Contas~ precedido de parecer do Cons~lho Fiscal 
e" de dois em dois anos, para eleição da Diretoria e do" 
Conselho Fiscal. . 

tNillo 
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Art •. ll _. A Assembléia Geral 
pre que convocada; 

~ -Pela maioria dos membros da Diretoria; 

]1 -Pela maioria dos membros do Conselho Fiscal; e 

111 - Por requerimento d'e 1/3 ( um terço ) dos sócios qui­
tes com as obrigações sociais. 

Art • .12 - Haverá um livro de Atas tI aberto e rubricado pelo Presi-" 
dente da ASVOLCA~ onde serão lançadas as atas das reuni 
õ es" ficando sob a guarda do lQ Secretário" sempre que ". 
houver reunião. 

Art.13 - Em primeira convocação t . a Assembléia Geral se realizará" 
com a presença mínima da metade mais um.dos seus membros 
e",em segwhda e últi~ convocação" 30 ( tr!nta ) minutos 
apos'l com qualquer numero sendo suas decisoes tomadas p~ 
la maioria. simples dos J?resentes, salvo n.os casos f,)m que 
este Estatuto exigir quorum especial. 

Art.14 - A oonvocação da Assembléia Geral será feita através de " 
cotrespondências ou de editais, afixados em, locais de " 
maior afluência na comunidade, procurando-se :';utilizar ou 
tros meios· disponíveis que contribuam para·maior eficá-1T 

cia da' convocação. . . . 

Art •. 15 - Compete à Assembléia Geral: 
• 

a) Eleger a Diretoria e o Oonselho'Fiscal; 

b) Examinar o Relatório da Diretoria e o Balanço de con­
tas do exercício findo; 

c) Decidir sobre dissolução da Entidade e a destinação" 
do seu patrimônio; ",._".,._-, 

( 

, ~~.fPY."Ii!lIIIk~Jlrin!l"" '~\ 

.,d) Deliberar sobre venda, al~'enação,! h ,r- ~R.;~p:(jj.~!C4~W(~.~}1 
ônus a ser gravado nos imoveis pert ~fiít.~lj3:J.:.a;\/Eflrtii:d.a-
àe; . CONFERE, COM O OR\G\Ní\L 

e) Reformar o presente Estatuto; ,2 bFE~ 20'\1 

f) Admitir novos sócios; e 

g) Resolver os casos omissos neste Rst 

CAPtTUJJO V 
"DA DIRETORIA E SUAS COMPET~CIAS 

Art.l6 - A ASVOLCA será administrada por uma Diretoria assim cons 
tituída: 
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1 - Presidente; 

11 - Vice-Presidente; 

111 - lº Secretário 

lV - 2º Secretário; 

V - lº Tesoureiro; e 

Vl -, 2º Tesoureiro. 

Art.~7 - O mandato da Diretoria será de 02 ( dOis) anos, sendo ti 

vedada mais de uma reeleição consecutiva. 

Art.18 - A Diretoria reunir-se-ã, ordinariamen;e, uma vez por mês' 
e, extraordinariamente" sempre Que se fizer necessário," 
por convocação do Presidente ou da maioria ,dos membros ti 

da Diretoria ou do Conselho Fiscal. 

Art.19 - Compete à Diretoria: 

1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatu­
to e normas internas; 

11 - Encaminhar aos órgãos e Entidades compBtentes as de­
liber~ções,da Assembléia Geralr 

111 - Administrar todas as atividades da ASVOLCA, de modo" 
Que se cumpram suas fi.nalidadee, com oportunidade e" 
eficiência; 

lV Propor à Assembléia Geral a reforma 'do Estatuto da " 
Entidade; 

V' - Elaborar e aprovar regulamentos e regimentos inter-" 
nos, baixando-os por intermédio do Presidente; , 

Vl - Impor as penalidades de sua competência; 

Vll -Representar a ASVOLCA ativa é passivament 
~ extrajudicialmente, através do Presiden 

Vlll - Gerir o patrimônio da ASVOLCA; 

lX --Firmar, através do Presidente, convênios, 
contratos com órgãos e entidades públicas­
visando ao cumprimento das finalidades da· 

X - Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia GBral" 
Relatório de Atividades e Balancetes Financeiros; e 

Xl - Admitir novos sócios. 

CAPiTULO VI 
DAS COMPET1hTCIAS 
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Art.20 - Compete ao Presmdente: 

d) Baixar regimentos, regulamentos e normas~ que se fize­
rem necessários. 

Art.2l - Compete ao Vice - Presidente; 

a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimen-" 
tos; 

b) Assumir o mandato" em caso de vacância, at~ o seu tér 
mino; e 

c) Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presiden 
te. 

Art.22 - Compete ao 12 Secretário: 

. 
a) Redigir as 'Atas das reuniões da Diretoria e da Assem­

ThiL éia Geral; e 
• b) Manter em dia os serviços de Secretaria. 

Art •. 23 - Compete ao 22 Secretário: 

Art.24 -

a) Substituir o 12 SEcretário em suas faltas; ou impedi-li 
mentos; 

lln) Assumir o mandato, em caso de vacância, a~é-e 8eli~.!"'w.,~"."-.'\ 
mino·, e SERVIÇuA, P:";')I"r:, ;'::':-iF)~::,I, ! I .. J~.Ih t'.< .• ' I .... , ... ~ • 9 t 

Ministério d~;;,: (,!.';'('l,i/,;,ç;j'JS 1 
6) Prestar, de modo geral, a sua, colaboração ao lQ Secre"'i"''c;\L 

tário. CONFEf<E CC:~'I erol"< GIi~A 

2 b F E \i 20n 
Compete ao lQ Tesoureiro: ~" ~,~//""" 

a) Arrecadar e contabilizar as contribuiçõe~ J " '-trt-· _er;::-:h_--
dbs, rendas, auxílios e donativos, mantend em dia ã 
esc;r'i turação; '. 

l" . 
fu)Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

.c) Apresentar Relatórios de Receita e despesa, sempre qm 
forem solicitados; \ 

d) Apresentar, anualmente, o Balanço n.eral de Contas pa!"" 
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.ra ser submetido ao Conselho Fiscal 
ral; 

e) Apresentar, semestralmente, o Balancete de Contas pa­
ra ser submetido ao Conselho Fiscal; 

f) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os docu 
mentos relativos à Tesouraria; e -

g) Assinar cheq,ues e documentos financeiros juntamente li 

com o Presidente. 

Art.25 - Compete ao 22 Tesoureiro~ 

a) Substituir o 12 Tesoureiro em suas faltas ou impedi-li 
mentos; 

b:.) Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu té­
mino; e 

C) Prestar" de modo geral, a sua colaboração ao lº Tesou 
reiro. 

CAPiTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art.26 - O Conselho' Fis'cal será constituído por 03 ( três) mem- tI 

bros efetivos e 03 ( três) suplentes, que ser~o eleitos 
pela Assembléia·Geral, juntamente ,com a Diretoria, para" 
um mandato de 02 ( dois) anos, dendo vedada mais de u-
ma reeleição consecutiva. . 

Parágrafo L1nico: Em caso de vacância,.o cargoser~ assu 
mido ~elo respectivo suplente, ate o rr 
s eu termino. 

. ~ 

Art .• 27 - Compete ao Conselho Fiscal: SERVIÇO Pi.JD!..l:!'") F~.:DER.}\:" 
Mini~ltér:(1 (;;!,:; "):'i':':.Ji:':,;,';Ç(':i;S 

a) Éxaminar os Balancetes e Balanços apresentad 
Diretoria e emitir pareceres;' . 

~) Opinar sobre a gestão financeira da Entidade 

c) Requisitar e examinar, a q,ualq,uer tempo, docu·,~~~~~----------­
papéis, livros, referentes à administração·da 
de. 

Parágrafo L1nico: 

CAPtTULO VIII 
DA ELEIÇÃO', 

O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordina-" 
riamente, a cada 03 ( três) meses e,ex 
traordinariamente, sempre q,ue se fizer~ 
n-ecessário. 

I. 

"'----_._._ ... 
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Art.28 - A Eleição para os membros da. Diretoria e 
cal será realizada, bienalmente, em Asse 
vocada especialmente para esse fim. 

§ 112 - A convoca~ão deverá ser feita com 15 ( quinze )" 
dias no m1nimo de antecedência, em veiculo de co­
municação do município e/ou por carta convocatóri 
a expedida pelo Presidente da ASVOLCA. 

§ 22 - A eleição será realizada através do voto secreto" 
e direto ou por aclamação, não podendo ser atra-" , ~ 

CAP!TULO IX 
DO PATRIMONIO 

wes de procuraçao. 

Art.29 - O Patrimônio da ASVOLCA compõe-se: 

a) Bens m6veis e imóveis; 

b) Donativos ou legados; 

. c) Subvenções dos poderes públ~cos, federal, estadual,~ 
nicipal; e 

dl) Dutras rendas • 
. 

Art •. 30 - N.o caso de dissolução da Entidade, os b'ems remanecentes, " 
serão destinados a outra instituição congênere do munia! 
pio, com personalidade ju:rxCdica,' que esteja registrada""' 
no Conselho Nacional de Assistência S.ocial, ou Entidade't 
pÚblica a critério da instituição. 

Parágrafo ~nico~ A ASVOLCA só 
liberação de 
ços) de seus 
almente para 

CAPtTULO X.' CONFEFE ::~:çj::l\() Of::\GlNAL 

DAS' DISPOSIÇO'ES GERAIS' E FINAIS 2 b FE V 201'1 

Art •. 311 - O presente Estatuto poderá ser reformado e ~M: " 
Geral, convocada especialmente para este f : . p~e 
sença no mínimo, de metade mais um de seus me bros,/ -

. ./ 
Art.)2 - Os casos omissos s'erão vesolvidos pela Direto iá e, após 

aprovação da Assembléia Geral, passarão ~ constituir nor 
mas de serviço. 

~arra Longa, 18 de maio 

'::'I: 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

Aos 19 de maio de 2009. ás 19hOOmin na Rua Sinval Caetano da Silva. s/no 
Bairro Volta da Capela. em Barra Longa. Minas Gerais. reuniram-se em 
Assembleia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
VOLTA DA CAPELA. com a finalidade específica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade. que pretende obter a autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão comunitária. na Rua Doutor Antônio Junqueira 
Ferreira. 300,em Barra Longa, centro, Minas Gerais, de modo a atender a toda 
a comunidade envolvida em conformidade com as determinações dispostas 
na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a 
leitura para ciência de todos aqui presentes. 

A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com 
as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de 
direito, esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
Cartório competente e não havendo mais a tratar, foi dada por encerrada a 
reunião às 20hOOmin do dia 19 de maio de 2009 e eu, Aletéia Flávia Machado. 
na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome e _ 1\ 
associado: \.lUh~c.u?? ~ 

assinatura do 

N° 
identidade: 1(,.:5 70 . 3 'l g 

da 

Endereço n ri 
completo: '\'lM.a.. ~ t O~ ~.)t.~ );~ J 5 a 

CEP 354q1 - oa o 

assinatura do 

SERVICO PÚt?Uc/) FEDmAL 
N° . . ~. dn ,". , .. '·;'·"·"o-es 
identidade:~!:....L.l.".LI.-"L..::.........::"-,",,,-,1 ______________ -t-;;:-;;;:M:-:ln:;;;lst~er:o em,:) v.l. :1,,:, ",·d y 

CONFERE COM O ORIGINAL 
Endereço /) 
completo:_'''''! \,~1~:....-=:~~~~--'-~~~~--k~--"'~~~~~TIL.. 

CEP: 35 L(l.f 1 - 000 



( 

( 

Nome e· .of~natura 
associado:,--",W",-=' :!-(Q=------....A=.~"I-"'U~ ...... ~~~~~~~'\;;;I8----
N° 
identidade:_j"'-53--6""-L=---j5f----l..:....:::o'--=3~ _________ _ 

da 

Endereço ~ 
completo: ~ 
CEP: 8'5 U C{ 1 - O (j(J 

Nome r( e ~~ {}? assinatura 
associado :,--:;{).\-'C2.JU-.l~blf-ÍJ -~~""",JI.<!JJw.W..Ll.c.a.u.:L04.,;.L.---',L.!:!!Ca~e:,..l.t...4l~~o;..')---

do 

N° 
identidade:_~-"'-rt-"---------'J)<LJ4I.-\O~~ ----=rllJ_'óJ..J:.{,:.L..-----------

da 

Nome e assinatura ' 
associado: ~IQ/)~ do J./~QNl~ 

do 

N° da identidade: :'> 615 < ~r t.t 
Endereço completo: ~ ~ ea.ihmo ~ '5.s' b .vi i O & 
CEP: 36 I.t l{ 1 - 000 

do 

Endereço completo:~..l.O._~ld.J..é,au.t.:lLll:JlU:íL-1.....lLI'.lJ,JI.J.~"----~~~~>téátD:ll1~, 

CEP: 3:5 Y.Y. f{ - 00 O CQNFEEC GO(\1 G og\GINAL 

2011 

Nome e assinatura 
associado: ______________ _ 

11 

,I 
fi 

11 

11 II 
~I 
1i 

li 
11 

11 I, 

I1 

11 

I1 
I 



( 

N° da 
idenfidade:, ___________________ _ 

Endereço 
completo;, _____________________ _ 

CEP:. ________ _ 

Nome e assinatura 
associado: Avrâv)'o gobtlieL de ORIAtíllM 

N° da identidqde 29. ,9"1· 5,; I-O 

do 

Endereço conrpleto:,ªA.C.lt g'kYmumdQ E'eR!?e iqA d}U~b.de I\J~ J5-o 

CEP:35 (;Itj 1 -000 

, , 

-()Ob 

Nome J~ / y /' assinatura 
associado: ~ ~~. Ai't=> t:>~ 
N° da identidFde: '3 l( r ~ 

do 

do 

Endereço cotpleto::-L~Ud--'.L.~~~~a(U1~a!J.~_Wgg;~~'!:!!1!.!_~ 

CEP: (; - CONF"'r')E (~/"l'}, r' . t. '\ . ·~·\;.\I ,J 

2 b F Ev 2011 

Nome e assinatura 
associado:,--+ ______________ _ 

N° da 
identidade:-+-__________________ _ 



( 

/ 

N° 
identidade:, ____________________ _ 

Endereço 
completo:, ______________________ _ 

CEP: __________ _ 

Nom~ .~ . BC /J ~a~~a~u~% 1/_ ~ do 
assoclado.~ o - .1..eLl~ ~~./~ 

Çl -

N° da identiddde 2..3 L 30 ;l Y 2. - 3 
Endereçocoll:1pleto: ",;6Ao.. 'a.d $pr~ CYb.. I Lk Vt~ 62-....... / 

CEP: .3 5 cíft ~ 0.Q2 

Nome i @ . a~tura 
associado: ~AD. ~/I.!f1/lA~o..... ~-
W da identidcilde: I:Z Cf I q O Cf 4 

: ' 

Endereço ~ ~ ~ /o. ' 
completo: ~:.u...o l~ Cú c.h fuc-
CEP: S Sct, ~q -ao...:> 

, 

Nome 
associado:.....1..!.,!::I.:~~~é='=-~~:2.........~LA-.~~=----

do 

do 

Endereço co 

CEP:;J 5 -09? CONFERE COM O ORIG!NAL 

FE\I 2011 

Nome e assinatura 
associado:--+ ______________ _ 

. N° da 
identidade:-t-___________________ _ 



( 

N° da 
identidade: __________________ _ 

Endereço 
completo: ____________________ _ 

CEP: ________ _ 

do Nom~ r/.. ~ 1\ \\. el J'X. assinatura 
assocIado: i~ #l.llNJCO L~ .. 

O 
N° da identidqde I y !/J~ 1 . .:3 8d 
Endereço cOnDpleto: l?AMa ~oW. ~~Ol, dido.cL.jdP/)84 
CEP:à~441; -000 

, 
, 
, , 

Nome rrY . e _ \ . assinatura 
associado: J~JJ.mfJw, DL ~QQUJ:> Cf&';.QQ IYlwnfJt> 
N° da identid~de: ~ 1. 6' 13 .. S3 g 

I . 
I 

Endereço ()i _ ~ .~ 
completo: ~ bÁrn~ CCúUCVvv'O de., )J)~ me ~'iJ 5 
CEP: 3644 '1 - QOO 

Nome 

, , 

CEP:.-"'LJ,~....L..+I-___ - 00 O 

Nome 
associado:-+..LU~~toA.L__"~l:!!L-~AdL~-L----

N° 

do 

do 

do 

da 
identidade:---j-..&o~~.~_.J._.J<'-..!ê.!!:_1UL_J~~?!__-~-----__ ---

é?0r\dJt~c Co~~~.J'o :'i{ú..CV ~Lvnd'\) f~1Ju/-ndcvJ.e, 
Cef:3 ~'17-000 0'2158 



( 

N° 
identidade:_~ ___________________ _ 

Endereço 
completo: _______________________ _ 

CEP: _______ " ___ _ 

Nome !IL' ~dc tf assin~turÇl 
associado: ~aJUÁ Gt>2M b~ v~o 
N° da identidcjde d~ .071,000 
Endereço cOn)1Pletocj2.a .5VmrrJ) Ca.e:l&no r6i}m /IJ q -4 g 
CEP/J6.tt11 - 000 

, , , 
" Nome i e assinatura 

associado:_-+: ______________ _ 
11 

do 

do 

N° da identidtde:,------_______________ _ 

Endereço I 

completo:_-r-! ___________________ _ 

CEP: ----;----

, 
! , 
I 

I 
Nome ! e assinatura do 

associado:~I-----------------
N° da identid6de:, ___________________ ~!.cJRl.DV~ICO pOeUGO ffj)ERAL I Ministério (lc~~, Gúml!nii:.'ir;f.iBS 

Endereço co Pleto:------------------+r>./"t1ctt~.Rt COI'l\ O 

CEP: ___ +-______ _ 2 b F E~ 2011 

Nome e assinatura do 
associado:-t _______________ _ 

N° da 
identidade:-t-____________________ _ 
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CARTORIO ARRUDA 
CARTORIO DE REGISTRO TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Ponte Nova, MG 
CNP J: 05.443.824/0001-50 

AV. CAETANO MARINHO, 238 - CENTRO - CEP: 35430-001- Fone: (31)3881-8777 
Vanuza de Cássia Arruda - Oficiala 

Recibo número 600001092 

Recebi de Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela a importância de R$ 212,95 
referente ao pagamento de custas e emolumentos conforme discriminado abaixo: 

Valores 1 Parcela 

Ato Qtd i Despesas Emolumento !Recompe TFJ Total 

6201-8: Certificado apresentação registro 8i 17,801 1,10 6,00 24,90 

6412-1: Contrato/Est lAto Const sem valor 3 82,621 4,95 27,54 115,11 

6418-8: Ato ou documento sem valor 2 21,861 1,32 7,28 30,46 

8101-8: Arquivamento 9 30,51 1 1,80 10,17 42,48, 

Total 0,00 152,791 9,17 50,99 212,95 

.~ 
/ ":.~~~ .... -~..or \, 

Ponte No~'~}:4t(,!i~fi~ de 2009 

l:j:j':t<\:{~~) 

"-. . ./ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Diri ente 
Representante 
le ai 
Vice­

residente 
1 ° secretário 
2° secretário 
1 ° tesoureiro 
2° tesoureiro 
Conselho fiscql 
Conselho fiscal 
Conselho fiscal 

Endereço para correspondência: Rua ooCru:?~im, na çidade de Barra 
Longa, Minas Gerais, CEP 35447-000. Telefone para contato: (031 )8307-
2400; 

E-mail: rei-minas@hotmail.com. 

• (' ,'o c'-DERA.:l 
SERViÇO PUBLLU ,'c.. " 

.'" 1"'\' í)""oes Ministério Ú,)' ,;::;011 ... ", \( 

CONfEHE COí~'\ O OH\GINAL 

2 b F " 2011 



ê8/05/t~009 

389710846 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COH eDD.BARRA 

===:::~~======================~==================:=~: 

Convenio GRU-GUIA RECOLHIH. UNIAO 
COdi.go de Barra.s 85B30000000-9 

Dab:\ cio pagamento 
Valor Total 

22049182261 -,5 
2(~e,002~i4 i 8B"'5 
5 i 480000 :l8!:j"'2 

28/05i200'1 
20! ('10 

~==============================~===~~::========:::== 

NR. AUTHITICfiCAO 7.5i7.A47.5D9.D5F.F9E 

SERV!CO Pt)BLICO FEDERAL 
Ministéri0 ri,,'" :~:)ílll.ink;3(;Ô(~3 

COM O ORIGINAL 



; .. \ " 

( 

( 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE DA ENTIDADE 

Eu, Wágner Eduardo da Silva, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA, declaro 
para os devidos fins que o endereço completo da sede da entidade é 
na Rua Sinval Caetano da Silva s/n, Bairro Volta da Capela, na cidade 
de Barra Longa, Minas Gerais; 

-todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação; 

-a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer' dos 
serviços mencionados; 

-o nome de fantasia da emissora será Rádio Progresso FM; 

-o local pretendido para instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subltem 18.2.1.1 ou 18.2.1.1.1 da norma 
complementar nO 1/2004; 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 
são: 200 S16' 57,2" de latitude e 43°W02'26,7" de longitude,e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante é: na'Rua Doutor Antônio 
Junqueira Ferreira,300, Barra Longa, Minas Gerais; 

-a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

-a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação 
ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 

t, 

ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeit~AL.~· ~~I.._-~."'-, 
no art.11 da Lei 9612/98. SERVICO pl)SU(:() FEDEH,\L 

,. ", ,'o ""~"~C0 
Mlm~;tl)f10 de::" ,,/:,Jm!.;,'1"'·'~"IO"'!" 

2 bÇEv 2011 
tura do responsável pela entidade I/l~" 

~ ~~-
J J - T' . 

Endereço para correspondência: Rua do Cruzeiro, 45, Barr~<Qnga, 
Minas Gerais, CEPo 35447-000 telefone para contato: '(031 )8307-2400, 
correio eletrônico: rei-minas@hotmail.com. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'beQnOndo~:é Co ºe1~f?1 \V\~c&,õ.es pessoa 
portador da carteiradentidade nO MêLlffi ~ ,reside 
na 1\{uo. tiolJas BaQ,'boSa.., ,t./? i LiS ' na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitetn7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, qu,e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço, . 

LOnga,! 18 de maio de 2009. 

, 
I 

PREFEI O MUNICIPAL DE BARRA LONGA-HG 

SERViÇO PÚBLiCC) FEDERAt 
"Ministério I~::i::, (:r,;l'i',nicr.1ir')t'1S 

em:l O ORIGINAL 

2bFEv 2ü'J1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

( 

~~~~~~~ 
que manifesta o seu apoio 



MANifESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOS~ AD ILSON MIGUEL DE JESUS pessoa 
portador da carteira de identidade n° ~iii3fX C êP "F: ,reside 
na RUA FLORIANO PEIXOTO Nº 07 , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fIsica, vem, nos termos de que 
tráta o subitem7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, qqe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. : 

Barra Longa,! 18 de maio de 2009. 

j 

i 
I 

Presidente 
Ci"F;· 080.,.Hl, t2&34· 00 M·1001OO4 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa 
portador da carteira e identidade n° " , ' reside 
na Â-r(t: Cofi1!;V !fl~ ecV<;~Á :;~ 1'70 , na cidade de Barra 
Longa, Estad.o de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
tráta o subitern7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa # ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, q~e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. ' 

Barra Longa'i 18 de maio de 2009. 

I 
I 

inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViÇO Pll;3U.:/) ;::EDE~{f\l 
Ministério d;Õi.~: COj',:~:n:'~:?çG'3S 

CONFERI. COi'i1 O OR\G\NAL 

Ey/ZLt11 
~/ 

I I __ ~----~~------



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

WAGNER EDUARDO DA SILVA pessoa 
portador da carteira de identidade n° w. 6-623 .436 , reside 
na RUA lº DE JANEIRO Nº 700 , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que 
trata o subitein7. 2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

SERViÇO FÚPU:~;,) ;=~.DE~AL 
Ministério cj~< ; >y ;·H.:(:,.~,':f;08" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ALTAIR DA SILVA VITAL pessoa 
portador da carteira de identidade nO_ 21 " 534-176 , reside 
na RUA RAIMUNDO ALVES XAVIER Nº 365 , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
trata o subitein7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, q* tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afmno aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

s atura da pessoa que manifesta o seu apoio 

VEREADOR 

\".> 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ANTONIO 11ARIANO TRINDADE pessoa 
portador da c:arteira de identidade n° M.l-311-53 8 , reside 
na l\Y.CAP:.MANOEL CARNEIRO Nº 140 , na cidade de Barra 
Longa, Esta~o de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
tráta o subitetn7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa d~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, q* tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind* que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. l 

, , 
[ 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

SE 



( 

/ 

r" 6~!} 

~~I; ~~ 
'. ~ \M RWn;;, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL l)~\ _ 

pessoa 
portador da carteira de identidade n° m -/). a '8 . , reside 
na, f1u;. rna1J4.:J ~ {li; do , na cidade de Barra 
Longa, Esta~o de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
trata o subitem7. 2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa d~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, qqe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa'j18 de maio de 2009. 

I 

~inatura da pe~soa qu. e manifesta o seu apoio 

f)%i ~i1Jpaf 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa 
portador da cart~i.ra de ide~idade n° , reside 
na l'V L,( ~\'-{'V':::, , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitein7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa d~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, q~e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind* que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. . 

, 

Barra Longa,l18 de maio de 2009. 
I , 
i 
I 

11 ~ 
Secretaria Municipal de Saúde 

Barra Longa 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ 8~ ~ pessoa 
-portador da"'6arteira de identidade n° M· ~ s; P IM G , reside 
na ~;~ ~~I 17'I-A . ,nacidadedeBarra 
Longa, Estado 6e Mll1as GeraIs, CEP 35447-000, pessoa fiSlCa, vem, nos tennos de que 
tráta o subitetn7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa d~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAlRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, qtie tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afinno aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. ' 

Bacra Longa, I 18 de maio de 2009. 

I 

~ ~.~. OI3D.S" 

PRE EITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 
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ü 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL &.s - <; 

Jost ALEXANDRE CARNEIRO pessoa 
portador da carteira de identidade n° IV[ • '( -63 9 - 722 , reside 
na RUA GETULIO ETRUSCO Nº 50 , na cidade de Barra 
Longa, Estac(o de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitein7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa d~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, q~e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. ' 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

GlJIOMAR PEDRO DE LIMA pessoa 
portador da carteira de identidade n° M. 3-424.890 , reside 
na RUA DO CRUZEIRO Nº 25 , na cidade de Barra 
Longa, Estaqo de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
trata o subitein7. 2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa d~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, q* tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
AfIrmo aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. : 

, , , , 
Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

FU CIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL. 

SERViÇO Pi)SiY» H:DERAl 
Ministério d,.: (.>_:::l':I~icaçõ.:::s 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

GER~1ANO VIEIRA DE FREITAS pessoa 
portador da carteira de identidade n° . O , reside 
na , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35 7-0 O, P ssoa flsica, vem, nos termos de que 
tráta o subitetn7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa d~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, qde tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. : 

, , 
i 

Barra Longa, i 18 de maio de 2009. 

PRESIDEJTE 

BARRA LONGA-MG. 

BARRALONGUENSE. 

2 b H. ~ 2011 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A\e~5;,Qv\ QRC) tefl"v\OV\00.5 Y\ Q~o. \h CÚ?b pessoa 
portador da carteira de identidade nOtHL 1. SS~ . 'Ô!Z1 ,reside 
na R \I C f\a 'I'lrú \J \O c\ e A h/(Cb Xa \I ; e í\ ~.G3 , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-doo, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, qll;e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind<;t que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

aSSI tura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I I -1.-=:---:--~----



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

QQ À/~o&b & ~ pessoa 
po~dor da cart,9ira de identidade n° n G 100 rir. te; () . ' reside 
najdAA k t'U.1.fJMAl i 5" eefV;JJi; , na Cidade de Barra 
LongaJEstado de Minas berais, tEP 35447-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa,: 18 de maio de 2009. 

assinatura da Ipessoa que manifesta o seu apoio 
I 
I 
I 

i 
I , 
I 
j 

i 

! 

2 b Fé \t 2011 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa 
port ar da carteira de identidade n° .M 6: I Li ' g ~ r;.. , 3 J,,, ' reside 
na RUA k cruM~lM) l~5 CR/k','i;&o , na cidade de Barra 
Longa, Estado de inas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
tràta o subitem7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind(:l. que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

, , .... !", 

SERViÇO PUE!.\!.. .. J, • 
Ministér:::: (l:,i::' CCrí\UI'I\C~.ço~s 

CONFERE GO\',;; O ORIGINAL 

2óFE\i 

I I ~-'---~--:---_._-



c 

(-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f" .> (!; tu L." S ~ v4t~ tJ 4'b pessoa 
dor da carteira de identidade n° ." éf 5 ('1 1 ~ , reside 

a tivA: . ;lAJ1"íf ,4--S ÓAKao[4 ${"J ,na cidade de Barra 
Longa, Esta~o de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que 
trata o subitetTI7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa d~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, q* tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind* que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. : 

, 
, , 

Barra Longa,! 18 de maio de 2009. 
I 
I 

-'IY,i~ '"L ORiGINAL l, .• " .• v 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa 
portador da carteir , reside 
na v , r.R rcr/ ~ na cidade de Barra 
Longa, Estado de M' as Gerais, CEP 3544 -000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
trata o subitern7. 2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa d~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. i 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

assin ra da pessoa que manifesta o seu apoio 

SER\'IC') 0(1;:11 !"." ;:TOERAL . I\~' I ·.)LH .... ,.<\,~I • ~ ... 

MínístÉ~:8 ,';:,;; I>:); f\liDh;açOBS 

CONFERE CCir:1 () ORIGINAL 

2 b F 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:s, ~ pessoa 
portador da carteira de iden«clf!Çle n°, ~ " , reside 
na â#ú1 ~/t16?'.? ~~iJ' ~oL g ,na cidade de Barra 
Longa, 'Estlclo de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
trata o subitein7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa # ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, qqe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

2 b F EV 2011 

J I _..--JL)é.::......,----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C:;:D J 'tJ r.> ~ 6-.. J b- <Z..G :':,. )( A V t 6 10 pessoa 
portador da carteira de identidade n° H c.. 5 3 ] , O cá { , reside 
na (\0. CÁ? ~p..oo@1 q~.v;;;'W I '1( , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
tráta o subitein7. 2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. . 

Barra Longa,: 18 de maio de 2009. 

1 

1 
I 

i~ . r 

'eU' nA --J MCvLU pt/l.JUv 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViÇO r:'l;BL lC.O F~DE~L 
MI'rl,di, ri(', .'::~. C (lfílt~n!CRçoe? 

l;j~~" • ,,"f " -
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, ~ . 
. '~ ;' 

, '. ~ . 

; ,i; , ' 
~ '[' ;. 

MANifESTAÇÃO DE APO~O n~D!VIDUAL 
: : 

'i,pwtabh~~deiBtlk~O~$~4(à .! ,l:::~~: 
na Raê~UOO\dac lTa.adA ces c:2O ----' na CIdade de Bana 
Longa, EStado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pelsoa física, vem, nos tennos de que 
trata o subitem7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

. iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
• CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de RadíodirJsão Comllllitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 

• Serviço. 

. . ~ f .~~ /~ 

Barra Long~ 18 de maio de 2009. 

~,. 

·i .. 

i'; :. 
SERViÇO Fl:BL\CO f~DE~l 
Miníst(;'!0 j;, C ,,(ilUfllcaçoe? 

CO~, ... ,..o:'),·.· ;"'('~', () ORIGINAL "11"\:.1'<. '.J ,)1'1 • 

2011 
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" ,,-

MANIIFESTAÇÃO DE APOlO !NDIVIDUAl 

,,', 
i'~ ')~,~ s~~' óo.., ~~ ; pessoa 

jx,r!àdor d:i' c:Jerra deid~ ade nO tN:! I. :\ I ~ ~ B€G , ,eside 
,J1a~o.... á~ ~7-.D...~ ~~;X/~ ----' na cidade de Barra 
\~;tfónga, Es~do d~Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa tlsica, vem, nos teImos de que 
i trata o subitem7, 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu tot<U apoio à 

iniciativa da ASSOCIAçAO COMUNITÁRL<\ DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodip.lsão Comunitária. 
Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
?~iço. i,; ',: 

" :p3arra Lon~ 18;demaio de 2009 . 

i·: ,; 

CONFERE C,Oi~11 O ORIQit4Al 

2 b F E \I 2011 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~aUlo ~0?C-<J'i19 Co2~ pessoa 
po dOrda carteira de identida~~:1h ~;?2 fi' 3 3 4. .' reside 
na Sua Yn.Qlb )k"".1w bl~ ,b~_O,- , na CIdade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitein7. 2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, q* tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind* que a minha residênóa se 'situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

sinatura (la pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViÇO p(mUCO F;:DE~~L 
Ministério ctn" CGimln~caçoe" 

CONFERE COM O ORIGINAlc 

2 b F t V 2011 
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MANifESTAÇÃO DE APO~O INDiVIDUAL 

r'" ~a.5 C 

7;15, ~ ~} 
w~,tV il 
, ut.S's _ si~) 

-:Jose! GGf\ALDo CA-flNsr 110 TIlI1\J0AOG pessoa 

{'portador da:~catteira de identidade nO M 2. ~ Ilj S \ I 5 S p.- f'(\ G '. ,,' reside 
1M: ~ V, c.Afn-i(,\o fY'{1f1JOGL CAfl Nr:; I (lO), ~ -> na cidade';ôe Bana 
. LOnga, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000; pessoa fisica, vem, nos termos de que 
: ,trata o subitem7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
,iniciativa da ASSOClAçAO COMUNITÁRIA. DO BAIRRO DA VOL.TA DA 
.. CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestaçào do 
Serviço. 

• !~ ;:' Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

:: } :. 
:\ '~ 

(: !~ 

" , ' , . 

) ,f ;, 
. " 
, . 

íi: , 

I " ... , . ~' \ 
"j 

':H!! '; 
" :1 

)' ; 

SERViÇO PÚBUcn FEDERAL 
Ministério dj~ CC'ilIJnir;ações 

CONFPRE COi;l O ORtGINAL 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ã"",,~e/lil Nb"tict de Se Uz.a. luz. pessoa 
porta: or da carteira de identidade n° jI/'\G _ !l. 31 f. o:Lg , reside 
na b ~". ~ lt-Lb ~I\ri~ 3r-t.L , na cidade de Barra 
Longa, EstaOdeInas Gerais, CEP 5447-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
trata o subitein7. 2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. ' 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

A!IM1f~.1J 

SERVICO PlJElUCO F~OE~Al 
Miní!-;térío :1"'_i.l ClmIJI1\caço8s 

CONff.F:E CG::\ O ORIGINAL 

011 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-' '[ai '() fi a d. pessoa 
portador da carteira de ide1)tidade n° , " ,2, , /4'3 , reside 
na !lI! ~ /!JCM1ft.l. t Ú2ltMbt>r O :"111-4 , na cidade de Barra 
Longa, Est do de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
tráta o subitein7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa dá ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. ' 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

assinatur 

SERVIÇO PÚBUCO 'F~DEr.t~L 
MjnÍ'~tMú 12:0; Corr.UI1~ci3r,.Qf.:S 

CONFfRt COM O ORIGINAL 

2 b F E V 2011 
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MANifESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

..JI. a:, pessoa 
port or d cart~e identl: ~ - 4' G'5G. d"1 5 _ sS{J , reside 
na R.-u..a. ~.t~w ~ 1 , na cidade de Barra 
Longa, Estad de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fIsica, vem, nos termos de que 
tráta o subitein7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aindá que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

,',', '~', L!:\)FRAl. 
SER\,'j('O Oi )oL!I..'l.., r ,- - ' 

IV I" ,- ' .... 

M"'lfl"sto" ';0 ,k,~ cornUI1!C2J~oe::; 
..... { I ~ ''-'.- ...• 

CONfEl~F COM O OR\G\Mj\L 

2 b F V 2011 
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MANifESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

''''J~Qru ~ ~~ pessoa 
portador da carteira d identida~e n° \À G - .i 4. 9 9.:t. g:3 O , reside 
na ~ c\.c ~ o \ rn <:).9 , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gera ,CEP 35447-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
trata o subitetn7. 2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, q* tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aindc;t que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. . 

Barra Longa,j 18 de maio de 2009. 

SERVIr:O ?Ú8UCO F!::DE~~l 
\ .. Jf1""'CU>:)" Ministétt\',; d2·:5 t .... Dflll. . ti ... r.~ ( v 

CONFr.PC COM () ORIGINAL 

2 bFE\t 2011 



(' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.2,.... y"{..,' V\ .5 pessoa 
portador da arteira de identidade n° 39. 1 J 4 . ~b,..s , reside 
na R f 1'O=>R" 1;-1 ()e :, 'i G l/{ f! y- - ti.5 * ' na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, q~e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. . 

Barra Longa,! 18 de maio de 2009. 

SERVIÇO PllBLlCO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE emi1 O ORIGINAL 

2bFEv 

I 1_1---------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa 
, reside 

~-L~~~~~~~~ ________ ___ 

na ~a ':'" ~ t:M t).lt:l.- . S 't , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
trata o subitetn7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa dd ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, q~e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aindi que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. ' 

, 

Barra LOnga,! 18 de maio de 2009. 

I 
I 

SERViÇO PlIBUGO F:::DS~f\l 
~ f~. r .. , .... ;;' ... I~·\)P$ Ministério l'Ir';:; ,-Y :t,,·, ":"'- ~ 

CONfERE COM O OmGINAL 

2 b F E \t 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ifúglg A",-c,~ {)-<A--k pessoa 
portador da carteira de identidade n° 1"'1- ;J 6 3 "f ry -:)a , reside 
na "j! ~ vv' ~ 3.0 o , na cidade de Barra 
Longa, sta~o de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que 
trata o subiteln7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa d~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, q* tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind* que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. ' 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

GONFEF\[:: CO!',l O ORIGlf~AL. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J~ Qcw[cJhJ Y!ik, pessoa 
porta-4or da carteir~ e identigade n.°-'-JJ~8 5.9 ,reside 
na rávov : ~ , na cidade de Barra 
Longa, Esta~ de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
tráta o subite~7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa d~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, q* tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afrnno aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. ! 

! 
I 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEHVIÇO 
Minislsr:~, < . , '.,' .. 'i'" 

CONFEHE CC;',( (j CfW3it4AL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

",,/0..\ te,'r f\gpç,± \.\,",-\'\9 do ('S\ Y m Q pessoa 
portador da carteira de identidade n° M ~ 51 :.13 ;;) 1 , reside 
na C 0\'"'011 ''"' í, Ó 'ri cl í!. eLo \?;. Q D G u, C. e S'2 o , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
tráta o subitem7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

SEHV!CO 
. Minis\f,rie: (':;, :. 

CONFEF:F 

' .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J'rf\~o\" ~ 'O pessoa 
portador da carteira de iqe~tidade ff~ fi "IR .' reside 
na.~ Jrn.o:i&o.h tl c:::x. _:. 0& ct , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fIsica, vem, nos termos de que 
trata o subitem7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Aflrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

natura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO p()i3UC,O 
Ministério d;,~; 

r.:t:I':.r·. 1',.;",.: •. :11 n OR\G\Nl\l CONn.: rd:, ', .... 11', '" 

2 b 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ :EÀ j, M,C<... A!~A~ pessoa 
!J6rtador dagarteira de identidad[f ~ 2> ~ 5 50'3 . ' reside 
na Q),.)yQ... ,o,,;..rrr'-UJy\.dQ \.X.6 ((': \ "lU) Jl .. 5 ~ 1 , na cIdade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais~ CEP 35447-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa,: 18 de maio de 2009. 

I I i;"-.L,...--~--"----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~a)u~, 8YJ(x) I k.bsh pessoa 
portasi,or da carteira dt! identidade n° ' , 30 3 , 55 , reside 
na KUvO_ I o d~ "\(JJY\.VJ.--Q , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fIsica, vem, nos termos de que 
trata o subitem7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, qll:e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa 
, reside 

-7~~~~~~~~~----~~~ 

na , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Mina Gerais, CEP 35447-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
trata o subitem7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aindà que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa,: 18 de maio de 2009. 

~inatura da ~essoa que manifesta o seu apoio 
I 

J I~~----~~-----

I~ 
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MANifESTAÇÃO DE APOIO iNDIVIDUAL 

j- ~ ~lJ. ~ -1--"""-""-='-<~'-"4-----,---=---------- pessoa 
. portadoVi ~a a de ident .vt I.f r 3 78'52 , reside 
na A~(.í'- ~ 2'6 A , na cidade. de Barra 

: LOnga, Estado dê Mina Gerais, CEP 35447-000, pessoa física, vem, nos tennos de que 
trata o subitem7. 2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 

: CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
:,Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 

Serviço. 

c ; Barra Longa, 18,de.maio de 2009. 

assinatur pessoa que mamtesta o seu apolO 

I. 
~! ,,; I, 

SERViÇO p(lGUCO P:.DERAl 
Minist6fio elo:.',:; 1,:_::;n,'_lnh~,3çôes 

2 b FE'J 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~---------------

pessoa 
, reside 

'--1!G&Ii!L\'tiC!.U<~~!>Lr---;s:..!l.&3...&i~~+--=L:::!~ _______ , na cidade de Barra 
Longa, Esta o de Minas erais, CEP 3 447-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
tráta o subitem7. 2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, qu;e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda. que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa,: 18 de maio de 2009. 

~ 
, -1 

, ,. 

C:X,; O 01W3lNAL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ pessoa 
portador da ca~tei a d identidad n° N.<.91 1;& q 9 630 , reside 
na; ~ : r ,.i5 ,ti 111 ' na cidade de ~arra 
Longa, Estado e Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
tráta o subitetn7. 2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa dd ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, qtie tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. : 

, , 
, , , , 

Barra Longa,' 18 de maio de 2009. 

t ra da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViÇO PlIBI. lCO F['<)t.~!\L 
Ministél ir) d:;;;, ç,l,,'rj!: ~i\r.lÇt)f::S 

COt~FER~: COI,1 O ORIGINAL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(iJei e. hi/JJ I ~ iJ ·~L>vW pessoa 
port dor da ca5t~ira de identidade n° th6 ~ '!. W-: C5 . ' reside 
na 'I. Q 1m ODe) tI t. t? / '.J , na cIdade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subite~7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa,! 18 de maio de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 b F E V 2011 

I ! __ -I-t~--~----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~4/avr/ ~~ pessoa ~Ofda cãe1rade identidadé n~ " .1 () <{{5(3 éJ Y , reside 
na , , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa fIsica, vem, nos termos de que 
trata o subiteÍn7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, qtie tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afinno aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. j 

, , 

Barra Longa, 118 de maio de 2009. 

I I ---+-~---



( 
'-, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa 
, reside ~~~~~~~~~+-----~~~~. 

na , na cidade de Barra 
Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
tráta o subitem7. 2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aind~ que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Barra Longa,! 18 de maio de 2009. 

assinatura da ~ta o seu apoio-
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c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subiem7. 2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o n'osso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para prestação do Serviço. 

NOME ENDEREÇO ASSINATURA 
ou 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
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~I~=-'---------------~------~----------~------------;~'~S·~ ~~) 

N° NOME Identido ENDEREÇO ASSINATURA 
de ou 
CPF 

SOv It' t~flo ........ ........., (IIA .• h h.l!:l. I"o'.s.e~.o,~ 43 ,f70\1t~ I~ AJ~D>-. 
Sto , 1'1 A,,"'A.>-> O, .... -.lJn 1:\,,1. "~,J.1..5 .:toe. 34 R ... ~ .~() J ~ ·~n·d ... /J-, .dn.--< 
.~I, [~ 2~r.AOJ 7ir .AA .~~ ·1.~;;",.944Ji;~-.~J.Nwfl~ , L~'/7_k ~"" ' 
rl1 111IL-, .... "",: ..-Ao.. ~ .. /' lP\ ... ~.o.(1.(iJ" ~, fl~ fi ")(~ 111-1 ..... " tN _ 1, 74 .... 
ç , '>.., t1~ G, ~ /.'16 ... ...ta ()5c $?3 p, /f,~.3 'i r. .(~,.,"""'\ 

SI<\' ç.Á~t;" !M,,~"ólt~ ,.jJutbr,4.b.L)I(y,.2.~.;'fl130A~ ~I/VI ,Jl1M .. ~ 
5\(I'\J' .~ .• & ~A~ m·A~.vva IM. k'.'1'1().,\' 'IR I-A.",,,, ,-v.iA ,P~.:"-:tR. -<t~r~~"..., Y" 

C;,'1 lItl/)')('t.,.,'IuÁI(J rli(flú..).fÁJ1/Ã II\LG.SJ.?.q,{· if1f'U'A?v,.d.â ~Jvi.v"J30 I y,~ 

5 ~ I lI?" f1"~jn "" vt7 1 ~~v ~ J, IJs, ollj Pr?'; c.PI nu f?D51l~(n y~ ,/ f7!V1 ~.-vfc.-
J::?') l&, .......... f~ '" ... Jo/loAL dvJ"j~'rn07'l('l,{(,4~ (>(l(\CIi\. OI? Rol\~o I M"'Alc>Jl~/V4 
ç:,t '-, • .fV'kA '" rlâ V>..tJNl.r~.: LI<';'; ti, ~/lA .. M r:..' 'L .~J1::;'rJ..1 P On ~(j j) AAt'o 2'Jr. ~!Vtc(t.t>h...;/.Á 

S'l.,\ 

538' 
5~ 
540 
56J1 
54;> 
543 
1544 
5~< 
t:)4(, 

'147 
t;.«k-

S~S 
:5.;;A 
1 e=j 5' 
552-
55~ 

I , , , 
, , , 
, 

: 

, 

SERVICO PUBU .~O Çf:Df:J{At 
Mlnlst;.mo cJi:!S t., .PH!r!iCi.!çÔf;.S 

I CONFFRf: CGri1 O OHIGINAL 
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Identlda ENDEREÇO ASSINATURA 
de ou 
CPF 

rfflJ;'ll1-~ilD (,,1N. .b·OJ\.Sn. WtG~1ogÇ ... ~AJTYL~Dn:~Jlrrn'f'~Af\ r;J~ 
li fA'o-~(f~é'~~~"Dj3 -1,1\1~Jtrr'h1m2illJ,,()\ H,át'n ~ .Ri:", ~(l"'c.",,(l1 P~Q 
~I'''''' _n~ ~A' .::úfÇM;::",,,,,,",,,Q-, f)")\'&()I...c"",,t:Y1 rhrll.· . "'..... r,;;;" ;..~"" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A JAA/)(i!AOaa5' ~{)rulJf.Q ciD BcwN ~ , inscrita 
7 9 

sob ~ n° g ~;;;>G 5 3 2 I 1200 I - O 7 , com sede 
na ~ lO S_ _{ I X-, na cidade de Barra 
Longa, Minaserais, CEP 35447-000, entidade sem fins lucrativos 
legalmente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 12/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
VOLTA DA CAPELA, que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para prestação do Serviço. 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

'/ C~!:52 ~4<2 ~-( ~2 ~--=-=--:? L s:~ 
Assinatura do representante legal da entidade que 
manifesta apoio 

Nome 4 do 
legal: fol(~ 'f;Q~'J\M.{) tVI./JMib d.t 7~ 
CPF: !4G, 5g 3 ' 4ZI -05 

representante 

SERViÇO PÜ8U('.o F~::f)EEAL 
Ministé:'ic ci::_~:, (»fiiunl-:,.:;çôas 

CONFERf C";;Xi1 O ORIGiNAL 



c 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A ,~~ .Ida,~~~, inscrita 
sob o n° 1Qf2, z"f', 'Z!f ÇJ < /CJ{JI21 - 59 ' com sede 
na ~ \Y.a.~ A.~ )<,(kA!1,.VI ,3.2.Z, na cidade de Barra 
Longa, Mi~as Gerais, CEP 35447-000, entidade sem fins lucrativos 
legalmente!registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subi~em 7.2.4 da Norma Complementar n° 12/2004, demonstrar o 
seu total a~oio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
VOLTA DA! CAPELA, que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusã Comunitária. 

Afirmo ai da que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para presta ão do Serviço. 

A a ura do representante legal da entidade que . 
manifesta apoio 

Nome 
legal:._--+-IMI-+-_--b=---""----"{;,..L---hl~~---

representante 

CONFERE COi~i O OÍ'~(GINAL 

2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A t E i8lCÁlÁ.d~o\Qol/ ~IQPQ;S , inscrita 
sob o n° i . 9 - / com sede 
na V, ' . , .1LQl, na cidade de Barra 
Longa, M as Gerais, CEP 35447-000, entidade sem fins lucrativos 
legalmenteiregistrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o SUbi~em 7.2.4 da Norma Complementar n° 12/2004, demonstrar o 
seu total alioio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
VOLTA DA I CAPELA, que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusã Comunitária. 

Afirmo ai da que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para presta ão do Serviço. 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 

Maria Antonieta Camelro Pimenta 
DiretOra' ~ MASP 219.293-5 

Ato nO 978107 - MG 20/01/07 

Nom 
legaG~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

representante 

C P F: r--ES-C-OLA--ES-'t-A-DU-AL~·~C~/8lt""d~io""no-r"':"Lo-p-es-:·:-1 
DECRETO N • 9465 da 22 • 02 • 1930 

ENSINO F:UNDAMENTAL ANOS INICIAIS 
TIPOLOGIA O.2.0.A.2 

Av. Capo Manoel Camttlro, 357 • Centro 
" Barra longa .. MinaIS Gerais. 
. T.l. (31) 3871 .. 5300 

SERVIÇO p(!SI/:() f:':;í)[J~f·\1. 
Ministério d:~:.~ 

I)JjVI O O;\lG\i~AL 
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MANifESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
, COMUNITÁRIAS 

A ' A1 J!l~, inscrita 
".Jl-'-'--"---hl-"---"-~...L....J"'-lL...:::....::;L....!....-·!:.--3.!:::::.-./ - ,com sede 

'~~'-1.44~~--"~tI-l4!~=----, 3lJ, na cidade de Barra 
Long , Mirias Gerais, CEP 35447-000, entidade sem fins lucrativos 
legalmente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subi em 7.2.4 da Norma Complementar n° 12/2004, demonstrar o 
seu total a oio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
VOLTA DA CAPELA, que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusã Comunitária. 

Nome 

da que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
ão do Serviço. 

Barra Longa, 18 de maio de 2009. 
, éSCOLA ESTADUAL 11 PADRE JOSÉ EPIFÂNIO GONÇALVt 

ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO • TIP. RO.3.5.B. 
-----~~~~~-----~~~---
Assinatur ~ o repres ante legal da entimJ.~~O~~7; RESOLUÇÃO N° 4085/82 E 
manifesta apoio Antonio Ronaldo - Diretor PORTARIA N° 725197 • MG -18/04/97 

Masp 872295-1 qua Matias Barbosa. 513 • FONE: ( 31 ) 3817 • 51~ 
MG 04/07/2007 ~RRA L(tNGA -MINAS GERAIS 

representante 
legal :'---,--f~AIL\&a.AA"L-\,L------J~LJL.j/J.aLW~------

CPF: '--~~~~~~~~~~-----



~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

~ontribuinte, 

~onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NOMERO DE INSCRiÇÃO 
26.151.480/0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/06/1992 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARlA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

~- o ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C ) E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.,,11-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
LOC VOLTA DA CAPELA 

I CEP 

~5.447-O00 
I BAIRROIDISTRITO 

VOLTA DA CAPELA 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
BARRA LONGA I~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/06/2009 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~ ... l~O ESPECIAL I ;>.~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

provado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

mitido no dia 04/06/2009 às 13:32:19 (data e hora de Brasflia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/06/2009 
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MINISTÉRIO DA FAZEND.A. 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 
CNPJ: 26.151.480/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn. fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:01:27 do dia 02/06/2009 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 29/11/2009. 
Código de controle da certidão: 50C3.F714.85DF.BFF4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.brlAp!icacoes/ATSPO/Ccrtidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnt ... 02106/2009 
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Lista de Resultados - Processos 

U F Localidade Aviso 

! MG ; Barra Longa 

MG Barra Longa 

MG. Barra Longa 7 

MG Barra Longa 7 

Barra Longa 

5 itens. 

No. Processo 

53000.024880/09 '; 

Entidade I Representante 
26.151.480/0001-85 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA 

CAPELA 

53000.075637/06 

53710.000466/99 

53710.000810/99 

53710.001269/99 

! COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA 

CAPELA 

040.577.306-48 - SANDRA DE OLIVEIRA 

00.222.100/0001-62 - CONSELHO 

PARTICULAR DA SOCIEDADE SÃO 

VICENTE DE PAULO 

937.983.346-68 - José Alexandre 

Carneiro 

03.180.530/0001-57 - ASSOCIAÇÃO 

COM. SANTA RITA DE CÁSSIA DE 

AMPARO À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE 

E AO IDOSO 

842.860.326-04 - Juarez Dornelas 

- CONSELHO PARTICULAR DA 

SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULA 

c' 
"-

http://mcintranet:8082/radcom/entidadeConsultar .do 

Page 1 Df 1 
~Co .... ~ 

"'t. q O ~. 
: :<j. i r·'!) 

- #0;, 

versão 2.4a 

Status 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

REQUERIMENTO: 
ARQUIVADO 
203 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
228 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
228 

1 

15/9/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024880/09 Localidade/U F: Barra Longa/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S1657 20S1658 Distância A:B 0.04 
(IBGE) 

43W0227 43W0228 

c 
Longitude 

" " 

- c 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Dr. Antônio Junqueira Ferreira, n° 300, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Dr. Antônio Junqueira Ferreira, n° 300, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53710.001269/99 40,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

~ 

Lote Processo Município UF Distância Status 

'I 
., 

7 53710.000466/99 Barra Longa MG 80,00 ARQ 
( 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? ~----_-- ,.....,1\ 

\sERy\C 
' ,1 ('J"', (~~\:.1,)\:..1 ~ 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. O PUB\J'sfw .• n r :·,8' 
:.-.~::l~:· CCtll . .ií.\.·{'~'· 

Mil n':>c 
'"' _ OI, .1'-1\ .... ·; ~\~ b. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
. .···.·i ,'\! Jh '~}I. ,. 

r.ONF 
R:' C;;) 'ú'~ \,.;1 .. 

? ~ ç ~ 1f~~1 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? /b/ 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora I ,-r-" 

Rua Sinval Caetano, s/n°, Volta da capela ~ // 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira"análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** Não tem concorrente 

15/09/2009 Página 1 de 2 

~ 
I--



c 

( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.024880/09 
LOCALIDADE: Barra Longa /UF: MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária do Bairro Volta da Capella 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
A viso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que a outra requerente, na 
mesma área de execução do serviço, teve seu processo arquivado neste Ministério. 

Brasília, 29 de setembro de 2009. 

\ 

NF - Despacho Inici~l- Participante de Aviso- Processo n° 53000.024880/09 - Local: Barra Longa !DF: MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024880/09 Localidade/UF: Barra Longa/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

Não consta dentre seus objetivos a finalidade específica de "executar serviços de radiodifusão comunitária". 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (Fls. 07 a 14) - OK 
Ata de Fundação - Não consta 
Ata de Eleição (fls. 15 a 17), datada de 23/03/2009 - Não está registrada. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 0 da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmenfe constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 28 (Progresso FM) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

....... ,,""l" 
Fls. 28 ---.~. ''''.'"'', ;:;í::r, 

SE \j\~U ,- l, D~· " " 
, .~.... 'I' I ,'< \ 1 .~: 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de M 
"'C'1 !. ri'" (1'r;~; ~,_ ... (:.:l'!_ jl, .1. 

fII,,"\:! '.U .. ',-

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
NFEHE (siM,i; O OR\( 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de faC administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execu 

de qualquer dos serviços mencionados? 2 b 11: \; 2011 
Fls. 28 11/ 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? ~~ 
Fls. 88 (ATIVO) / 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art. 17) Validade: 2~ti3/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

WAGNER EDUARDO DA SILVA 
890.893.596-72 

Presidente Não Não Sim 

: "'.;" .... ' "",c;, .c .. " 

069.318.QQ~47 
. - . - . ", é>',-'" ".':. : .'.:,' -ROSlI,.Eti/EJ;;t:JIze. BfENT{) 

:,c', ,-_ 
- , " • ' Vice-Pre~[deti.te' Não I Não- "c.'::, 

,;",.' 
;Slm 

:.::"'0. ",,"-' '<. ':,,, -

ALETÉIA FLÁVIA MACHADO 
050.179.956-76 

1 ª Secretária Não Não Sim 

" 0~é.4-44,6~~30 12QSect~ánÓ 
,",-' ",', <', . . ,',' '. :," -', -<, 

':-, .' "' •• 'E8~IL_SONDE-.oU\l~I~~ " .", .. ,. ,.- " ,'.,.' . , :\Não, " '" 
'Não 

" 
.,$lm< 

." ,c 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024880/09 Localidade/UF: Barra Longa/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Nacionalidade Declaracao 

Emanc~ão 

ÉRICA CRISTINA DA SILVA 
116.490.176-18 

1 ª Tesoureira Não Não Sim 
...... ...•... 686.727.406-96 I . :' .. 

SANiUEL LUIZ ROQHA ..... - 29Tesourelro Não.< Não : I $lm· 
, 

Fiel Cumprimento - Fls. 26 
Sede (fls. 28) - Rua Sinval Caetano da Silva, s/nQ

, Bairro Volta da Capela 
Relação de associados - Não consta 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls. 27 

f Declaracão de vínculo - Fls. 28 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) ata de fundação, devidamente registrada; 

b) alterações esatatutárias; 

c) registro da ata de eleição; 

d) documentação dos dirigentes; 

e) relação de associados. 

É o Relatório. 

À Consideração Superior. 

2 b FEV 2011 

29/09/2009 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° '5 O j:L 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
WAGNER EDUARDO DA SILVA 
Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela 
Rua do Cruzeiro, 45, Centro 
35.447-000 Bana Longa / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, .J. q de setembro de 2009. 

10 ocr ett 

cYft4rb? 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.024880/09, na localidade 
de Barra Longa / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as /\d. 11" 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do \JI'" LO:(\ 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas ç )J>~.Á~. 
J 

'd· p;a;;ji 4tiiZ1i< ~~.~""', •• ,-~ ....... -v...... 1 
UrI Icas: .. ....(.1"'"11'(''' ::'::í);:Pt\L· SERVIL -' :'Ukl-'J " L,. ".' 

1 - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "execut ~i~~f0içb\,:'á~',:.'l~:'~~'I:'\~":::~1 
Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comun ~~Fª8t~bHA~U \Jr\ ) I' , • 

incisos I a V do art. 3º da Lei nº 9.612, de 1998; 2 b F E V 2011 

2 - inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão exclus~ ~/ 
associados, assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão' d na 
localidade e assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins crativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representant ~ legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; 

NF - DOS/SSCE-MC 
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3 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no Código 
Civil, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim" e "que 
será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos 
deliberativos"; 

4 - inclusão de dispositivo constando a determinação de que todos os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida; 

5 - adequação do art. 6°, para que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiarianlente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

6 - inclusão do que determina o att. 18 da Lei n° 9.612/98 - "patrocínio sob forma de apoio 
cultural"; 

7 - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

8 - indicação de que apenas fat'ão pat·te da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes 
não poderão estar no exercício de matldato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decona foro especial; 

9 - exclusão do termo "Diretoria", no art. 3°, tendo em vista que a admissão de associados será 
feita mediante preenchimento de fOIIDulário de associação e homologação da admissão em 
assembléia geral. 

b) cópia da Ata de Constituição da Entidade, na íntegra e legível, devidatnente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompatmado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementat· 01/2004; 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição (.. 6-

datada de 23/03/2009, foi devidatnente registrada no Livro "B" do Registro de Títul~s e,~~.~""'ít 
Documentos, em atendimento ao disposto no subitem 7.2.2.1 da Norma Comp1e . Âr.· ()~i~ d:jóc~iL I 

SERViÇO PUj", .. C., r ~ •. ~ir:: 

d) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturaliza s"1l~~g~. '<a~~t~,i~:~I~~~;L 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de CfJnH}'e~Yr) 1:)1"-' 

de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 2 ftf~.y./.2,m 

e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas natura s, co, 04úrmero ~ 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereçd á~".idêI1cia 'orr:,) . 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do c'..-NPJ, número Vt-" 1/J­
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" Jl}3 
da Norma Complementar O 1/2004; L Ç: fi)-\ ~ 

d-.... 
NF - Prac. W 53000.El24880109 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Carlos ~~ Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SERViÇO P(lBUCO, _ 
Ministério das Co:clun;caç,oes 

CONFERE COM O OHIGiNAL 

NF - Proc. W 53000.D24880/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Solicitação para prorrogação de prazo 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n05012 de 29 / 09 
/2009. 

Processo nO: 53000.024880/09 

Local: Barra Longa U F: Minas Gerais 

MINIST~RIO DAS I::iOMUNICACOS& 
BRA afLlA • DF 

53000 054572J2009-'11 

SE APA.lSCE 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativoO~1~?i~~~ão de 
documentação para sanear pendências constatadas no requerimento 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da Associação Comunitária do Bairro Volta da 
Capela solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências, pois o referido 
ofício nos foi entregue pelos correios somente no dia 23/10/2009. 

Barra Longa, 28 de outubro de 2009, 

Nome do representante da entidade: Wágner Eduardo da Silva 

CPF: 89089359672 

Endereço para correspondência: Rua do Cruzeiro, 45- centro, na 
cidade de Barra Longa, Estado de Minas Gerais, CEP 35447-000. 

Telefone para contato: 031 8307-2400 

Correio eletrônico: rei-minas@hotmail.com SERViÇO p(JDI. iCO F~;m:JU\L 
Ministério d~}'.? C.>~;:~.~"i;C:~~,';ôe3 

CONFERE CC:';'; () ORIGINAL 
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AssocÍ!lçiio Comunitária do Bairro Volta da Capela - ASVOLCA - BARRA LONGA-MG :!~ ,,~ 
v - Rua do Cruzeiro, 45, Centro ,9~- v ' 

35.447-000 - Barra Longa-MG '1 ~ .... ;-~ 

Barra Longa, 29 de outubro de 2009 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES MINI8TtRIO 0.0.;:; COMUNICAÇõES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELElRÓNICA BRA SrLl.o. • DF 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 53000 054253/2009~'14 
ESPLANADA DOS MINIsTÉRIos BLOCO ~ ANEXO B - Sala 300 SEAPA.t'SCE 

70044-900 Brasília-DF Q4t11.I':2I)09-ú9 :CtB 
Tel:. (61) 311-6000-Fax: (61) 311-6617 

(, Assunto: REQUERIMENTO DE PRAZO NO PROCESSO nQ 53000.0248&0/09 

Exmo Sr. Diretor Carlos Alberto Freire Resende, 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal d~sta entidade, para fins de 

instrução do processo relativo a' solicitação de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que estamos empenhados para 

que toda a documentação pendente descrita no oficio que V.Sa. nos enviou, seja devidamente 

apresentada no original ou cópia autenticada em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 

Complementar nO 1/2004 no devido prazo estabelecido. 

Porém, tendo em vista a importância da documentação e a urgência do processo, 

vimos através deste, informar a V.Sa. que não foi possível o'cumprimento das exigências no prazo 

estipulado e por isso, solicitamos da mesma um prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento das 

exigências a nós apresentadas, conforme determinação disposta no oficio nO 501212009 de 29 de 

setembro de 2009 que prevê tal prazo. 
SERViÇO FlIE,;:CC: ~:i::DcRAL 
~~jí1iStÚrI0 .'.-!L'··,~ C';:.':i"1U:l;(,:.'I,)ôes 

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

Atenciosamente, 

V\J~~R ~6ioo ré. ifvt-k 
Representante Legal da ASVOLCA 

CONFERE COM O ORIGINAL , 

.... --
DOCUMENTO ANEXAOO 
NESTAOATA 

tJ?_I,d. .. ~fifaJ. 

k· 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA ~'!9 . se'S: 

(ASVOLCA) 
CNPJ: 26.151.480/0001-85 

Cep: 35.447-000 - BarraLonga-MG 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO "~ 

M iNI~TERiO ü.ú, B CQM UNI(:,6, ç:ôEa 
6RP, r;;!LI,(I, • DF 

A Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela CONVOCA, através do 

presente editai, todos os associados, para Assembléia Geral Extraordinária, que 
C 

( 

será realizada na comunidade do Bairro Voita da Capela, dia 19 de novembro de 

2009, às 17:00 horas, com a seguinte ordem do dia: 

1· APROVAÇÃO DAS ALTERAÇÕES E ADITAMENTOS DO ESTATUTO DA ASVOLCA 

2- APRECIAR OUTROS ASSUNTOS A CRITÉRIO DA DIRETORIA 

A Assembléia Gerai Ordinária instaiar -se .. á em primeira convooaeêe-mrl7:6ft:'::-:'l 
horas conforme Estatuto da Associação. 

Barra Longa, 03 de novembro de 2009. 

~.t-. ~Jn /! ~k 
Wagner Eduardo da Sitva 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

" , 

Ministúio d~y:; CC':'1L:nlv1çÕes 

CONFERE GOM o ORIGINAL 
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ALTERAÇÃO N° 01 COM ADITAMENTO AO ESTATUTO DA 
Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela (ASVOlCA) 

BARRA LONGA·MG 

A presente alteração e aditamento ao Estatuto da Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela 
(ASVOLCA~ será válido com as seguintes redações: 

CAPiTULO 11- DAS FINALIDADES 

Art. 'J.O. Mantém "Caput" do artigo; acrescentando o parágrafo único. 

§ Único: A ASVOlCA de Barra longa executará o Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art. 
3° da lei n° 9.612198 com vistas a: 
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
11 - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 9 o convívio s""'U.I!--....: 
111- prestar serviços de utlHdade púbnca, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 

( atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exerclcio do direito de expressão da forma mata-1CII:~S,IVel 

CAPITULO 111- DOS ASSOCIADOS 

Art. 4° • Altera o "Caput", passando ter a seguinte redação: 

Art. 4°_ Para ser admitido como associado, deverá o interessado, obedecer as regras deste Estatuto. Estar enquadrado 
na classificação prevista no art. 5° deste Estatuto. Obedecer a regra do art. 7° deste mesmo diploma, além do seguinte: 

a- preencher e assinar a respectiva proposta, conforme modelo e condições aprovados 
art.5°, parágrafo 3° deste estatuto; 

b- estar expressamente autorizado pelo seu pai elou tutor, quando contar com menos de 
c- ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 

elHt@~(d~;i~a'dãf;UG\W\L 

2 b FEV 2011 

( § 1 o ~ o associado que faltar a duas Assembléias Gerais Extraordinária sem justificativ ou n~19m 

presentes nas Assembléias Gerais ocorridas neste perlodo, serao coowocados pela Dieturia E ~p .. al~ 
sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos faltosos o seu Quadro 

'\ /' 

Social. 

§ 2° - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses consecutivos será afastado do quadro de 
associados, cessando o afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 

§ 3° - Não poderão ser readmitidos ao quadro social, os associados que infringirem as regras previstas deste 
Estatuto, além do seguinte: 

a) os associados eliminados por atraso de pagamento de mensalidades à Associaç_-.ão as ~lverem previamente; 
e 
b) os associados09xcluídos por falta grave que impique em dMlbono para a Entiaade;H 
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CAPíTULO IV - DA ORGANIZAÇÃO, COMPOSiÇÃO E COMPETÊNCIA DOS ORGÃOS 

Art.16°· Acrescenta mais um parágrafo, passando ter a seguinte redação: 

§ 1°: Para as atterações estatutárias elou destituição dos administradores é exigido deliberação da assembléia, 
especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgãos deliberativos, bem como os critérios de eleição dos administradores. (lei 
11.127/2005, que altera o art 59 da lei 10.406/2002). 

§ 2°: O que ocorrer nas reuniões de Assembléia Geral deverá constar de ata, aprovada e assinada pelos membros do 
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal presentes, por uma comissão de 5 (cinco) associados designados 
pela Assembléia Geral e ainda, por quantos o queiram fazer. 

SEÇÃO 11- DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 18° • § 10 
• Fica estabelecido que todos os dirigentes da ASVOlCA deverão manter residência na área da 

( ~omunidade atendida. 
§ 2° - Fica estabelecido que só farão parte da Diretoria Executiva da Entidade os brasileiros natos ou 

laturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados. 

( 

§ 3° - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

CAPiTULO VI- DO PATRIMÔNIO 

Art. 31 ° • Acrescenta mais uma letra e um parágrafo, passando ter a seguinte redação: 
Art. 31 ° -letra "i" -patrocínio sob forma de apoio cultural 

SERViÇO P(:D:Y::O r~DE~J\L 
Art. 31 ° - § 4° - Toda receita da ASVOlCA será utlHzada, única e exclusivamente, para a c ~o~:::$wa§UrtiG(IÇ08S 

finalidades institucionais. CONFERE CC;,! O OmGINt~L 

V 201'1 
Art. 38° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Barra Longa, 19 de novembro de 2009, 

~~0.0m9 k A ~ 
Vice-Presidente 

~~ 
Primeira Secretária 
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Estatuto da Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela 
ASVOLCA-BARRA LONGA-MG 

1.~~iilZ,?~ 
,.JL~~\ 
~ ') rDrm NOVA l'oJ 

~
~\ I/,f }J:i 
~-..~:~/ 
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~.>~,' CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, ÁREA DE ATUAÇÃO, SEDE E FORO 

Art.1 o - Sob a denominação de "Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela", doravante 
simplesmente denominada ASVOLCA, foi fundada aos 18 (dezoito) dias do mês de Maio de 1992, 
com foro na cidade de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais e sede localizada à Rua Sinval 
Caetano da Silva, s/n, Volta da Capela, Barra Longa, MG, uma Sociedade Civil de direito privado, 
com área de atuação no município de Barra Longa e regiões adjacentes, sem distinção de cor, sexo, 
credo político ou religioso, e raça, com personalidade Jurídica própria, com duração 
indeterminada, sem fins lucrativos ou econômicos e regida por este ESTATUTO. -- -ç':-f,,·::~:~:;~,~~:;'~';'~\:;~:;Ll 

SERVI ü - ,;1\."",' ,. ',." 
MinistArh d:'~ CCli\.J;h\ ;;i,:óes 

CAPÍTULO 11 
DAS FINALIDADES 

Art. 20 
- São finalidades da ASVOLCA: 

CONFEF:E Ct}!'j O OH!G\I,lAL \ 

2 FEv 1011 \ 

J I --J~t:.--~, •. _­

a- Congregar os moradores da região de atuação interessados em melhorar as 
sócio-econômicas; 

b- Reunir recursos disponíveis materiais, humanos, financeiros e assistenciais, através de união de 
esforços, colocando-os à disposição dos associados para executar programas de 
desenvolvimento; 

c- Prestigiar, estimular e ajudar iniciativas que beneficiem os associados principalmente para a 
valorização do homem rural e suas atividades produtivas, incentivando a sua organização dentro 
dos moldes associativistas e cooperativistas; , 

d- Identificar e analisar os problemas da comunidade nas diversas áreas e buscar meios para 
solucioná-los; 

e- Mobilizar a população para uma atuação conjunta no sentido de solucionar seus problemas, 
através do aproveitamento de recursos disponíveis, materiais, humanos, financeiros e 
assistenciais na própria comunidade e da canalização de recursos de órgãos públicos e/ ou 
particulares para executar programas de desenvolvimento; 

f- Concentrar esforços especiais no sentido de que os moradores que forem produtores familiares 
rurais conquistem maiores atenções dos órgãos públicos competentes, de forma a obterem mais 
apoio para a produção e comercialização de seus produtos; 

g- Zelar pela proteção da saúde, da maternidade, da inrancia e da velhice, viabilizando ações que 
possam garantir o atendimento e apoio aos seus associados e à comunidade através de doações 
de medicamentos, equipamentos para deficientes (cadeira de rodas, próteses, aparelho auditivo, 
óculos, etc), bem como habilitação e reabilitação destes últimos; 

h- Proporcionar assistência médico-hospitalar, dentária e auxílio funeral às pessoas carentes da 
comunidade; 

01 
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1- Auxiliar as comunidades no combate à fome e à pobreza, att<l:v ,.. l apoio a criação ti: Se 

desenvolvimento de programas que possibilitem trabalho e geração"de~renda para os sócios, 
famílias e comunidades, bem como participar de campanhas, ações e trabalhos comunitários, 
doações de cestas básicas (gêneros alimentícios diversos), bem como distribuição de agasalhos e 
cobertores; 

J- Desenvolver ações que objetivem a preservação do meio ambiente, em busca de uma melhor 
qualidade de vida para toda a comunidade; 

k- Servir de ligação entre a população de sua área de atuação, rural e urbana, aumentando o seu 
intercâmbio e melhorando sua qualidade de vida; 

l- Estimular o desenvolvimento de atividades produtivas urbanas, rurais, artesanais" 
agroindustriais, culturais, desportivas e sociais da região, através de palestras, treinamento, 
capacitação, campanhas educativas, visitas técnicas e dias de campo visando a integração, lazer 
e desenvolvimento econômico e social das famílias; 

m- Buscar as melhores condições de comercialização da produção e a colaboração de autoridades, 
entidades, indústrias e comércio da região, gerando uma fonte de renda para as famílias; 

n- Atuar junto aos órgãos públicos e instituições particulares, especialmente para obter recursos a 
serem aplicados nas atividades econômicas e sociais da Associação; . 

0- Integ:ar .com indústrias locais e regionais no sentido de adquirir insumos divers ~s.:~~~~~~I~H;;~C';~;i\t':S 
aceSSlVe1S; 

p- Estimular a realização de compra conjunta de produtos que atendam às n ~f<fá'&~;Qt8~) O}w:;a,L~\L 
associados, bem como a comercialização dos produtos agropecuários e outros; 2 8 F E 'v 2011 

q- Prestigiar, estimular e ajudar iniciativas que beneficiem a Associação; /' ,/ 
r- Estimular e apoiar a divulgação do esporte e da cultura, através d~ realização e torn~{~~s 

de lazer, festivais, exposições de trabalhos manuais, etc; , I I ~~ .' - .... ~-

s- Promover o bem estar social, integração dos associados no mercado de trabalho e bdJ;Jf~itorias 
para a comunidade; 

t- Participar de projetos para habitação, em parceria com governos, estados e mUlllC1plOS que 
tragam resultados imediatos e concretos beneficiando aos associados e suas famílias; 

u- Assistir a área habitacional de forma emergencial, através de doação de material de construção, 
para famílias de baixa renda, cujas moradias se encontrem em estado precário; 

v- Promover a assistência social, sem fins lucrativos, à comunidade local; 
w- Conclamar os moradores da Volta da Capela a se unirem em tomo da Associação, de modo a 

conferir-lhe qualidade representativa; 
x- Promover atividades ligadas à infra-estrutura urbana e/ou rural, através de doação de insumo~ 

agrícolas, ferramentas, etc; 
y- Prestar outros serviços à comunidade sob forma de ação comunitária, coordenando todos os 

programas de desenvolvimento e assistência social à comunidade; 
z- Dotar, dentro das possibilidades da instituição, o Grupo da Polícia Militar do Meio Ambiente da 

logística necessária e suficiente para o cumprimento de suas atividades relacionadas com a 
proteção do meio ambiente em todas as suas formas. 

Art. 30 
- A fim de cumprir sua(s) finalidade( s), a Associação poderá organizar-se em tan~dades 

de prestação de serviços, denominadas de comissões, quantas se fizerem neCeSSári~~~. f ~gi,s se 
regerão pelo Regimento Interno se dedicando ainda as seguintes atividades: I~( ~4'oht)~' 
a- Fazer a intermediação de compra e venda para seus associados;" :-_.-:-::><!;' 

b- Colaborar na execução dos Programas de extensão rural e urbana; 
c- Participar na análise de interpretação de dados básicos da situação e das informações 

complementares para a identificação das necessidades dos associados; 
d- Constituir comissões permanentes ou provisórias para determinadas tarefas; 
e- Colaborar no treinamento e qualificação da mão-de-obrai~~'" 

02 l/:' 
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f- Reivindicar perante a quem de direito, melhoria de qualquer espécie para os associados; 
g- Buscar parcerias para execução de programas que venham contribuir para o fomento de ações 

que possam melhorar as condições de vida de seus associados; 
h- Adquirir, construir ou alugar imóveis necessários às suas instalações administrativas, 

tecnológicas, de armazenagem, comercialização e outras; 
i- Divulgar os trabalhos dos artesãos e produtores da agroindústria através da promoção e/ou 

participação em feiras, eventos, exposições e salões nacionais ou internacionais: 
j- Apoiar a comercialização dos produtos urbanos, rurais, artesanais e da agroindústria local; 
k-Celebrar contratos, convênios e firmar compromissos com qualquer entidade pública ou não. 

CAPÍTULO 111 
DOS ASSOCIADOS 

~ CIVI{ '. 

Art. 4°. - ~erã~ considerados ~ócios todas as pess?~as que cola~oram ~, ml~rm em colaborar 
para a realIzaçao de suas finalIdades dentro da reglao de atuaçao, devldij\~~J9'i,~dos e de acordo 
com as normas estabelecidas por este estatuto, maiores de 16 (dd~'ssersr/anos, desde que 
devidamente emancipados, que manifestarem interesse em participar das atividãdes da ASVOLCA. 

Art. 5°. - É ilimitado o número de sócios e haverá as seguintes categorias de associados: 
a- Fundadores, os que assinaram a ata de fundação da associação; 
b- Beneméritos, aqueles aos quais a assembléia geral conferir esta distinção espontaneamente 

ou, por proposta da diretoria, em virtude dos relevantes serviços prestados à associação; 
c- Honorários, aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de notoriedade 

prestados à Associação, por proposta de Diretoria à Assembléia Geral; 
d- Representativos, aqueles que estiverem investidos de mandatos, fazendo parte da Diretoria, 

devidamente eleitos e empossados; 
e- Contribuintes, aqueles que, sem serem fundadores, solicitarem sua inscrição como 

associados à Diretoria, pagarem suas mensalidades, de acordo com o que for estipulado pela 
Diretoria, colaborando para a manutenção da ASVOLCA e forem referenda..-.d..;,o_s~p;;..e;.:;la~:-."m",,,,,,,,,,.ii,,,,,,,~,,,,w_""!1 
Assembléia Geral em sua primeira reunião realizada logo após tal solicitação. SERVICO p(I!?IY>J n:l)f:~-\!i 

. . :. {'" ... , ; ,<·,··o·· .. ~ Mlnlste.rtO Cí,,:; .. , ... \lIk~.l.""\" l, 

§ 1 ° - Os associados beneméritos e honorários não terão direito a voto e nem po erão ser .. ()RIG'fI.! ,·1 
d CO"!Fr'ERF !~'l'H~i j \I~~~." vota os. 1'1 • ..... t, 

2 8 FEV 2011 i1 
§ 2° - As categorias de sócios são cumulativas, podendo os associados pertencer a mai de uma . .1 
~e~de que satisfaçam às ~xigências das mesmas, cabendo, porém a cada associado o dir ito a Ul!:t<//:: ... ~ ___ .! 
umco voto nas Assembletas. . -1" . 

I / 
§ 3° - A admissão dos associados será feita mediante solicitação do interessado, em propos~di 
admissão fornecida pela Associação, a ser submetida à aprovação do Conselho de 
administração, mediante termo lavrado no livro ou ficha de matrícula, assinado pelo Presidente 
do Conselho de Administração e levado posteriormente à Assembléia 

§ 4° A admissão ficará condicionada a capacidade técnica de prestação de serviços pela 
Associação. 

§ 5° O associado será identificado através de documento social a ser instituído pelo Conselho 
de Administração, a seu critério. /.4~""_ •. 

I . ,. 
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Art. 6° - São direitos dos associados quites com as suas obrigações sociais estatutárias e contratuais: 
a- Comparecer e participar das Assembléias Gerais, reuniões e atividades promovidas pela 

Associação; 
b- Discutir e votar os assuntos ventilados e propor medidas úteis aos interesses da comunidade 

desde que em gozo de seus direitos estatutários; 
c- Apresentar projetos e planos de trabalho comunitário; 
d- Propor à Diretoria e I ou à Assembléia Geral a admissão de novos sócios; 
e- Frequentar e usufruir dos beneficios, serviços e instalações da Associação fiscalizando-lhe o 

funcionamento; 
f- Votar e ser votado a cargos eletivos observando-se que o associado terá direito a apenas u.n.'i 

voto; ~ CiVli , 

g- Acompanhar o desenvolvimento das atividades da Associação; "á'<:'ç-'';{~;\ 
h 1· dI" N ~' .~mr,:oV!", - Des 19ar-se a nstltUlçao; ç. 14].' . 

1- Representar para a Diretoria contra qualquer membro cuja conduta sej ~@ ttãria aos interesses 
da ASVOLCA; 

J- Assinar contratos ou compromissos com a Associação desde que atenda quesitos e prazos pré­
estabelecidos pela Diretoria; 

k- Participar de encontros e atividades promovidos pela ASVOLCA; 
1- Convocar a Assembléia Geral Extraordinária de acordo com as normas est 

~n, .. ,lI'f""":""'~ .'" ~ r~,".·." .... ···~·,·t ""-'''''''-='''\ 

~~r,(. r."'!>":: j,':.) \ 
I.:'> •• \ ~:,,/ I "."' ';.',," ,: . 1'-'";' '" ::.., .. "~ & Mlnisten:i 'j::;.:. , ... ).,!.,.' .••.• ~ 

§ ,~nico - Para preenc?i~ento de car~os do Co~selho de Administração e d ct~f.E*~~é),,!~;;~t:',;~':\i\L ~ 
SOCIO tem que ter no mlmmo 18 (dezOIto) anos de Idade. . t \: 

2 & F I:.·v 2011 . 
Art. 7° - São deveres dos associados: I ! //// 
a- Cumprir, pontualmente, e fazer cumprir as disposições estatutárias 'e regimtnta' trl!~do de,sllll __ _ 

admissão como sócio contribuinte;' . 
b- Desempenhar fielmente, com homadez e com seriedade as funções, dentro d s cargos, para as 

quais foram eleitos, nomeados ou designados; 
c- Pagar fielmente as contribuições ordinárias devidas bem como as taxas de ressarcimento dos 

eventuais serviços prestados, de comum acordo com a Assembléia Geral; 
d- Acatar as determinações dos Conselheiros, desde que estejam em comum acordo com a 

Assembléia; 
e- Zelar, divulgar e promover o bom nome da Associação; 
f- Comparecer às reuniões, Assembléias, eventuais convocações da Diretoria e demais atividades 

da Associação sendo pontual e participando ativamente; 
g- Apresentar justificativas quando houver necessidade de faltar a uma reunião; 
h- Cumprir os termos de contratos e compromissos firmado com a Associação e pela Associação 

com empresas e entidades; 
1- Cumprir o disposto neste Estatuto e as normas internas que vierem a ser estabelecidas pela 

Diretoria; 
j- Manter em dia os seus compromissos com a Associação. 

Art. 8° - Os associados da entidade, em suas varras categorias, não respondem, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações e encargos sociais da instituição, obrigação esta que compete ao 
Conselho de Administração. 

§ 1 o - A ASVOLCA não se responsabiliza pelos atos praticados em seu nome, sem a comprovada 
autorização do Conselho de Administração. "ÇE ...... ,\ 

1<::) 
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§2° - As obrigações firmadas pelos Conselheiros em nome da Associação, desde que devidamente 
processada e em obediência ao estatuto, não implicam em responsabilidades particulares ou 
solidárias dos conselheiros que as firmaram. 

§3° - Os conselheiros ou seus substitutos respondem particular e solidariamente pelas obrigações 
que em nome da ASVOLCA vierem a assumir, se estiverem em desacordo com este estatuto. 

Art. 9° - Os sócios estão sujeitos às seguintes penalidades: M"~ 
a- Advertências - Verbais ou escritas; I~<$'B%\ 
b- Desligamento - Ocorre com o pedido do associado, mediante carta f~tdal\\~q Presidente dó 

Conselho de Administração, não podendo ser negado; \~:;;:..~._./' 
'. ~h ..... ~. 

c- Eliminação - Será aplicada pelo Conselho de Administração ao associado que infringir qualquer 
disposição legal, do Estatuto ou Regimento Interno, depois do infrator ter sido notificado por 
escrito da seguinte forma: 
1- Uma falta grave ou duas faltas moderadas, por entendimento da Diretoria, farão com que o 
membro perca a condição de associado; 
2- O membro que faltar a três assembléias consecutivas ou duas convocações consecutivas da 
Diretoria perderá a condição de associado, salvo por motivo plenamente justificável, aceito pelá 
Diretoria; 
3- O membro que perder a condição de associado perderá também todos os direitos e bens 
adquiridos pela Associação quando de sua participação como associado podendo ser readmitido 
no próximo período de adesão se cumpridos os pré- requisitos exigidos pelo.~g,.Çi!:\l:"'""_"~M __ _ 

d- Exclusão - Só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida e R:R~iP,1snt~·:8~f:r',!En:\L. 
assegure direito de defesa e de recurso ou em caso de morte da pessoa físi ,~mr.tMWªpaçi@q~:;é;':{'es 

civil ~ão suprid~, por dei~ar de ~tender aos ~equisitos para a sua admissão eem~ê~wi~dl~GiNAL . 
AssocIação ou amda por dIssoluçao da Associação. 

. 26FEv 2011 
§ 1 ° - O atingido poderá recorrer da decisão, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, ontadcyd'a d~y!.Ao 
recebimento da notificação. , { { L-~ 

§2° - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia 
assunto será incluído na ordem do dia do Edital de Convocação respectivo. 

§3° - Os deveres do associado perduram para os desligados, eliminados e excluídos até que sejam 
aprovadas, pela Assembléia Geral, as contas do exercício em que se deu o seu desligamento, 
eliminação ou exclusão. 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO, COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA 

DOS ÓRGÃOS 

Art. 10° - São órgãos da ASVOLCA: 
a- Assembléia Geral; 
b- Conselho de Administração; 
c- Conselho Fiscal. 
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§ 1 ° - As atividades do Conselho de Administração e Conselho Fiscal, bem como dos associado~ 
serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 
bonificação ou vantagem, sob qualquer pretexto. 

§2° - A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

§3° - A Associação se manterá através de contribuições dos associados e de outras atividades, sendo 
que essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados inteiramente na 
manutenção e desenvolvimento dos objetos institucionais, no território nacional. 

§4° - É vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalvada a participação nas Assembléias. 

h/i:êW;t,~ !:.>. '" 
~ <:P r;· POIflE NOVA ~ I 

SEÇÃO I 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

«~:~~~;~::(;I , 
Art. 11° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da ASVOLCA, com podereS para deliberar sobre 
quaisquer assuntos de interesse da mesma. 

§ 1 ° - Será convocada com antecedência de no mlmmo 15 ( quinze) dias em veículo de 
comunicação do município ou afixada em local visível nas comunidades ou por carta convocatória 
expedida pelo Presidente do Conselho de Administração da ASVOLCA. 

Art. 12° - A Assembléia Geral será composta por todos os sócios que se encontrarem em pleno goz@ 
dos seus direitos sociais e estatutários. 

Art. 13° - A Assembléia Geral reunir-se-à ordinariamente, uma vez por an 
Diretor Presidente, para examinar e deliberar sobre as atividade 
extraordinariamente, sempre que convocada: 
a- Pelo Presidente da Associação; 
b- Pelo Conselho de Administração; 
c- Pelo Conselho Fiscal; 
d- Por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais. 

~,pn.'''''';i!,v.'''''3f'''''''Y:.:.rj,·rn.'r" ..... 1!Pt~4'''i<lrYw<·1 

'Si?RVletW~R!r~'<'9'~4R~i;;IIL l 
Mi1\jstéi..SJt~;~"iG4i;:;~ÜGS I 

CONFERE CCli~ 0 GRIGINAll 

._~_-:--___ , I 
Art. 14° - A Assembléia Geral instalar-se-á, funcionará e deliberará em primeira convocação, com o 
quorum de metade mais um dos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e dos 
sócios, e em segunda e última convocação, após 30 (trinta) minutos, com pelo menos 3 (três) 
elementos do Conselho de Administração e com qualquer número das demais categorias de 
membros. 

§ 1° - A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantindo a 1/5 (um 
quinto) dos associados o direito de promovê-la, através de editais, circulares ou outros meios 
convenientes, com antecedência mínima de 7 (sete) dias. 

§ 2°_ As decisões serão tomadas por maioria simples de votos dos associados presentes. 

§ 3 ° - Os associados comparecerão à Assembléia pessoalmente, não sendo admitida procuração. 
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§ 4°_ Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração ou fiscalização 
da Associação, a Assembléia poderá designar Conselheiros provisórios, até a posse de novos, cuja 
eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

§ 5° - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente do Conselho de 
Administração, a mesa será constituída por 4 (quatro) associados escolhidos na ocasião. 

§ 6° - Haverá um livro de Atas, aberto e rubricado pelo Presidente da ASVOLCA, onde serão 
lançadas as atas das reuniões, ficando sob a guarda do 1 ° Secretário, sempre que houver reunião. 

§ 7° - A convocação da Assembléia Geral será feita através de editais, afixados em locais de maior 
afluência na comunidade, procurando-se utilizar outros meios disponíveis que contribuem para 
maior eficácia da convocação tais como chamadas em rádio e jornal. 

Art. 15° - Compete à Assembléia Geral Ordinária: 
a- Cumprir e fazer cumprir o estabelecido neste Estatuto; 
b- Eleger e dar posse aos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 
c- Aprovar ou não a prestação de contas do Conselho de Administração e examinar o balanço e o 

relatório das atividades da mesma, tomando as providências cabíveis; 
d- Apreciar e votar o parecer do Conselho Fiscal; 
e- Estabelecer o valor da contribuição dos associados para manutenção da Associação; 
f- Decidir sobre as diretrizes e planos a serem executados pela Diretoria, sendo tais planos anuais, 

que podem ser revistos; 
g- Aprovar programa e diretrizes para as atividades; 
h- Decidir sobre a conveniência de vender, alienar, transigir, hipotecar o ...,J,l~lJllutat...kU.s._,~,_ .. ~ ___ ~ 

'Clt;,. E v, .\.. , \,." .. 1 .. · .• , ",1...,- \, '. Patrimoniais; . ~RVIÇ"') pt',nl '(n n:··'.'::j"\l 

1- Deliberar sobre os casos omissos nesse Estatuto; ~ .... jç í', Inistério i.ks (>":f'::1i·x,ç'S"s . 
J- Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fis ~~ 4~~ "riO");.~UFCI·Jr:: I'Y',·,!: U .. , t'~:"!(:'I\<.i}\1 

• ..... ..V.1I L,,\L 'v".,~'l 'vi u~"','~J'j!.,, 
k- Apreciar recursos contra deCIsões dos Conselheiros; '.,._, . 

1- Admitir novos ~ócios; ~ & F E,y/2Qí1 
m- Aprovar o RegImento Interno; f' ~/ 
n- Estabelecer o percentual a ser cobrado na comercialização dos produtos dos soco dos) tllllillQ. __ _ 

de taxa de administração; '. . 
0- Decidir sobre a extinção da entidade e a destinação do seu patrimônio, nos termos 6' artigo 34°. 

§ 10 - Na solenidade de posse da nova diretoria, aquela que encerra o mandato, através de seu 
presidente, fará a leitura do rel~tório e prestações de contas do período findo. 

Art. 16° - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 
a- Deliberar sobre a dissolução voluntária da Associação e, neste caso, nomear o liquidante e votar 

as respectivas contas; 
b- Decidir sobre a mudança do objetivo; 
c- Reformar o Estatuto Social; 
d- Destituir a diretoria, caso ocorram quaisquer fatos relevantes. 
§ Único - O que ocorrer nas reuniões de Assembléia Geral deverá constar de ata, aprovada e 
assinada pelo membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal presentes, por uma 
comissão de 5 (cinco) associados designados pela Assembléia Geral e ainda, quantos o queiram 
fazer. 
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SEÇÃO 11 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 17° - A ASVOLCA será administrada por um Conselho de Administração assim constituído: 
a- Presidente; 
b- Vice-presidente; 
c- 1 ° Secretário; 
d- 2° Secretário; 
e- l°Tesoureiro; 
f- 2° Tesoureiro. 

Art. 18° - A Diretoria será eleita em votação secreta, para um mandato que será de (04) quatro anos, 
sendo permitida a reeleição para os mesmos cargos ou não por um período consecutivo. 

Art. 19° - A diretoria reunir-se-á ordinariamente pelo menos uma vez por mês para avaliação dos 
( trabalhos, mediante convocação do Presidente ou de 2/3 (dois terços) dos membros da Diretoria e 

extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, por convocação do presidente ou da maioria 
dos membros do Conselho ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal. 

( 

§ 1 ° - O Conselho de Administração delibera validamente com a presença da maioria dos votos dos 
presentes, reservado ao Presidente, além do seu voto, o exercício do voto de desempate. 

§ 2°_ O quorum para a instalação da reunião será de metade mais um dos membros e as decisões 
serão tomadas por maioria simples de votos. 

§ 3°_ Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, na qual serão indicados os nomes dos qu<; 
compareceram e as resoluções tomadas sendo a ata assinada por todos os presentes. 

§4° - Nós impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias 0E.êidente 
Vice-Pr~sidente,. O ~ice-Presid~nte pelo Primeiro Secre:ário, O }~~i~t~,':;',sec 
SecretárIO e o Pnmelro TesoureIro pelo Segundo Tesoureuo. ~.(OI~:ilOI~y:-:" 

<'?"I.:"""'~~.J ," 

Art. 20° - Compete ao Conselho de Administração: " 
a- Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto e normas internas da 
b- Dirigir e administrar todas as atividades da ASVOLCA, de modo qu 

finalidades com oportunidade e eficiência; 
c- Convocar as reuniões mensalmente; 
d- Encaminhar aos Órgãos e Entidades competentes as deliberações da Assembléia Geral; 
e- Zelar pela preservação do Estatuto e contratos; 
f- Propor à Assembléia Geral a reforma deste Estatuto quando for necessário assim como o valor 

da contribuição dos associados e fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e 
outras; 

g- Representar a ASVOLCA ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, através do 
Presidente; 

h- Firmar, através do Presidente, convênios, acordos ou contratos com órgãos públicos e privados, 
visando o cumprimento das finalidades da ASVOLCA; 

1- Elaborar e aprovar regulamentos e regimentos internos, baixando-os por intermédio do 
Presidente; 

J - Impor as penalidades de sua competência; 
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k- Gerir o patrimônio da ASVOLCA; 
1- Admitir novos sócios; 
m- Apresentar anualmente, à Assembléia Geral ou, sempre que se fizer necessário relatório das 

atividades da ASVOLCA, bem como a prestação de contas; 
n- Estabelecer normas, orientar e controlar as atividades e serviços da Associação; 
0- Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como quaisquer 

programas próprios de investimentos; 
p- Elaborar e executar programa anual de atividades; 
q- Elaborar e apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório anual e Balancetes Financeiros; 
r- Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 

interesse comum; 
s- Contratar trabalhadores para eventuais serviços; 
t- Convocar a Assembléia Geral. 

Art. 21 ° - Compete ao Presidente: 
a- Representar oficialmente a ASVOLCA ativa e passivamente, em juízo e fora dele; 
b- Convocar, instalar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho de 

Administração e Assembléia Geral; 
c- Autorizar despesa e pagamentos; 
d- Assinar, juntamente com o Tesoureiro, cheques e documentos que envolvam responsabilidades 

financeiras; 
e- Assinar as correspondências; 
f- Baixar regimentos, regulamentos e normas que se fizerem necessárias; 
g- Cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias e regimentais; 
h- Submeter às Assembléias Gerais a lista de candidatos a constituição do novo Conselho e 

promover as respectivas eleições; 
1- Empossar o novo Conselho de Administração eleito; 
j- Abrir e fechar os termos dos livros usados pela entidade e rubricá-los; 
k- Apresentar à Assembléia Geral o plano para sua gestão, o relatório e o balanço ~_.~ .. _:"~_".""' .. c~'''w,.,,~_'' 
1- Realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a contratação de empr slfJlb~~iJt#~~~\i-,;::?,~:L 

obrigações pecuniárias; íWriIS,,,,, .. , 1, •• ,,,,,,,,,1.,,,, 

m- Assinar, com o Secretário, as propostas de novos sócios para o quadro social; CONfEf~[: CO;;; C,OmG!NAL 
n- Prestar contas à Assembléia Geral anualmente; ,J2 b FL~2 011 
0- Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno. / ~' 

Art. 22° - Compete ao Vice-Presidente: ;-:-b---.--=--
a- Auxiliar e substituir o Presidente nas suas ausências ou impedimentos teml1~~\ 
b- Assessorar regularmente o Presidente em suas atividades; (;::(po~if'ov4)~1 
c- Contribuir para a realização das finalidades da ASVOLCA; \ ~~~& J 
d- Assumir o mandato em caso de vacância até o término; -~:-_~~>/ 
e- Prestar de modo geral a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 23° - Compete ao Primeiro Secretário: 
a- Substituir o Vice-Presidente e o Presidente em sua falta ou impedimento; 
b- Lavrar as atas das reuniões dos Conselhos e das Assembléias Gerais e fazer a leitura das 

mesmas nas reuniões; 
c- Responsabilizar-se pelos arquivos e fichários da ASVOLCA, mémtl~nClo-9~a~~,z;a{10S 
d- Encarregar-se dos serviços de documentação e informação inclusive 
e- Assinar correspondências juntamente com o Presidente; 
f- Colaborar para a realização das finalidades da ASVOLCA; 
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.. ' .., 'iIl" 
g- Manter o livro de registro do patrimônio da Associação, nele lançando aquisições, doações, 

alienações e baixas; 
h- Atualizar o registro dos membros; 
1- Promover o expediente dos Conselheiros; 
J- Organizar o relatório anual; 
k- Publicar todas as notícias das atividades da entidade; 
1- Manter em dia a correspondência da Associação; 
m- Fazer um quadro de membros da Associação, revendo-o anualmente; 
n- Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno; 

Art. 24° - Compete ao Segundo Secretário: .. _, 
a- Substituir o primeiro Secretário em suas faltas e impedimentos; /~~~~\ 
b- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; i:(POI~lIov,,)'~': 
c- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro Secretário e à Associaçã<\ ;,~<:~J-) 

, ,- .. ' 

Art. 25° - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
a- Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo 

em dia a escrituração; 
b- Ter sob tutela os valores da Associação, bem como papéis e documentações financeiras; 
c- Pagar as contas autorizadas pelo Presidente responsabilizando-se pelas mesmas; 
d- Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
e- Apresentar relatórios financeiros para serem aprovados na Assembléia Geral; 
f- Apresentar mensalmente o balancete de caixa, semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal e 

anualmente o balancete financeiro que será submetido a aprovação e revisão do Conselho 
Fiscal; 

g- Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
h- Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito indicado pelo Conselho de 

Administração, saldos de caixa superiores a um salário mínimo, no prazo estabelecido; 
i- Assinar, com o Presidente, todos os cheques bancários, ordens de pagamento, autorizações dé 

despesas e títulos que representem as obrigações financeiras da Associação; 
J- Receber subvenções e doações; 
k- Emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar contas e cálculos da Associação ou a ela 

relativas; 
1- Proceder ou mandar proceder à escrituração do livro de caixa e manter os n' 1f0~i'OOftt·g. ·S0'h"SOO-"'''0'''''--';. 

m- ~:r::~:l~il:::~l~imento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e r:~'~í:i::i,;::i\,í)ef, \ 

de responsabilidade da Associação; G ORIGINAL i 
n- Manter em dia a escrita contábil da Associação; I 
0- Proteger o patrimônio financeiro da Associação; \ 
p- Outras obrigações que venham a ser estabelecidas no Regimento Interno. 

Art. 26° - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
a- Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
b- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
c- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 
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SEÇÃO lU 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27° - O Conselho Fiscal será eleito juntamente com o Conselho de Administração para um 
mandato de 4 (quatro) anos, sendo proibida mais de uma reeleição consecutiva para os mesmos 
cargos. 

Art. 28° - O Conselho Fiscal será integrado por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, sendo 
de sua competência: 
a- Requisitar e examinar a qualquer tempo livros, papéis e documentos da ASVOLCA; 
b- Fiscalizar a contabilidade da ASVOLCA; 
c- Examinar e emitir parecer sobre os balanços apresentados anualmente pela Diretoria à 

Assembléia Geral; 
d- Examinar os balancetes e balanços apresentados pelo Conselho de Administração e emitir 

pareceres; 
e- Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando à respeito do mesmo; 

( f- Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que forem solicitados; 
g- Dar parecer sobre pedidos de créditos formulados pelo Presidente do Conselho de 

Administração sejam nas reuniões mensais ou nas Assembléias; 
h- Dar parecer sobre proposta do Orçamento Anual organizada pelo Presidente da ASVOLCA, 

levando em conta as possibilidades financeiras da entidade; • 
1- Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 
J- Opinar sobre a gestão financeira da Associação; . /~·l'~~~ /. 
k- Sugerir medidas que visem reduzir despesas e aumentar a receita da ASVO _ j'IiJ7< /;Dvt.\'!i 

. t- Ara 1<', 

\~i",·,,-~,<~)· 

§ 1 0- O conselho reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses e extraordinariàn1énté~: sempre que 
necessário, por convocação do seu coordenador ou por. quaisquer outros de seus membros na 
ausência do coordenador bem como por solicitação do Conselho de Administr ç§;1~v.~·~4o:êl11~ati··;·.;:'-;···\ 
própria as decisões tomadas com as assinaturas dos presentes. '-r~;~i·~'~,;:;.:, . ", ....>.( :"'~; ! 
§2°- Os suplentes serão chamados a substituir os efetivos, nas vagas ou imp gOOgiifJs tt~st~~ °J2r~iNf\L \ 
prazo superior a 60 (sessenta) dias. 2 q F t V 2[111 I 

( §3°- Em sua primeira reunião, o Conselho Fiscal escolherá, dentre os mbr s ~v;;'~m i 
coordenador e um secretário. ,...--

§4 o - O Conselho Fiscal considerar-se-á reunido com a participação de todos os seus membros 
efetivos, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos. 

§5° - É facultativo a qualquer membro do Conselho de Administração ou Conselho Fiscal solicitar 
licença por tempo indeterminado ou não, ou substituição definitiva do cargo. 

§6° - Os Conselhos da ASVOLCA não farão jus a qualquer remuneração pelos serviços prestados. 

CAPÍTULO V 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 29° - Os interessados em participar do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal 
deverão apresentar suas chapas até 05 (cinco) dias antes das eleições. 
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§ 1 ° - Das chapas constarão os nomes dos concorrentes para preenchimento dos cargos ao Conselho 
de Administração e ao Conselho Fiscal e os programas deverão ser registrados, mediante termo de 
compromisso, no livro de atas da Associação. 

§2° - Em caso de vacância de cargos, não sendo possível a substituição imediata, convocar-se-á 
extraordinariamente a Assembléia Geral para realização de eleição e preenchimento do cargo. ' 

§3° - A mesa será composta pelo Presidente do Conselho de Administração que assumirá a direção 
dos trabalhos e convidará para completar a mesa o Secretário do Conselho de Administração e dois 
escrutinadores, entre os associados aclamados no momento da eleição, se houver mais de um 
candidato a qualquer posto eletivo. /'-ri~ 

/<:\Y-~"'~ 'Ji,), ,i<' 
§4° - No caso de chapa única, a eleição poderá ser feita por aclamação.(~~~í2A'~~~ 

§5° - Será obrigatória a assinatura prévia no livro de presença dos vot~te~ q~alificados, os quais 
receberão no ato a senha que lhes dará direito a voto. 

§6° - Não será permitido votar quem não obtiver, previamente a qualificação determinada no 
parágrafo anterior e também é proibido o voto por procuração. 

§7° - A Assembléia poderá ser prorrogada pelo tempo necessário ajuízo da mesa diretora. 

Art. 30° - As eleições, quando houver chapas concorrentes, serão realizadas através do voto secreto, 
com apuração após o pleito, devendo o Conselho de Administração e o' Conselho Fiscal tomarem 
posse logo após o término do mandato da Diretoria atual, em dia estabelecido para este fim. 

§ 1 ° - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de pr ~vã{)\,peita.ou,"",,''''''~\ 
suborno, peculato, concussão ou contra a economia popular, a fé pública ou pro i~'de/> :~í\::'>' "~'~",;,)(i\L \, 

Minis!.\: ",' (;:",,::",\;),;;Oe5 I 
§2° - Não podem compor o Conselho de Administração parentes entre si até OOSJlP'~~ Igr$)lLe~iGINA.L I. 
linha reta ou colateral, parentes afins e cônjuge. 2' " i 

bFEv 2011 I 
§3" - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente resFpelas i 
obrigações que contralrem em nome da associação, mas responderão solidari e~lIí,",s _I 
resultantes de seus atos, se agirem com culpa ou dolo. 

§4 ° - A associação responderá pelo atos a que se refere o parágrafo anterior, se os houver ratificado 
ou deles logrado proveito. 

§5° - Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a natureza da associação, 
podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela contraídas, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

§6° - O associado, mesmo ocupante de cargo eletivo da Associação, que, em qualquer operaçãó 
tiver interesse oposto ao da Associação, não poderá participar das deliberações que sobre tal 
operação versarem, cumprindo-lhe acusar o seu impedimento. 

12 
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CAPÍTULO VI 
DO PATRIMÔNIO 

Art, 31 ° - O patrimônio da ASVOLCA será constituído de: ./{C~~ ~ 
a- Subvenções ou auxílios de entidades públicas ou particulares; t::~'/Tf:;;'0,'l 
b- Doações ou aquisições de direitos; \ ç l·j3 .f;) 
c- Auxílios provenientes de qualquer entidade pública ou particular, naCiâ'ha ,·'Ôri estrangeira, ou 

ainda por instituições fundacionais; 
d- Receitas provenientes de prestação de serviços; 
e- Arrecadação dos serviços que administrar por concessão da Prefeitura Municipal; 
f- Contribuições dos próprios associados, voluntárias ou de terceiros e pela contribuição mensal 

proporcional ao fornecimento de leite de cada associado com um percentual a ser fixadQ 
anualmente pela diretoria ou ainda contribuições estabelecidas anualmente pela Assembléia 
Geral; 

g- Saldos em depósitos bancários; 
h- Títulos e valores incorporados ao seu patrimônio; 
1- Bens móveis, imóveis, benfeitorias, materiais, veículos, semoventes, ações, apólices de dívida 

pública e equipamentos que vier a possuir através de campanhas ou movimentos comunitários, 

§ 1 ° - O juiz poderá autorizar a locação ou arrendamento de bens imóveis ou móveis a fim de evitar 
a sua deterioração, cujos resultados reverterão em favor da massa, 

§2° - A Associação se manterá através de contribuições dos associados e de outras atividades, sendo 
que essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados inteiramente na 
manutenção e desenvolvimento dos objetivos e benfeitorias da comunidade, 

§3° - Os recursos obtidos pela Associação, seja qual for a fonte, serão aplicados 
sua manutenção, no alcance de seus objetivos, vedadas quaisquer distribuições, sej 

CAPÍTULO VII 
" 

SErN~cr:: ri {~'.>:-::i .::·:~·:.~:··J\L 
ntfli1~;aI:m.eI)Je.Jl~ :;:,' .. :j.:õss 

~~~{tl~9:t?~5 ORIGINA.L 

2 & FI: 'v 20'/1 
DAGERENCIA , . IL-----

Art, 32° - Tão logo as condições financeiras o permitam, as atividades da Ás~i~Çã~- s;~ 
orientadas, em nível de execução, por um gerente escolhido e contratado pelo Conselho de 
Administração, entre elementos de reconhecida experiência e capacidade, 

§ 1 ° - As atribuições do gerente serão estabelecidas em Regimento Interno, 

§2° - O gerente assistirá, obrigatoriamente, sem direito a voto, às reuniões do Conselho de 
Administração e da Assembléia Geral, salvo impedimento justificado, 

CAPÍTULO VIII 
DA CONTABILIDADE 

Art, 33° - A contabilidade da Associação obedecerá às disposições legais ou normativas vigentes e 
tanto ela como os demais registros obrigatórios mantidos em perfeita ordem e em dia, 

13 
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§ Único - As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza das operações e 
serviços e o balanço será levantado a 31 de dezembro de cada ano. 

CAPÍTULO IX 
DA DISSOLUÇÃO 

Art. 34° - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, quando se tomar impossível a continuação de suas 
atividades por deliberação de no mínimo 2/3 (dois terços) de seus membros. 

. 
§ 1 ° - Em caso de dissolução da ASVOLCA, o patrimônio social e bens, respeitadas as doações 
condicionais a eles feitas, serão destinados a entidades congêneres do município, sem fins 
lucrativos, com personalidade jurídica e que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS ou entidade Pública, para ser aplicada nas mesmas finalidades da Associação 

( dissolvida. 

( 

§2° - Para validade da transferência deste patrimônio será obrigatório o seu processamento por meio 
de ato legal e regular. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 35° - O presente Estatuto só poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois 
terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/5 
(um quinto) nas convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório. . 

Art. 36° - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração e aprovação 
pela Assembléia Geral, passarão a constituir normas da ASVOLCA -""'-_.".n",_ .. ";.~,._,_",,,,,~.,,, .. , .. ,, ... 

SERViÇO Fi)W ~:··:.I r:':'D!::'i~J\L 

Art. 37° - O presente Estatuto entrará em vigor, depois de aprovado pela L)."IP.~'.!l~:' J_'~'J'l',,:';':! dgr~('e':·::,~,:>~\:i.:::S 
devidamente publicado e registrado. ' .;·lZ: <::::,;::, C\í~IGrNl\.L ' 

Barra Longa, ~ de ~t;; de 2009. 

nome 
Presidente da ASVOLCA 

1· o~ ~nome 
Vice - Presidente da ASVOLCA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
VOLTA DA CAPELA ...,,,,,.. 

CNPJ: 26.1516480/0001",85 
Cep: 35"441",000 -- Barra longa/MG 

EDITAL DE C.9NVOCACÃO 

A Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela 

convoca a todos os associados para a Assembléia Geral a realizar­

se no dia 23 de março de 2009, nà comunidade do Bairro Volta da 

Capela, às 18:00 com a seguinte ORDEM DO DIA: . 

a) Eleição da Diretoria composta por 03 (três) membros 

efetivos e 03 (três) suplentes; : ~:~\i~r;-o' 
Miríi::;~::.{::~ l.),: 

OORIGlNAL 

2 . b F E v~ 2011 
. . ~/ 

b) Eleição do Conselho Fiscal; 

O prazo para registro das candidaturas terá inicl .1t'~ltil 
~~/ 

da fixação deste e findará em 20/03/2009, conforme Estatuto da 

Associação. 

Barra Longa, 02 de março de 2009. 

sand~eira 
Presidente 



CARTORIO ARRUDA 
CARTORIO DE REGISTRO TITULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 

,IURíDICAS 
CNPJ: 05.443.824/0001-50 

AV. CAETANO MARINHO, 238 - CENTRO 
Fone: (31)3881-8777 

Vanuza e Cássia Arruda - Oficiala 
PROTOCOLO N° 18566 
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A'TA' DE I~NDACÃO DA ASSOCIN'Ao Cú~íU:Ü'IA:Üf\ De BAIR:-i.O VOLTA DA CAPELA 
-------~------~ 

<r;;~.". BAltBA LGNGA - ~I!G 
Á<-J'/~--\ . 
(~ \~ "{Ips 18 ele maio de 1992, no bcürro VOL'l'A DA :~APiLA, a partir 
\ ~., ~ )!J~ 

. llcit", .. ~ ·,.t6unirrtm-sc pessoas interessadns ela comunidrlde do. bairro Grt 
"'-...... -.=..--.4'" 

1 ta as q, .. 
tia Ca"JclCl para çncamlnnnr rt rundaçao de U!'la en tld"~le, responsável pe In n1:' n~o ffo '. i '" ,,~'1 ) 

'11 c.'" !A!:) 
,.:Il·~"'lx 

ticulnção dos "'seus morn.dores pnra buscn de solução dos seus problemas. A'-~"í", r5t 

reUnião fo} presidida pelo Sr. GERAWO CLIMI)lCJ DE '~:AHVAlliO que fez uma. n1 
pidn explanação sobre o que é uma a~pocin.çno comuni taria • .r\presentnda e 

dicu tlcln. urnn proposta de Estatuto P9ra n enticlade, foi nprov~lda por ul1nni­

midCtde. A entid~lde ficou com o.. denominClçno de ASSC.CIAi,;ÃO CO)l.·:UN11'ARIA DO 

BA1RKO DA VOL1'A DA CAPELA. Em seguida disc!:utiram-se nomes parCl compor a 

prJ.mcjrn. Diretoria e Conselho FiscCll, ficn.ndo no final, assim constitídos: 

",. _ sG 

.. /'ll-<.E'lOhlA - Presidente:GErtALDO OLIMPIO DE CAIi.VALHC, Secretário: lzec;uiel 
.... 

rJereirn de ~iqueim, 'Tesoureiro: Antonio 'elso Alv'2s Sn.mpnio, Diretor de 

~ 2 8FEv 2Gl1 
, ~)uph;ntes; 'l'omaz de Aquino CotCl FilhO, Fernndo Jos( Carneiro ll.etgrt 1ClCSt ........ : 

o MGurielo l'crrclrn de Araujo. Os G1Gltos, ntrav.:" do suns nsslnatu .l~-. -----~. 
flnal destn. ata, ficam considerados empossndos. C presidente eleito f~lou 

de suns Plopostns de trabnlho, discutindo-as com 03 presentes, nssu~lndo 
, 

todos os compromissos de bCltalhar por melhoras para a cOrJunidade do Bairro 

da VOUI'A DA C/\PEL.;.\. Nada mais hnvemdo a tra tnr, eu Izcquie 1 Pc reira de 
[ , 

lqueirCl, lr.tvrcl a prescnt2 ata que, depois de lid:t e 3provnd3, ser(~ nssl-



Q, (' ...... " ~ 1 0 • • 
E:LAÇÃO DE MEMBROS DA Í'RIHEIRA DIRETORI- l11\lDADORES )DA ASSOCIAÇÃO COH, ,~ iRIA DO BA~RRO VOLTA DA CAPELA 

MUNIciPIO' DE BARRA LONGA-MINAS GERAIS 

Nome E.CIVIL NACIONALIDADE PROFISSÃO BNDEREÇO 

;eraldo Olímpio de Carvalho casado Brasileiro comerciante R.Principal -~.Volta da Capela 

z~quiªl-'Peiélra Siqueira casado Brasileiro Func.público oi R.Primeiro de Janeiro 

Jsé Adilson Miguel de Jesus casado Brasileiro Eletrecista R.Principal -B.Volta da 'Capela 

atônio Celso Alves Sampaio casado Brasileiro Fune.público R.Floriano Peixoto 

Jsé Geraldo Freitas solteiro Brasileiro Fune.público R.Primeiro de Janeiro 

~rcos Ferreia Xavier casado Brasi:leiro Comerciante Pç.Manoel Lino Mal 

borna.z Cie. .. Aquino Cota casado Brasileiro Comerciante R.Primeiro de Janeiro 

~urício Ferreira de Araujo casado Brasileiro Carreteiro R.Floriano Peix~bO 

eraldo E~tevão Carvalho casado Brasileiro Func.público R.Principal-B.VDlta da CApela 

ernando J.Carneiro Magalhães 
•• ,_ '~._ ••• ~ 11 :,:::'.:. 

solteiro Brasileiro .1 Aux.Escritóriol R.Principal -B.Volta da Capela 
. ., 

/>~~ôC~,,;._ 

l
O- §> -i ,., m <-0I Barra Longa, ISo de mà:ilo de 1.992 (T;,~'~{,'. 
cu q ~ g 3 §5~, ; s:8 ;<, 
- ~ o ~ ~r§l _ , /;:;:ci~,?_ ' \,~:!".~;.' 

I {g' 3 (.);lI> Ct 0'8' ' , ", ,~,' . '> 
I S! - o' . o p'm" ._.~ 

;~~; ~~: ~~:i ~ ~ ·~,,'J:,:~scj. W 
;J (~\ LF....t~ :'~P! f-;: ~- ::;:;"; , . 

, -:....: 'J"' v O o m;, 'T1 ';..,: ':.;' c:- ~ . 
-C \tj.:: ji; 0: ~~! ' ':'2 ~ DENTE 

~6) , '°1' ::,,; ..... ~ 
:;e m, ' ,", .... " 

• 1"V>' C" - .. ' 
~ O. <,,1 ,,,,) ~:: ::i C) ! 

-~ ~~ .t;~' ~t i 
z co}. ~n ! 
l> {":';;.-: ~ 
r u-.ç:: 1 
-,--~ 

,J':::'- . ç;?- c" ;"1 
~\t . ç> 

~~~ 
GI_' 'o 



Yf$J!!f!Jl!?S'~'1,~i;4;" '~~l;;!~;"~?';~)' '. ':::.~ ,~~C~. -~-, ~~~'-:'e c:',, . _~~,~-:,~~,~c:,'~~~~~~,_,,~ 
:-, 

-"" ... s- :r~' .. ~,' 
~~~~,,~ 

~( t~ )i. ; 
,:\.~ / 

-: )00).''.-/ 
"'-"l-"OOu_ 

" i 

.", :.'. '. 

,' •. ~ J.\1IN~GERAIS -.:::' pàité IIC;~:: :-~ Publicaciies de Terceiros 
- --...... _-

11<.- ," 'L,.,' ~ ryometal 
vyomel<1i $.A. , Mo"", ~ e 

. ~ Criogdnicos . 

c.G.c. 

~2=i:~:{::~;e~~~fEf~9F~~~~~=t~~-~~~" 
~Çi,deV. $as.. O balanço pamaialle<an!adoem 31 dedeZembrodel991e~ ~ .~ ,~;. TrêsecraÇoos(MGl. 19~'';'''';clê-=i~~· 

.~;,>,;!' 

..... "'_,.~C:.'<"" , c...... ADire!otia 

"~~':"~:'~:·~.:~:.:~;~~~~~~i~" ~. 

ª;Z~J[H~i'~~' 
~·-~7~E·~~:: "-:~:. 

..... ~'~"'-_-::"~-'7"Y"~-
_ .... .,.._.;. 

PERMANENTE: 

.~ 

.. O 

90.539 

Emprés:irrQs li ~ .••..•••• '" 
rol • ..,;,oo,es ,,'Ccnlasa?ag3r ,';. , , ... , ••. 
SaIMóS.e Encatgo& Soda!s •••••••••••••• 
Irnposroo li Recolhe< .................. . 

ConIas a PagM a Empreoas Re!acionadas ••••• 
Man!BmenIo de clientes •••••••••••••••• 

EXIGfva A lONGO PRAZO 
F..ardamemos •••••••.•.•.•••. : •.••• 

PATRlMÓNlO Ú01JIOO: 

130.967 
3.609 

13.874 

254.711 

578 

'~~~':::::::::::::-:-:::.::0~' ,~: 
. Pre,.izoo ~ •••••••••••••••••• 1.17.614 

3.774 

168..181 

'm' 

Terça.feir~, 26 de maio de 1992 - 12 
.' .EJéiAATb OO"ESTA1ÚTO OOffi\JPO.ESPIRiTiI "CASA DE SOCORRO ' 

NO CAMINHO DA LUZ' •. '-"- .. 

sede' e f"pro:são João O~l-Rei/MG.proyisoriamente à rua EXJ::( 
Lucindo Martins Abreu"n9 48S.Finalidades.dentre Dutras:Es 
tudo dos fenômenos psíquicos ã luz da Codificação de "",? 

AlIan Kardek;exerdcio da caridade espiritual;moral a.ma': 
· terial.Adm1n1stração da. ent1dade:Compete ã Diretoria.com-· 

"i'i:oPô$:t;".iiciI'-·1'I:i;sfdEinte~Porta~Voz;V1ce'-PrSsidente.Secretãr1'7 
.Y":ru;retor',(i,,"'?aEf.1mÔn1Ci'.Bibllotecâr1,,:oiretore;; da. Departa-
· mentos·';'com mandato de dois anos .Representação. legal da 50 

ciéi:!ade:Compete ao Presidente.Os cooperadores do Grupo ,. 
nãà respondem~subsidieriamente pelas obrigaçõe$ sociais.' 

'·CompElt,e,ã ilssembláia Geral:reformar o· Estatuto e dissol-'. 
· ·-vsi-.o.GrUpo.No· 'caso-oo dissolução. o patrimônio s8:-,,'colo" 

'catro'à d1sPQsiÇão"da Alianç~Munic1palEspIri.ta de são Jo' 

':~~!~J~~~::~~t1~ç~:j~~':;':s~e~~:;~:'::l:~ ~i 
• "::"'~'...;;"" -- r:.'<;" ':'.~:)'_.;' , :' :.::..: ~~.;. : '-"""' __ "!':I~, .~:',:':_"~"". .~ 

ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAISpt 
(APAE) cGc/Mr 25.649.724/0001-91,8a1anço PatI'i­
ilIonial. encerrado 'em'3r'de c 'dezembro de 1.991.· •• " 
~T~I V O' " 
CAIXiI E BANCOS' "" 315;255~74 
r10VEIS, UTENSlLIOS 1.975;976,00 
VEICULOS, . 2.000.DOb.00 
~O~\ D~ f~vg_o~:4.291.2:>1. 7~ 
OBRIGAÇOES,'OESPBSAS 3~036.584,24 

;'.!: 
,~ .. RAIRmO}ltQ~.;s.OCIAL .... , '1.254 •. 647,50 • 
·:SOMI!.DO"PASSIlJO •... ~"~4~29r.231, 74-

""4'0ri10NSTRAÇAO~00 RE5jJLTAOÕ DO EXERCI CIO DE 1.991 
RECEITAS.: DO ,Pé:RIOOO 7.559.750.00 
DESPESAS, OOPERIODO 7.244.494,26 
SUPERAVI! .00 EXERCI CIO . 315.255,74 

SUÊNO"S'RÂ'NoAO,MG.,31 d'~ d8z8mbr;'d~ 1.991 
'..JlSS.MARCIA,AIiTONIA LUCAS - JOSE EOMILSON LOeI 

.' PRESIÓÉNTE ~'.' ,,: ~ .. ' : "-:-.. TC.CRC/MG - 48.108 

11~::535 .; T-li6.639. . 

============~==~'="~-=oc~·"~ .. "· 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA LOi\iGA 

Estado de Minas Gerais 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

EXERCÍCIO 

2009 

.... CONCEDIDO A 

NÚMERO 

054 

r
-NOME: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 00 BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

ENDEREÇO: RUA SINV AL CAETANO DA SILVA S/N l RARRA LONGA-MG. 

) 
r CARACTERÍSTICA J 

(,,~--------------~~----

ATIVIDADE PRINCIPAL 

ATIVIDADES DE DEFESA OOS DIREITOS SOCWS 

RESTRIÇÕES 

ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PARA FUNCIONAMENTO 
NOS SEGUINTES HORÁRIOS. 

DATA DE EMISSÃO 

~ H~RARIO NORMAL I 
l 8:00 ÂS 18:00 HS. j 

(~ __ -_o-_o-_o_-O_-O_-O_-o_-O_-O_-_o_-O_-o-o_-o_-_o-_______ J 

DATA DE VENCIMENTO 

r- HORÁRIO F.~PF.r.TAT. 

I -0-0-0-0-0-0-0-0-0-

31 DE DEZEMBRO DE 2009 

FERNANDO JOSÉ CARNEIRO MAGALHÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONF RE COM o OHiGINAL 

BARRA LONGA, 21 DE SETEMBRO 2009 

o PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISíVEL E RENOVADO ANUALMENTE 



,'PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 
CEP 35447 .. 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

19 - Fica declarado da util~d&ae 

t 

SERViÇO PUE~L;C'"'\ ;,::í'':~F~AL 
Ministério C::c: (:r:::," 

CONFERE. COM O OF%ilNAL 

",o •• 

.. : .: .; ;.~ ,:" .. : ,', . 



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 09/11/2009 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
07/02/2010 

NOME: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

CN PJjCPF: 26.151.480/0001-85 

LOGRADOURO: LOC. VOLTA DA CAPELA NÚMERO:SN 

COMPLEMENTO: BAIRRO: VOLTA DA CAPELA CEP: 35447000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BARRA LONGA UF: MG 

Certificamos não haver débito de resgonsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pú lica constituir novos créditos tributários, que ainda não 
foram apurados ou lançados até essa data, incluídos aqueles relativos ao ITCD. 

( I IDENTIFICAÇÃO I NÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO I 

I I 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http:j /www.fazenda.mg.gov.br). 

I1 
CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2009000031470771 I 



( 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 
CNPJ: 26.151.480/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n9 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda·.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:16:57 do dia 28/09/2009 <hora e data de Brasília>. . 
Válida até 27/03/2010. 
Código de controle da certidão: DEF7.1538.4D42.729F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

2 b F E 2011 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE 

ATESTADO DE REGISTRO DE ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

REGISTRO N.o: 010.697 

DENOMINAÇÃO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

CNPJ: 26.151.480/0001-85 

SEDE: LOCALIDADE VOLTA DA CAPELA, SN· VOLTA DA CAPELA 

MUNiCíPIO: BARRA LONGA 
35.447-000 

PRESIDENTE: WAGNER EDUARDO DA SILVA 

TÉRMINO DO MANDATO: 24/3/2011 

DATA DA EMISSÃO: 8 de outubro de 2009 

VALIDADE DO ATESTADO: 8/10/2010 

Atesto, para o fim especial de recebimento de concessão de benefícios e subvenções sociais da Administração 

Direta e Indireta do Estado de Minas Gerais, que a entidade acima referida encontra-se registrada nesta 

Secretaria, conforme o disposto na legislação: 

~ Lei Federal n.O 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - LOAS. 

~ Lei Estadual n.O 12.972 de 28 de julho de 1998 

(alterada pela lei Estadual n.o 15.294 de 05 de agosto de 2004) 

~ Decreto Federal n.o 6.308 de 14 de dezembro de 2007. 

~ Decreto Estadual n.O 44.774 de 09 de abril de 2008. 

~ Resolução CNAS n.o 191 de 10 de novembro de ~OO5 ndo apresentado a docuin~ÇãO exiglaa, 

conforme os Termos da Resolução n.0070/200 d 2 de agosto de 2008, da Sec ,etaria de 

Estado. de Desenvolvimento Social - SEDESE. 

ALESSA 
DIRETORA DE REGISTRO D 



Conselho Municipal de Assistência Social - eMAS 
Praça Manoel Lino Moi, 203 - Centro - Barra Longa/MG 

Certificado de Inscrição 

Certifico para os devidos fins que a Associação dos Moradores 

do Bairro Volta da Capela - ASVOLCA, sediada no Bairro Volta da Capela, 

nesta cidade de Barra Longa/MG, registrada no Ministério da Fazenda sob o 

CNPJ: 26.151.480/0001-85, encontra-se inscrita no Conselho Municipal de 

Assistência Social de Barra Longa. 

Barra Longa, 15 de junho de 2009. 

J7~ tfk fJaru;~ J(~rj;italho Reis Rola 
Má.riz~ de Carvalho Reis Rola Secretária Municipal de 

P 'd CMAS Assistência Social resl ente Barralonga/MG 

CART6RIO DE PAZ DE BARRA LONGA 
eDSON ETRUSCO MÓL - TABELIÃO 

~o v~&l ata} FMmlt',I~' ..::::..-­
'_-...--111 • pela' 

CONFE.Ri:: 

2 b FEV 2011 
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Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
Praça Manoel Uno Moi, 203 - Centro - Barra Longa/MG 

Certificado de Inscrição 

Certifico para aos devidos fins que a Associação dos Moradores do Bairro Volta da 
Capela - ASVOLCA • com sede no Bairro Volta da Capela, nesta cidade de Barra Longa/MG, 
inscrita no CNPJ sob o nO: 26.151.480/0001-85, está em pleno e regular funcionamento, 
cumprindo suas finalidades estatutárias e sociais no que concerne as atividades culturais e 
artísticas, sendo sua atual Diretoria com mandato de 24/03/2009 a 24/03/2011, constituída dos 
seguintes membros: 

Presidente: Wágner Eduardo da Silva 
Residência: Rua Primeiro de Janeiro,700 
Barra Longa/MG 

Vice-Presidente: Rosilene Luíza Bento 

1 ° Secretário: 

2° Secretário: 

Residência: Rua Sinval Caetano da Silva,170 
Barra Longa/MG 

Aletéia Flávia Machado 
Residência: Rua Raimundo F. Trindade, 367 
Barra Longa/MG 

Edmílson de Oliveira 
Residência: Rua Sinval Caetano da Silva, 19 
Barra Longa/MG 

RG: M-6.623.436-SSP/MG 
CPF: 890.893.569-72 

RG:MG-14.173.851-SP/MG 
CPF: 069.318.006-47 

RG:MG-10.957.189-SP/MG 
CPF: 050.179.956-76 

RG:MG-12.625.214-SP/MG 
CPF: 038.444.666~30 

1° Tesoureiro: Érika Cristina da Silva RG: 34.521.742-1-SSP/SP 
Residência: Rod. Edmundo Mariano da Costa CPF: 226.653.368-12 
Lanna, 30 - Barra Longa/MG 

2° Tesoureiro: Samuel Luiz Rocha 
RG: MG-14.868.586-SSP/MG 
Residência: Rua Sinval Caetano da Silva, 106 
Barra Longa/MG 

RG:MG-14.868.586-SP/MG 
CPF: 116.490.176-18 

Atesto, outrossim, que a referida entidade não remunera os membros de sua Diretoria 
pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens 0lf~~-~~-'"""-"" 
dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinada a totali ~1g\~)r,.(Ij\-ctÇl$O h::DEF:;\L 
apuradas ao atendimento beneficente e gratuito de suas finalidades. Minist(::'k:, d:.:" ',«1;;:5 

C'.",~'r:lf~':)(·: ('i'iij C; omGlNAL .... ,j~ I ,,"'" '. \ •• 1_, ' ... j ,,,, • 

Barra Longa, 15 de junho de 2009, .2Gll 

J ,~-~--~---:---- \ 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 
(ASVOLCAl 

CNPJ: 26.151.480/0001-85 
Cep: 35.447-000 - Barra Longa-MG 

DeCLARAçÃO 

( Declaro para os devidos fins que a Associação Comunitária do 

Bairro Volta da Capela (ASVOLCA) está sediada à Rua Sinval 

Caetano da Silva, S/N, Bairro Volta da Capela, Barra Longa-MG -

CEP: 35.447-000 e todos os seus dirigentes e associados residem 

na área da comunidade a ser atendida pelo serviço radiofônico. 

Barra Longa, 19 de novembro de 2009. 

uk+- ~Isb~ 
Wagner Eduardo da Silva 

Presidente - ASVOLCA 
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Nome: Wágner Eduardo da Silva 

Endereço: Rua Primeiro de Janeiro,700 

RG M-6.623.436-SSP/MG 

CPF 890.893.596-72 

Nome: Arlinda Consolação Natividade Silva 

Endereço: Rua Primeiro de Janeiro,700 

RG MG-11.003.926-SSP/MG 

CPF. 038.821.376-06 

Nome: José Ricardo Félix 

.Endereço: Rua Sinval Caetano da Silva,30 

RG: M-6.127. 954-SSP/MG 

CPF 742.368.816-91 

Nome: Inácio Arlindo dos Santos 

Endereço: Rua Raimundo Ferreira Trindade,547 - Volta da Capela 

RG MG-13.160.200-SSP/MG 

CPF 005.201.736-27 

Nome: Tereza Cristina Martins Vieira 

Endereço: Rua Sinval Caetano da Silva, 218 - Volta da Capela 

RG: Não possui 

CPF: 089,018.956-09 

Nome: Mafalda Oionícia Barbosa 

Endereço: Rua Raimundo Ferreira Trindade, 162 - Volta da Capela 

RG: Não possui 

CPF 056.836,016-81 

Nome: Adão Gabriel de Oliveira 

Endereço: Rua Sinval Caetano da Silva, 218 - Volta da Capela 

RG MG-14.097.843-SSP/MG 

CPF. Não possui 

SE:EV';.:~::;J 

Mir,i:;~:":" 

". __ '- ,,, 4'·' -'-
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Nome: Cleide da Conceição Barbosa 

Endereço: Rua Raimundo Ferreira Trindade, 162 - Volta da Capela 

RG: MG-16.570.329-SSP/MG 

CPF: Não possui 

Nome: Aureliana Luzia de Oliveira 

Endereço: Rua Raimundo Ferreira Trindade,280 - Volta da Capela 

RG: MG-16.056.215-SSP/MG 

CPF: 071.590.266-08 

Nome: Ana Maria da Silva de Oliveira 

Endereço: Rua Raimundo Ferreira Trindade,250 - Volta da Capela 

RG 363617759-SSP/SP 

CPF 106.892.766-64 

Nome: Maria José Malaquias Mendes 

Endereço: Rua Raimundo Ferreira Trindade,83 - Volta da Capela 

RG: MG-17.648.432-SSP/MG 

CPF' 060.471.346-02 

Nome: Amélia Beatriz Mendes 

Endereço: Rua Raimundo Ferreira Trindade,278 - Volta da Capela 

RG: MG-17.648.844-SSP/MG 

CPF: 110.255.336-07 

Nome: Juliano César Marques 

Endereço: Rua Raimundo Ferreira Trindade,278 - Volta da Capela 

RG MG-14.153.595-SSP/MG 

CPF: 097.412.966-65 

Nome: Antônio Gabriel de Oliveira 

Endereço' Rua~Raimundo Ferreira Trindade,250 - Volta da Capela 

RG: 299649210-SSP/SP 

CPF 993.441.816-91 

SEF\\/:Ç() 
r/~jni.:~d:.·;~o (:,,::;: 
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Nome: Érica Aparecida Pedro 

Endereço: Rua Raimundo Ferreira Trindade, 190 - Volta da Capela 

RG MG-12.878.651-SSP/MG 

CPF: 072.112.766-57 

Nome: Vanessa Cristina dos Santos 

Endereço: Rua Sinval Caetano da Silva,275 

RG: MG-16.250.048-SSP/MG 

CPF: 091.520.606-40 

Nome: Michele da Silva 

Endereço: Rua Raimundo Ferreira Trindade, 158 - Volta da Capela 

RG MG-12.911.642-SSP/MG 

CPF: 079.080.146-90 

Nome: Helis Regina Cardoso 

Endereço: Rua Sinval Caetano da Silva, 125 - Volta da Capela 

RG MG-16049.885-SSP/MG 

CPF 091.324.986-67 

Nome: Selma Aparecida Cardoso Atanásio 

Endereço Rua Raimundo Ferreira Trindade,300 - Volta da Capela 

RG Não possui 

CPF 104.947.526-70 

Nome: Aletéia Flávia Machado 

Endereço: Rua Sinval Caetano da Silva, 125 - Volta da Capela 

RG MG-10.957.189-SSP/MG 

CPF: 050.179.956-76 

Nome: Érica Cristina da Silva 

Endereço Rodovia Edmundo mariano da Costa Lanna, s/n° 

RG 34.521.742-1-SSP/SP 

CPF: 226.653.368-12 

SERViÇO PL!!'"::. i,CC 
Ministério (1::.;'.; 

CONFERE (;OM O 

EV 2011 
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Nome: Rosilene Luíza Bento 

Endereço: Rua Sinval caetano da Siklva, 170 - Volta da Capela 

RG' MG-14.173.851-SSP/MG 

CPF: 069.318.006-47 

Nome: Vera Lúcia dos Santos 

Endereço: Rua Raimundo Ferreira Trindade, 68 - Volta da Capela 

RG: MG-13.160.135-SSP/MG 

CPF: 073.513.156-20 

Nome: Carmelita Hilário dos Santos 

Endereço Rua Sinval Caetano da Silva, 218 - Volta da Capela 

RG MG-13.603.485-SSP/MG 

CPF: 061.173.486-90 

Nome: Arlindo Vieira dos Santos 

Endereço: Rua Raimundo Ferreira Trindade, 68 - Volta da Capela 

RG:7856181-SSP/SP 

CPF 993.508.236-91 

Nome: Lucilene Denise Barbosa 

Endereço: Rua Raimundo Ferreira Trindade, 162 - Volta da Capela 

RG MG-15.419.290-SSP/MG 

CPF' 115.084.146-02 

Nome: Edmílson Felipe da Silva 
c 

Endereço: Rua Primeiro de Janeiro,30 

RG: MG-13.131.218-SSP/MG 

CPF: 067.718.866-61 

Nome: Daniel Gabriel de Oliveira 

Endereço: Rua Raimundo Ferreira Trindade,280 - Volta da Capela 

RG: MG-13.201.069-SSP/MG 

CPF 069.611.876-76 

SERViÇO \·\UF';:. " 
M'lrl'l"ti,rir" 1·1', co , •• ,'j":·:;.m!c.i':çc.e~; 

.:" \,'1, .. ,.,,,,, 

CONFERE CUNI O OHlGINf\.L 
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( 

Nome: Edmílson de Oliveira 

Endereço: Rua Sinval Caetano da Silva, 19 - Volta da Capela 

RG MG-12.625.214-SSP/MG 

CPF' 038.444.666-30 

Nome: Samuel Luiz Rocha 

Endereço: Rua Sinval Caetano da Silva, 1 06 - Volta da Capela 

RG MG-14.868.586-SSP/MG 

CPF 116.490.176-18 

Nome: Elina Zilmar Gouvêa 

Endereço: Rua Sinval Caetano da Silva,77 - Volta da Capela 

RG MG-16.514.587-SSP/MG 

CPF 090.781.086-14 

Nome: Rafael da Rocha Tomaz 

Endereço: Rod. Edmundo Mariano da Costa Lanna, 165 

RG: MG-13.106.414-SSP/MG 

CPF 036.727.406-96 
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Cemlg Distribuição S.A. CNPJ 06.981,180/0001-18/ Insc, Estadual 062.322136.0087 1 Av. Barbacena. 1.200 - 17° andar - Ala AI - CEP 30190·131 - Belo Horizonte - MG 

ARi..JNDA CONSOLACAO NATIVIDADE 
RUA PRIM!;IRO DE JANEIRO 690 CS 
CORREA 
35447-000 BARRA LONGA, MG 
CPF 038.821 .376-06 

Referente a 

SET/2009 
Código de Débito Automático: 

000041258237 

N° DO CLIENTE 

7001686795 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U N~ 004607033 • PT A NQ16.000114527. 70 
Classificação 

Residencial 
Monofásico 

Medição 

AAL708326029 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal N° DA INSTALAÇAO 
ANTERIOR 

19/08 
ATUAL 

18/09 
PRÓXIMA 

20/10 
EMISSÁO 

22/09 
APRESEIfTAÇAO 

28/09 3004125823 

TIpo de Medição 
Energia 

Leitura Anterior 
6.732 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

6.810 
Constante de Multiplicação 

1 
Consumo kWh 

78 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res. Aneel nO 797, de 07104/09. 

(
. Isenção da Recomposição Tarifária Extraordinária. 

,lturamento pela tarifa social desconto de R$ 16,04 
,senção ICMS: Decreto N° 43.080102, Anexo I, Item 79A. 
\Jota fiscal de 0812009 quitada em 10109/2009. 
Considerar nota fiscal quitada após débito em sua ele. 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 

BARRA LONGA 
Reglao: REG. DISTR. DE PONTE NOVA 
Mês: 07/2009 DIC FIC DMIC Consideradas 
Apurado 0,00 0,00 0,00 as interrupções 
Permitido _ 2:,_00~~1~_00 _~~~ __ ªfirl1~ de 3 Min. 

rensào:Nominal=220/127 V Mín.=201/116 V Máx.=231/133 V 

Informações de Faturamento 

Pare.l .. s Vllor RI -lo Parc'~1 Valor RS ." 
Energia 4,35 30,79 Enc Setonais 1,19 8,42 

P' "nbulç30 7,20 50,95 Tnbulos 0,80 5,66 

Smlssao 0,59 4,18 TOIal 14,13 100,00 

Histórico do Consumo 
Consumo M6dla O.ldo 

Mês/Ano kWh kWh/OIa FetUflllntnto 

SEr 109 i\,Oa%iiiii" 
AOO/09_ 

JUL/09 

JUN/09. 

MAI/09 .. 

ABR/09 

MAR/09 rr'j""iIi 
FEV/09_ 

JAN/09 11i!!' I tttt~i 
DEZ/08 .. 

NOV/08_ 

~JTI08 IJlOilIn PlI 
SET/08 li 

78 

66 

I 

12 

33 

168 

106 

70 

.16 

46 

65 

89 

13 

2,60 30 

2,00 33 

0,03 29 

0,40 30 

1,03 32 

5,60 30 

3,53 30 

2,50 28 

2,30 33 

1,64 28 

1.97 33 

2,97 30 

0,46 28 

Descrlçlio 

Energia até 30 kllh 
Energia de 31 a 80 kllh 

Valores Faturados 
Quantidade 

30 
48 

Preço 

O, 10297890 
0,23011767 

Encargos I Cobrança 
Contrib. Custeio l1um. Públ ica 

VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

10/10/2009 R$20,09 

Valor (R$) 

3,08 
11,05 

5,96 

":==========::;;:~~~~====:;~:i~;;;;;;;;:;;S~-"-'.$A'''''.'''"\ r P.eservado ao Fisco lII;. ••• , , ~ F'f:.nl!:.'&A\ , i~(\t\U~ u r~.l)l:" ' , -
633D.CCF1.B3E5.786A.998F.871 0.5 ~1OO(fID,.~ J\\'ddf}/,:Ü!~'t, 

ICMS PASEP (R$) ;OFINS1~S,~ 1)~\G\NJ\L 
Base de cálculo(R$) Aliquota(%) Valor(R$) NFERE I.,;O\'.\ '" I' 

0,14 0,66 

Agência Nacional de Energia Elétrica· ANEEL . 167 - Ugaçao gratuita de telelones lixos e tarlfada na origem para telefones celulares. Ouvldoria CEMIG: (31) 3506-3838 

Cf'":MIG 

DÉBITO 
AUTOMÁTICO 

Unidade de Leitura 

13041501 
Conta Contrato 

000041258237 
Vencimento 

10/10/2009 ( Total a Pagar 

R$ 20,09 
Setembro/2009 

83660000000-1 20090138000-2 10256967400-9 00041258237-1 

IIIII111111111111 ~ 111111111111 ~1~lllllllilllllll~111 
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ALETEIA FLAVIA MACHADO 
f.luAtAu 

EUGENIO MARGARIDA MACHADO 
GILDA K~RIA CARDOSO 

NATllRI\UOAD€ 

PONTE NOVA-MG 
Doe ORIGEM NASC. LV-23A FL-79 
BARRA LONGA-MG 

CPF 05017 76 

28/7/1980 

Confere com o origmar 
que m. foi aPidO. Dou fé. 

Emltl~ ~;#I 
Edson Etnxsco M61 .;. I ()J. ...... < cik c:2&oCj 

Barra longal ()I tf!.L r-'-'-" 

) 

SEHVIÇO PI)BLlCO F~DE~'l,l 
Ministério d,,"; CornUtliCiF;;oes 

CCr;\ O ORIGINAL 



• a~n U' 'IV I 

~~~ 

~~~ GILDA MARIA CARDOSO MACHADO GRUPO :68.3 
R RAIMUNDO FERREIRA TRINDADE 367 
VOLTA DA CAPELA BARR~~LONGA 
35447-000 .. 

Y05L 0340535 

Leitura Atual 
330 

16/03/2009 

I Mar /2009 9 32 
i Fev/2009 . 1 28 -
. Jan/2009 10 30 
Dez/Z008 10 33 
Nov /2008 12 29 
Out/2008 10. 30 
Set/2008 9 32 

I Ago/2008 7 30 
! Jul/2008 6 29 
( Jun/2008 8 32 

1
1 Ma i/2008 6 30 

Abr/2008 6 32 

AGUA 
:D!,SCONTO PRP.MQt.rQNAL AGUA 

AGUA :-. DESCONTO. TARIFA SOCIAL 
MUL TA P/ATRASO /MES 0212009 FATURA: 
JUROS DE MORA 

"', "'-', 

ncimento 
03/04/2009 

00109085213390 

001.09.13366974-2 

23/03/2009 

03/2009 

19,91 
- 2,01-

9,84-
'0,15 
0,01 

'-----------------' '-------------------:-:::==-----' 
_=.~p::o~n.:t!'\l~P1)_:..,.: 

~'Total a Pagar""'"" 
-i.." ************R$8,22 "") 
,-~ """"". ""~J ";:'"""'"., .... :c:tL::.Jtl.~,s:J:f 

r~ensagens relativas à fatura: I Agência mais próxima: ----, 
~. --------------------~ 
R MA TI AS BARBOS<,,- 8 
CENTRO .-
De 08:30 as 10:30 Tel: 31 38775306 

I Informações gerais: I r Pagando até o venclm·ento, você evita: ~ 
COPA,SA NA LUTA CONTRA A DENGUE. FAçA SUA PARTE: ELI­
MINE PONTOS DE áGUA "PARADA, FALE ISSO COM AS PESSOAS. 
CONSERVE SUA CAIXA O' AGUA SEMPRE LIMPA E BEM TAMPADA, 

C08RANCA OE MULTA DE 2X, JUROS DE MORA, ATUALlZACAO 
MONETARIA, EMISSAO DE AVISO DE DEBITO E SUSPENSAO DO 
FORNEC 1 MENTO. 

!Intormações sobre a qualidade da água: Período 0112009 

Parâmetro Unldad. 
C/oro mg/L CI 
Col/lormes Totais NMP/l00mL 
Cor uH 
Escherichla coll NMP/l00mL 
Fluoreto mg/L F 
Turbldez UT 
pH 

Si gn if i cada dos parâmet ros: 
Observações: 

Mínimo 
18 
18 
10 
18 
10 
10 
10 

vide verso 

Número de amostras 
Analisadas Fora padrões Dentro p.adrões 

18 O 18 
18 O 18 
10 I 9 
18 O 18 
la O 10 
10 O 10 
.10 o 10 

Valor médio 
1,01 

100,00 % 
2,50 

0,69 
0,36 
7,40 

limites 
0,20 a 2,00 

Obs .. 
15,00 
Obs. 

0,60 a 0,85 
5,00 

6,00 a 9,50 

Número da Feture vencime~L" 
00 1. 09. 13366974 - 2 '--~-'-'-'..o...J '-----'0""3/"'0"'4"-/2:;.;0-"0::;..9_..J 

Total a pagar 

, "0' •• M'"'i rrrnllll firmr1l1 111lnnrllfnmllrí1 
SERViÇO PlI8UCO F~.lJE~AL 
Ministéíio d;;,~, Clrl":Lirt!Caç08S 

CONFERE COM O 

2 b F E V 7011 c 
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Confere com o original 
que mA foi apre lado. Dou fé. 

Em testemu.ho ; v.~ vlJf 
R;w~ ,") I OI ~ ~ 
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NOTA FISCAL/FATURA 3ii SERVIÇOS DPSE/DTVP 683 310570051 01 OZ 01 010 9OZ117 Pág.: 01/01 

~~~I' ERIKA CRISTINA DA SILVA 
RD EDMUNDO MARIANO DA COSTA 

I' VOLTA DA CAPELA 

GRUPO:683 
LANNA 30 

BARRA LONGA 
A água de Mlna·~",3c::5",4:::4",,7:-:. -"'O=O:-:::0:7c::::::-::::::c:-_.......,,========== ______ -::::-:==-:-:::-___ ---' 

~::".~>;:t'...-~Ir. ...... M-;:rRTéuu-;;:.-n .. '~~ ..... , .-H.~t. ... -~.",· ··~l··,~~.iT '--'~'l"h-

J O 011 299 674 4 i A.".,,··"'''''~Vencimento'' '-"-"". 
c'U,.,,""=,~.,'=.=""-c'=-,.=.·.,.~ <'"". 06/05/2009. ," 

ro uto uantldade e Econ.o~ as por Categoria ...,.... ....... n"~l:.-;.:'.'r.."': ..... ~:,~.,. .. ~.,,.\';:I:".:..,._ i~W~"" 
. • Residencial Comerciai Industrial Pública 'I Número da fatura: . 

AOlN 0248595 
Agua 1 1 001.09.,83320,2-3'1

1 Esgoto, , r------~. ---------j. 
Leitura Anterior i I Dias de I1 Próxima Leitura ,I Emissão da fatura: 22./04/2009 i I. Leitura Atual 

298 
14/04/2009 287 I Consu'mo I !, 04/2009 11 

16/03/2009 I, 29 11 14/05/2009 II Mês/Referência: ___ ..--J 

! Abr/Z009 
\ Mar/Z009 
i Fev/Z009 
I Jan/2009 
I Dez/200S 
í Nov/200S 

I Out/2008 

Volume Dias Media J I 
Faturado entre Olmór3ia 

11 I m3 Medições . 

11 29 0,38 I 
16 32 0,50 i 
12 28 0,43 \ 

9 30 0'30i 14 33 0,42 
13 29 0,45 
12 30 0,40 
12 32 0,3S I 
9 30 0,30 I i 
1 29 0,24\1 
1 3Z 0,2Z 

Oescrlqão de Lanqamentos 

Atl.JA 
DESCONTO PROMOCIONAL Atl.JA 
MULTA P/ATRASO /MES 03/2009 FATURA: 00109133666883 
JUROS DE MORA 

24,45 
Z,46-
0,S3 
0,19 

I 
Set/Z008 
Ago/200S 

, Jul/Z00S 
I Jun/2008 
I Ma i/200S 
I 

6 30 O,ZO .1 
~------------------------------,-_,.-.,-~-,,~ .•• ~, .. ~,·=·,·~,,~,~-.,c-~,-~-"~----~ 

;i'.'"'~'" Total a Pagar""-' .... \ 

I Mensagens relativas à fatura: 

··" .. ~**********R$23,01 .... l' 
• ~ ' ... 'rl'..,..... "'r ~~'tr.:r.:~,.;<.<\""~." ~.:.,t:.".r' 

I Agência mais próxima: i LI ~ ____ ~ _______________ ~ 

/ 
R MA TIAS BARBOSA 8 
CENTRO 
be 08:30 as 10:30 Tel: 313811...;;5",3.:.,06,--.".---: __ _ 

Informações gerais: i j:Pagando até o vencimento, você evita: ! 
COPASA NA LUTA CONTRA A [)ENGUE. FAçA SUA PARTE: EU-' ·.i"COBRANCA DE MULTA DE 2%, JUROS DE MORA, ATUAUZACAO . 
MINE PONTOS DE áGUA PARADA. FALE ISSO cOM AS PESSOAS .. MONETARIA, EMISSAO DE AVISO DE DEBITO E SUSPENSAO 00 

, FORNEC lMENTO. 

i Informações .sobre a qualidade da ã.gua: Perí,odo 0212009 
Número de amostras 

Parâmetro Unidade 
Cloro mg/L CI' 
Collfarme. Totais NMP/l00mL 
Cor uH .'. ,. 
Escherlchla call . NMP/l00mL 
Fluoreto ., mg!L 'F.:' 
Turbldaz ÍJT - . 
pH 

Significado dos parãmetros: 
Observações: 

Mfnlmo 
. 18 

18 
10 
18 
10 
10 
10 

vide verso 

Analisadas:. Fora padrões Dentro padrões 
lSj, O 18 
18,/' O 18 
10. O 10' 
18 O 18 
10 O 10 
10 O 10 
10 O 10 

Valor médio 
0,90 

100,00 % 
2.,50 

0,13 
0,43 
1,40 

Limites 
0,20 a 2,00 

Obs. 
15,00 
Obs. 

0,60 a 0,S5 
5,00 

6,00 a 9,50 

SEHVIÇO PtJBL!CO FEOERAl 
Ministério (1.).s Cn:ni.lni(,oçóes 
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Confere com o original 

que mA ::~:~tJdo. Dou fé. ,-' 

Emtes~d .. ~ _ ~ 
Edson Etrusco Mói ~A , de 

Barra longa I O J de-
_" r~ :--. -.' . MATO ~~ 

.' t 

- -_ ... -
...... __ ~·i 

SERViÇO P(:GLiCO F;:::DE~P,L 
Ministério da.:;: Cn:mil\ié:':'ÇC8S 

. CONFERE COM O OHlGINAL 

2 b F EV 2D11 
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Di~rlbIlliç;ão·S.A ... CNPJ~a.9à1.'80IOÓoH~j 1= EStadual ofi2.~13a~Ó87 j Av. Barbàcentl, 1.200 - 17" andar- Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 
~. 

~~!,f4!~~!SI 
35447'OOmB'ARRA~EON . 
. qPIf~,9.~lii~:~~~~~,~~~~t}f 

N~D,O CLIENTE 

NOTA FISCAL -CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA -;~~RIE U NA~Ó4329943 - PTA NQ16.00011452UO 
Classificação 

Residencia I 
Monofãsico 

'Medição 

AAl708098757 

c Dàtas de Leitúra,. ' Datas da Nota Fiscal' N° DA INSTALAÇAO 
ANTERIOR . ATUAL P~6XIMA 

18/03 
EMISSÃO APRESENTAÇÃO 3002911532 19101 16/02 171tl2 25/02 

TIpo de Medição 
Energia 

TaritaVigénteconfO(~8es.Anéel •. n'626i,dê'07/Cl~;ti~}. : 
Isenção da Recoinposlçao;Tarltá?laiEXirac)rdl~áila,.~:í'·· . 
Faturamento pellOarlfà 's6claldescbntõideR$':-15;84 . 
Isenção ICMS: Décretb,N' 43:0a'0102,Ànéxo l.'ltém 79A; 
Há débnos anteriores;·" c' 'c', ':'>\:/,((';: . , :." ' , 
o pagamento desía .conta nãoquna:,débltos anteriores. 

Indicadores de;,Cl~alidade,de F,omecimeritó 
BARRA, LONGA. c". " " 
Região:, REG, DISTR. D~PONTE· NOVA, 
Mês: 12/2008 Dle FIe DMIe , COnsider,adas 

as interrupÇt?es '~'. 
acima de3 Min. , 

Apurado ' 3,80 I, ocr ::S:80 'i 
Permitido 22,00 14,00 11,00 

Ten"ao:No;nlna:l~ZZ01'1~],,""M1n:~ZOl7J·Hly'·t.1líX :"'2OI( 133'·'Y""= '~ , . ,. . ':.'.:..' '." , . 

Parcelas­

Enefgla 

Dlstribulçao 

TransmissBô 

MêS/Ano 

FEV/09 n 
JAN/09, •. 

DEZ/08 

NOV/08 

OUT/08, 

.Informações de Fa,tW~~lito 
Il0l011\$ % ~.rC4Jas 

4,44 3.0,56 Enc. Setoriais 

7,35 5.0,58 Tn~Ó$ 
0,60 4,13 

.,~ .1..' 

:rotal: 

Histórico, do"Consumo 
c": Con.u~. ,M6Cfla 

I 
"",Wh. 
,~, 82: ,c'f 

83 2',52 
57 2,04 

77 2,33 

33 

28 

33 

lb2 3,40 30 

~ ,.' 

':,;:;',0" 

De.crlção·~," ': 

Constante de Multlplfcaçlio· 
1 

Valores Faturados 
Quantidade 

30 

ConsumokWh 
82 

Valor (R$) 

2, Energia at'é30 .kl'ttl 
Energ i a' '&;31':a 80 kl'ttl 
Energia, de: 81"alôO kl'ttl, 

50 
2 

Preço 

0,09894253 
0,22214270 
0,22363811 

,. :.EncargosJCobrança 
Contrib. ~~i:éio l1um: i=>dbíica ' 
Multa 2% conta de 01/2009 sobre R$ 14,81 

5, 
O 

SERViÇO pUr:::. ler) :~<f1r:F:I':., 
Ministério d,·;;:; Co:rll"i,iGi</~:,;:) 

CONFERE COM O m~iGINAL 

26 FEV 2011 

C959.920E.EDBD.F28F.7AFF.8FCF.AA95.7C5F 

B~se de cálculo(R$) 
ICMS 

Allquota(%) Va/or(R$) 
PASEP (R$) 

0,17 

.. ~ .. ---

, COFINS (R$) 

0,76 

SEr/OS:. U 111. 
AGO/osl 

'79 S~'1:aI2AVISQ?BEi,CONJA(SY)VENCIB~(SJJ'D errO(SrANTERIOR(ES), " 
2,82 28At~fUÓ2f206~ê(HiStâv:a(m)1"'''iiõêôté'($),,~(&1.~ijlfo(sY'ú&'',c'' 

(I' :: ,: 76 2,30 33 !fu -lfà{ti):i:[ií;íinldâ(jê~cónsuntm6tíilt1§tis' "nsão~aô'fot~clinento. 

-108 I J ~ ~:~ ~ . 'l~l(~t~j~~}~~~~~~·i.~"i_.mo 
MAR/08:.. 15 0,56 27 ~l';'l"" , , , 

FEV/08 ] , 54 2,00 27 ~;~~,.~~~1~i~~~~~;~;~~~J~~jl6'n~8.~~~l~;~~';.:í~o~d.~r~sponsmIldade .• 

JUl/08, 1 . I 
JUN/08 .aIEI j 
MAl/08l! i I ' 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL-144 - Ligação gratulta.de teli.rones fixos e tartrada na origem para telerones celulares. Ouvldorla CEMIG: (31) 3506-3838 
-'- _, __ o --'."'- -.- - --~ • __ - --.----..-~-~._- ---____ ........... _______ .~_,.---.-.....,. __ ,. ••••• ~4~_.'_._ ... .-., ____ ~, ___ .. __ .-.:.'_____ _ _ _, . __ ..:--.._._~ __ . ____ .. _____ , ______ . 



IH r::.tH,~HII ~dJll! }.IH'j I ~rrrl'" 'tH' dl"VU 

~)f\l)G~ ; 

t 'WJGIIIL no !.oem, nWl.GfWO 
!'loU '~o di), VI'I;!f!m~hh~n\:o: lNSCR 
ICilO 
lli)~1\l CO\Ilple\:o: 
SnnUE/. UH t. ROelHI 
CPF ']0 I~onl:dbui nl;(~: rJdnnuormn 
[1[1 ! 
\),\1;\\ d~ Nm'íl'len1:o: 1211J:i/198fr 
Si. t\1,i\,~~,!l I:. Sl)~d;\ 1: '11M i . 
:!@): lj;\!iCull.no . 
No~~\ da tia I! : 
,mlWl l)nH @ lI~IlS Rmuk ROCHA 
iHttlt1 dp. El.\'l todl'la21'IM6Il21 
311 

E\iillm~o: I 
!li H\}fIL enE n\\iO 01\ mVH 
HnW!l'«: 'll16 
GIlI'!/>liJjIi!JlltO: 

. ~,i\ i)'\':O /I)h b i to I VOLTA iHI G(M, 
IJ\ ' 
tI\\\\üipioi ARkntiON!ifl 
CU': S144/"' liU Uf:' 11U 
Dlt.lhl.lllllli . 
l~ ;inl!! lIIU1.\l1llllO . 

r-o iur,lmOllllJ J. ~ (U . ,', 
I).. . .1'0 ~t 90, I 

Iht:\\'di\ 90'1 ti,tmo: ~lii1l5/2!11J :-
1 ~ 
~, .............. ,~'" " .. ~,~ ... ,. -"." ......... , .. , ....... ~ ... , .. _.~ .... .. 
Humatul'a ;!il;\nte 

......... , ~"., _" •• ,,'~ oi' •• "", "'_"';' ~._ ", •• _ ...... ~ • ......... -

_A1EHIJ!Ht.H'I\ GOHCLlI51VO, 
f'!!II'.\~O (lI~~j \:0; 

Caso: t~llhR fi01 idtarJo jllstl'i~a 

0, i 
o llI.~~i\'() ti CPf' I ;\Ilo~ J.I I.Il'Oc~s 
ôi\iI1'.1ill:o 
peJ.i~ H~c\'(\ Hi~ dil RIH:\!ih 1'(:t.I 
~l'i\ll 
\l~t:~\'~(lir. ul1ivl.d ~~12 dias \tt 
\li~! 
~ ,ata ti o SP.tt ~.l'ocmo nO!i 

-lo 

Conflre com O originai 
que mA foi ap do. Dou f •• 
Em tes\8munho ~ dlJ)J 

Edson EtnllCO MóI ~Z 
Barra longa, Od dt ó-~-y-~ ~ ~1 

CONFERE COM O OHlG.NAL 
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REGISTRO 
ú@/~L 

MG-16,049,885 
{lA1ll,üJ: 
r:<f-'F;J.'Jj(MJ 

HELIS REGINA CARDOSO 

JOSE CARDOSO 
TEREZINHA CARDOSO 

flJATIIRALiO/.>,UF 

-).~ 
,0 
.,' 

;~~ 
:~,~(~ 

tI .. 
13/10/19 7 1 4: 

BARRA LONGA-MG 
D~~MM NASC, LV-21A FL-183 
BARRA'LONGA-MG 

cpr 09132491,,6j; -gç: 

P I I - 2 1 7 6 1~~r'~A~u"Ã~~(JB;'~~o~A 
• LEI N;;[Ú6-qt29lf!ljã~=_ Ra.m.~,~d~ 

1 • V IA 

CONFERE COM O OElG1Nf\1 

2 6 FE\J 2C!11 



VITORLUU RIBEIRO~"~' ", ',',' LRefér:ente a Abr i 1/2008 ,,,....,-,··</.:::::;::i::;:' !: -' -vót Tj(~·D\.Ã···tÂPEtA",:",·,~·~t:'..;r_t_,/,~~:..:; ......... ~~---.-t.,,.....--_._.~_._.'~- . .....,-,_ .... -- .... ..,: ·'-~··~7---:-- -~~!i~-c1.c1reiti:iric;-;:~:-; ,-- .. " ---Ó1!i.mn:1a-:Nota-FJafOa'i'·· -_ .. ~. 
r: 35447-000, BARRA LONGA MG,' Ante""r Atual", 'PróxlmoMh l 'Emluão ' Apreaeotação 

CPF 00090788559672:15103 15/04 i7!0~ > ,16/04 29/04 " 
,clas'dÍficação:RES'iDENCIAL MONOFÁSICO, " ,NQ, do medidor: ABlOS5012763 

Nota ,Fiscal - Conta de Energia EJétriiF~ ~éri~;.íi,.],Q 212710iÍ';?'" 

,(Leitura Ahlal: 1.232 - Leitura Ante(i,ot::, 1.221)-,)( Constante: 

( 

Serviços pre~tados pela CEMIG 
Cá I cu lodo Valor do Fornec,i mento: 30 kWh .x R$ 0,114786 

3'1 kWh 'jCR;$ O, 258Ó70 
, ",Tq~ac1,,'db ,tcl'rne:Cime.nto 

C6nt r i bu 1 ção 'para o Cust e i o da I1 um,i nàçãó Púb 1 i ca 

,- -

:,:;' ';".,'.;. 

Base de Cálculo Alfquota 

Reservado ao Fisco, 

1 '" Consumo I<Wh: 61 

11,43 
5,68 

ValorP~fP 

'R$O, 14" 

Valor COFINS 

R$O,65 DDCE.E;50,2.CF4B.27F9,7FF8.COEE.9E25;v""w,~v 

H);,,:tnr'/r.n do Consumo de Energia Elétrica 
.. Conauh,o kVih 'Métiia ;'V .. i1lD:il F~turt,6 .ri> Ailll':"-

" 61 
56 
74 
79 

DEZ/2 63 
NOV/2007 77 
r~/2007 75 

.• /2007 " 85 
,0/2007 ' 70 

JUL!2007 72 
JUN/2007 64 
MAI/2007 61 

2007 69 

2 
2 
3 
2 
2 
2 
3 
3 
2 
3 
2 
2 

.,.0 
'" Re,dução parcial de tarrfa'" Res. ANE-ELnQ 
'" Faturamento pela:tarHasoc,jal. - desc:i;into,' de 

'100 

/. 
i 80 (]) 

<D 

;;; 
60 

40', 

20 

I Estáem -;:-~Sã~n'om:ta qu~ t[atad~.S~C,ond~çÕe~ G~rª@:, 
, d; ~orneclmen~O~.de, ,~n~rgla:~E!~tnéa. t(R,es.A~~plt" .' f n 4",6(2000) ,,;,§:,!~po~tnbU/çãO ,é JfTlPo~~n.!3" e.:p,Od:e~is,~fM,;r'.'_'; 

en,cammhada,aANEEt, nó,endereçO~S;G~N ~~qUadr~Fêgª;;.;,i:~· 
',~MOduIO.,1 ~,Térreo' / ·'ProtQcolo Ge(é,I,I,.,.d.a At:'Jgs4;' "", 

"".E;p 70.830-030, Br.asília - DF, Ou peJo' ,correio eletrôriicó I 
"~8' 2008@aneeLgov.or, ,até, 08/0512008., Para mais 

-::c:pes, aces~ewww\ane;él:gov.6r.::,"; " " I 
~ --- ---- ~. ~ ............,... ~ . 

, .. ~ .. ,.~{~~.:"~ ... :.:_ .... n; ...... __ ....... t!,.~~.;.._i;,;,~, .. :..;.,:....:.;;....:..::..:.:.;.;.; .... :..: • .:.:-~H ... ;,;..:..!.:.::,:...:.:~.;;.;,.:._;:.;..:.,..... •.•••••••.• _ •••• H ..•• ~:.:.;:::.:.:~ .. h_ .. h. __ .... _~::.::.::.::: ... :.:.::..:"~: 
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TIpo de MedIção 
Energia 

ParceLas 

Energia.!r 

Ol.,nbulçAo 

MAs/Ano 

FEVj09 

,R.Q'~1,1!mn)nn·l-'t'" lInse. 6t8.clUal'062.322136.0087 / Av. Ba~acena, 1.200 - 17" ándar - Ala Ai - CEP3019Q.131 - Belo Horizonte - MG 

2.36 28 

64 1,94 33 

68 2,27: 30 

58 Z,07", ;Z8 

65 1,97 33 

6Z 2.07 30, 

78 Z,44 32 

'17 2,41 32' 

55 1,77 si 
50 1,85 

Constante de MUllipiicaç/lo 

1 
Consumo kWh 

69 

Valores Faturados 
Quantidade pre90 

'- 30 0,09894253 
39 0,222142.70 

-::! 
, Encargos f Cobrança 

Contrib., CUste.fo llum. Púb,lica 
Multa 2'; conta de 01/2009 sObre R$ 13,91 
lAJ lta 2% conta de 12/2008 sobre R$ 10,99 
Taxa de 2ª \iia de débito 

Vúlor{R$) 

2.,97 

8,GB 

5,69 
0,28 
0,22 
1,59 

E 
. ...,' ,-, ,~," r,-·-"-ó "L S HVIç.,O 1"\..lr3 .. :i,,'!,) ;- '::.: /! :r\h 

Ministério d:i:c 

B60PiQE7D.1 C3A.964-8,C355;!2E59.2683.3828 

ICMS 
Alfquota(%) Valç1il$) 

~~~EP (R$) C,OfINS, (R$) 

0,13 0,61 

I 
I 

fi 
;1 
11 

'I 

I 
I1 

il 

11 I 
I 
I 
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NOTA FISCAl/~ATUAA DE SERViÇOS DPSE/DTVP 683 310570051 OI 02 07 230 002157 Pág.: 01/01 
~~ 

~ RAFAEL DA ROCHA TOMAZ GRUPO:S83 
RD EDMUNDO MARIANO DA COSTA LANHA 165 CA A 
VOL TA DA CAPELA BARRA LONGA 
354 

Y06S 0225609 . 

Lelturi Atual 
14 

16/03/Z009 

Volume· 
Faturado 

m3 

Mar/2009 12 
Fev12009 9 
Jan12009 9 
Dez/2008 9 
Nov/200e 9 
Qut/Zooe 7 
Set12008 9 
Agol2008 6 
Ju 1 12008 7 
Jun/200B [\ 
Mal/2008 8 
Abr/2008 9 

32 
28 
30 
33 
29 
30 
32 
30 
29 
32 
30 
32 

0,38 
0,32 
0,30 
0,27 
0,31 
0,23 
0,28 
0,20 
0,24 
0,28 
0,27 
0,28 

Próxima Leitura 
Emissão da falur.: 23/03/2009 

14/0412009 Mês/Referência: 0312009 
--,-------====~ 

Descrl~ão de Lan~.menlos 

AGUA 
DESCONTO PROMOCIONAL AGUA 
MULTA P/ATRÁSO /MES 02/2009 FA'fURA: 00109085211630 
JUROS DE MORA 
ATUAL.MONETARIA 

28,43 
2,87-
0,38 
0,20 
0,05 

Mensagens relativas ã fatura: LI_A~g_ên_C~I_a~m~ .. _al_s~p_r_ó_x_Im __ a:~~~~~~ ____ ~ ,,' 
R MA TI AS BARBOSA 8 
CENTRO 
De 08:30 as 10:30 Tel: 31 38775306 

I Informações gerais: I Pagando até o vencimento, você evita: 
COPASA NA LUTA CONTRA A DENGUE. FAçA SUA PARTE: ELI- COORANCA DE MULTA DE 2%, JUROS DE MORA, ATUALlZACAO 
MINE PONTOS DE áGUA PARADA. FALE ISSO COM AS PESSOAS. MONETARIA, EMISSAO OE AVISO DE DEBITO E SUSPENSAO DO 
CONSERVE SUA CAIXA D' AGUA SEMPRE LIMPA E BEM TAMPADA. FORNECIMENTO. . 

I L~.ln~f~o~rm~.~.~~ç~õ=e~s~s~o~b~r=e~a~q=u=al~ld~.a~d~e~d~a~á~g~u~a~;~P~e~r~í~od=o~·~0~1~/~2~0~O~9~ ____ ~ ________ ~~~ ___ ~ 
Número de amostras 

Parâmetro Unidade 
Cloro mg/L CI 
Collformos Total. NMP/100mL 
Cor uH 
Escherlchl. coll NMP/100mL 
Fluorêto mg/L F 
Turlildol UT 
pH 

Significado dos parâmetros: 
Observações: 

Mlnlmo 
18 
18 
lO 
18 
lO 
lO 
10 

vide verso 

Analisadas Fora padrões Dentro· padrões 
18 O 18 

~18 O 18 
lO 1 9 
18 O 18 
lO O lO 
la O 10 
lO O lO 

Valor médio 
1,01 

100,00 r. 
2,50 

0,69 
0,36 
7,40 

Limites 
0,20 a 2,00 

Obs. 
15,00 
ObS. 

0,60 a 0,85 
5,00 

6,00 a 9,50 

3<- - - - - - - - - - - - - - EM C;:S;OE-OP,(;!M DE.PAÕAIMF.N-:;O:-M';CI;~M O-N6MERo õE,;;' Mr;A- - ,- - - - - - - - - - - - -
~ Número da Fatur. Vencimento Tot.1 a pag';;-'--J 

001.09 .. 13366873-8 03/04/2009 •• .. ···** .. .R$Z~.)~_. 
A água de Minas 82620000000-6 26190019100-6 10913366873-0 83105700512-4 ~~ 

1111111111 U 11 ~ 1IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIlliL_L_ 
, SERVlçn. r~"'·".·Pllr'/) i:.:.7r~'Ic;.ni\LI . ....... t-'\~ . ' .... '.. .... I " .. L • • '~ l \1. I 

. Ministóíln da:; j' 

CONFER\:.: "',",1\1' '\ '·")lr·''1>I:~, ~ . 
• ... L.VI~ô \} ut\. ·..)t.dh .• " 
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Confere com o original' 

que mA foi ap~ren o. Dou fé. 
Em testemunho a verdade. 
,~~ 

Edson Etnn~co MóI J J , fJL 
Barra longaj OI dL O· --

~." 

bATAile lIIASClMEN10 

l/4/1986 

SERVIÇC) 1)!)~?:~.;C<"; ~~:~::DEr'1;\~ 
Ministéri;) dr',: r:):I':<':f:,:''l(;C;Cc 

CONFERE C(,'.:;\\ I) O!~lGiNAL 

FIRMA E~ SEL.O HÓ'P.llONTf(1 
CARTÓRIO FELfclO OOS SANTOS 

RUA SÃo PAULO, 684 - LOJA 
BELO HORiZONTE - MG 



c 

Cemlg Dlstrlbulçllo S.A. ONPJ 06.981.18010001-16/ln90. Estadual 062.322136.0087/ Av. Barbaoena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - OEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

."'"o-;-:-.;.-:::::r"';'~'-~_.~7i-"-"~ ,-.-c' 

i~~;::~.h'\~'~·~;';6~,bul EN~S '.' 

:~: ·<.':~O·ÕI'1~4'62 
:.'_~,:~~;"\},:. -~",:~ . ..:'--"'_.'; . :-;-.' ~ ,", 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENE GIA ELÉTRICA - SÉRIE LJ NR 0046Q2657 - PT A W16.000114527 .70 
Dàtas de L~iWra Datas da Nota Fiscal N° DA INSTALAÇAO Classificação 

Residencial 
Mcnofáslco 

Medição 

ABR948067807 
ANTERIOR ATUAL"~ PRÓXIMA 

19101 16/02 18/03 
EMISSÃO 

17/02 
APRESENTAÇÃO 

25/02 3003788283 

TIpo de MedlçAo 
Energia 

Leitura Anterior 
10.469 

, Informações Gerais 
Tarffa vlgante conformEI Ras. Anael n' 626, da 07/04/08. 
Isanção da Racompóslçãó Tarifária Elctraordlnárla. 
F.aturamento pala tarifa s,oclal desconto de R$ 8,60 
\'sanção ICMS: Decreto N' 43.080/02. Anexo I, Item 79A. 
O pagamento desta conta não qu~a débitos anteriores. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
BARRA LONGA 
Região: REG. O ISTR. DE PONTE NOVA 
Mês: 12/2008 DIC FIC OMIC 

.~ 

Informações Técnicas 
l_altura Atual 

10.503 

Oeilc,lçlb 

Energl a até 30 \(1'IIl 
la de 31 a 80 \(1'IIl 

Constante de MultlpllcáçAo 
1 

Valores Faturados 
Quantidade 

30 

Encargos I Cobrança 
Contrlb. Custeio Ilum. Públloa 

Consumo kWh 
34 

, Preço 

0',09894253 
0',22214270 

Valor (R$ 

2,9 
0,8 

2,8 

Apurado 3,80 1,00 3,80 
PermItido 22,00 14,00 11,00 

Consideradas 
as interrupções 
acima de 3 Min. 2bFEv 

Tensao:Nomlnal=220/127 V Mín.=201/116 V Máx.=231/133 V 

,,"'.::=. ====;:;:=:;:;:;;::::;:;::d :;:::;:::::::::;:==::::=:: Informações e Faturamento 
"Ire.las 

Energia 

OI.lrlbutçao 

• Tramrnl8&Bo 

Valor R$ % Parcola. 
1,18 30,65 Eno, Setoriais 

1,95 50,65 Tributos 

O: 16 4,16 fola' 

Histórico do Consumo 

Valor R$ % 

0,32 8,31 

0,24 6,23 

3,85 100,00 

Mil/Ano Consumo M6d1. Dia' do . 8ED7.E1A3.586D.561 C.CCC2.B71 F.E649,.193F kWh kWMila Faturamento 
FEV/09 J ] UIIII 34, 1,2.1 28 

JAN/09 I t.U 47 1,42 33 ICMS PASEP (R$) COFINS (R$: 
DEZ/08 Il ua U UI 33 1,18 28 

Ba •• de c"culo(R$) AlIquota(%) Valor(R$) 

NOV/0'8 li.' ••• 49 1,48 33 
0,0'4 0.20 

OUT!OIlIU 1 • 39 1,30 30 

SET/08 58 2,07 28 

AGO/08 I J J 51 1,55 33 

JUL/08 UI DL 4A 1,47 30 

JUN/08 fi j' II U 11 44 1,38 32 

MAI/08 59 1,84 ~2 

ABR!08IJUlllIlt f 45 1,45 31 

MAR/0811 Dl 
. 

48 1.,78 27 

FEV!OB 55 2,04 27 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -144 - UgaçAo gratuita de 

--------------------~----------------------------

cr.:MIG Unidade de Leitura 
13041502 

Gonta Contrato Vencimento 

**/**/**** 

•• .. ··ATENÇAo : ESTE DOCUMENTO NÃO É V ALlDO PARA PAGAMENTO· .. • .. 
Este mês você está recebendo sua conta apenas para demohstraçlio. O valor 
acima será somado a9 da sua próxima conta, sem multa ou $créscl~o. 
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Cemlg Distribuição S.A. CNPJ OS.981.180IOoo1-16 I Inso. Estadual 062.32213S:0087 I Av. Balbaosna. 1.200 -17" andar - Ale. AI - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - f, 

NOTA FISCAL- CONTA DE ENERGIA El~TRICA .. S~RIEU NQ 004672774 - PTA NQ16.000114527.70 
Clal!llt'ificação 

RetT idencia I 
Monofásico 

Medição 

MK811003564 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal N° DA INSTALAÇAO 
ANTERIOO 

16102 
AllJA~ 

18/03 
PRÓXIMA 

17/04 
EMISSÃO 

20/03 
APRESHITIIÇ,!.O 

26/03 3002911526 

npo de Medição 
Energia 

Leitura Anterior 
2.52. 

Informações Técnicas 
Leltur. Atual Constante d. Multlpllcaçlo 

I 
Consumo kWh 

45 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conlorme Res. Aneel n· 626. de 07/04/08. ,- -
IsençãO da Recomposlçll.o Tarifária Extraordinária. 
Faturamento peia tarifa social desconto de R$ 10.26 
Isençll.o ICMS: Decreto N" 43.080/02 •• Anexo i, Item 79A. 
Se você estiver inscrito no Cadastro Unico do Governo 
Federal, e ainda nll.o se cadastrou, ligue no telefone 
116, munido do seu Cartll.o Social, desta conta e de um 
documento, para se cadastrar. 
O pagamento desta conta nll.o quita débitos anteriores. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
BARRA LONGA 
Região: REG. DISTR. DE PONTE NOVA 
Mês: 01/2009 DIC FIC DMIC Consideradas 
Apurado 0,00' 0,00 0,00 IIS interrupçõeli 
I'ormllldo 22.00 14.00 11,(lO _ aclmade!tMln. 

Ten1Ao:Nomlnal~2201127 V Mín.=201/116 V Mãx.=231/133 V 

Parcelas 

Energia 

Dl>lTlbvi9lo 

Trl!rmn1&!&o 

MhIAno 

informações de Faturamento 
Vllor R$ 

1,93 
3,19 
0,~6 

% PiIr.ilai 

30,73 Eno, StrtOflail 

50.80 TIIb\J\ .. 

4,14 Total 

ValorRS % 

0,62 8,28 
0,38·:e.05 
6,28 100,00 

Histórico do Consumo 
COn'umo M6d1. DI .. " 

kWh kWh/Ola Ftrt ... ""nt. 
MAR/09lid ::: dUm 45 1,60 30 

FEVioo I 41 1,46 28 

JIIN/0911 '[ ::: 33 1,00 33 

DEZ/08 J 29 1,04 28 

NOV/OS iJjjj 38 1,09 33 

OJT/08 t 111l 38 1,27 30 
SET/08 t 31 1,11 28 

AOO/08 t t ] UI 45 1.36 33 

i : I 
.. 

J JUL/08 42 1,40 30 

JUN/08 j 46 1,44 32. 
MAl/OS 50 1,56 32. 

ABR/081111 I 36 1.16 ai 
MAR/08 ti i I 28 1.04 21 

2.91 

DoscrlçAo 

Energia até 30 kI'M 
Energta de 31 a 80 k\\'h 

Valores Faturados 
O,uantldada 

30 
15 

Praço' 

0,09864750 
0,22.148030 

Valor I 

Encargos I Cobrança 
Contr Ib. CUsteiO llum. Pública 

SERViÇO ;:lÚfJLlC>:> rEDcRl"\L 
Ministério tJ\:l.~::, C1Jnv,;\-;;:~:;:;!;:ôl:~s 

CONFEHE (,;00;\ U OR\Glm.L 

2 b F E li 2011 

121 B.CE96.CAE4.4695.36F3.3437. 7DAF .CA73 

ICMS PASEP (R$) COFINS ( 
Base de cálculo(R$) Allquota(%) Valor(RS) 

0,07 c 0,31 
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. Residencial: 
MonofásicO' 

Tipo de,MedJção.·.: 

Plf'COIM 

Enéfgla 

DIJjrlbulçlo 

.M6s/Ano· 

Energia . 

OU1/08, '" . . " . " . 
SEr/OS.~ I !' I.·,: ... . 

.. "~. AGO/OS·. IlIl ... ;. 
JUL/08 .. i' •• :. '.' 
,íuN/oidlllle:a~; , 
IJAl/oa ___ .: 

A6Rj08 ~4.lliÜll· . 
MARj08~_;:» ..... . 

; FEV/08 ~'" $IWf.i~~'.t 

')-,.' 

. " ., 

. Número da Instàlação 

3007078126 

Consumo kWh 
89 

, :: 'é:"í;:nti~adé" ,'Preç() 

30 Ó,0992.7125 
50" 0,2.2288072. 
9 0,22438110 

Valor (R .. ) 

"­
li, 
2,01 

Encargos /. Cobrança 
iHJ~. Púb 1 i ca [i,69 

SERViÇ(j Pl)~~Li~~~':) ;:1:DER/\L. 
Mi'nists\rit· d:::-:·, (:: .. ~n'·(~.:~~i::. :>::,~~;,:~:,) 

2 b F E \I 2011 

COFINS (RSl 

0,19 0,89 

na ~rlgem 'rara telefones celulares._ 3506·3838 

--.. --_._------~ .... --- -- ~ 
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Residencial 
. Monofásieo 

Tlpo dê Medição' 
'. Energia' 

Tar1fa vigenU, . " 
Isenção. da Re .. ,cóhripo,slç:aô,'Tárilári<iFiiffi'rir,rlin:liJ" ....... ·:.: 
Faturamento.pela .. ' 
Há débnos anteriores:' 
o pagamento dest~ conta não 

f'oIlés/Ano 

FE'I/09. 

JAN/09 

DEZ/08. 

NOV/08' 

OUT/08 

SET/08 

AGO/Ó8 

JUL/OS 

.,.' 

, 

~ ~ , 

.94: 

i07 

96 3,43 

'SI 2.,45 

j!8 2.,93 

97 3:03 

102.. .3,19 
'''85:./ • :' .. ' 2,74' 

2.& 1,04 

30 

2.8 

33. 

30 

' .... . , 

Cô~~ti1;'te.de MultipúcaçAo 
1 

Va]ores Faturados 
Quantldade 

30 
50 
.13 

'.' ...... ' ,'~., ,'.EricargosJCohra'nça .. 
Contrib,,'Custei~ I'lúm:. ~úbljca '. 
Multa 2% .. eonta de 01/2009 sobre R$ 38;86 

Consumo kWh 

93 

Preço 

O; 14559887 
0,32689406 
0,32909462 

Valor (R$) 

4,37 

SERViÇO PllBUCO FEDE 
Ministério (~DS (:0, .,'" >>:!l.'~''<,'' 
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N° DO CLIENTE 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N2 004323427 - PTA N216.0001 i 4527 .70 
Classificação Medição Dalas de Leitura Datas da Nota Fiscal 

Res ídencia 1 
Monofástco 

Tipo de Medição 
Energ la 

AMB079158636 
At-ITERIOR 

19/01 

Leitura Anterior 
57 

Informações Gerais 

ATUAL 

16/02 
PRÓXIMA 

18/03 

Informaçõell Técnicas 
Leitura Atual 

133 

EMISSÃO 

17102 
APRESENTAÇÃO 

25/02 

Constante de Multiplicação 
1 

Consumo kWh 
76 

Tarifa vigente conformEl Res. AMei n' 626, de 07104/08. 
Isenção da Recomposlçã0 Tarifária Extraordinária. 
Faturamento pela tarifa social desconto de R$ 14,94 
Isenção ICMS: Decreto N' 43.080102, Anexo I, Item 79A. 
Se você estlvElr Inscrito no Cadastro Unlco do Governo 
Federal, e ainda Mo se c~dastrou, n~ue no telefone 

Oe5Cnçlo 

Valores Faturados 
Quantidade 

30 

Preço 

0,09894253 
0,22214270 

Valor (R 

I 11.6 munido do seu Cartão Social, desta tohta e de um 
" itfooutnê,rito, parâ se cadastrar . 

. •. ' 'êl'~iiainênjl:l"dêliITll'cÕl1ta não quita débitos anlerlores,-" 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
BARRA LONGA 
Região; REG. DISTR. DE PONTE NOVA 
Més; 12/2008 DIC FIC DMIC 
Apurado 3,80 1,00 3,80 
Permitido 22,00 14.00 11,00 

Consideradas 
as interrupções 
acima de 3 Min. 

Tensllo;Norntnal=Z2.0/127 V Mín."ZOI/ 116 V Máx. -231/ t33 V 

Pàtcelu valor R~ ." Parc.eJas ValOr R$ 

Energia 4,03 30,55 Eno, Setona" I, la 

DlstnOulçao 6,68 50,65 TrIbutos 0,84 
Transmls.são 4,09 Total 

fMs/Ano 

Energia áté 30 ~1In 

Energia de 31 a 80 KIIn 46 

Encargos 1 Cobrança 
ContE lil. Cus\eió Ilum. Públ ice 

SERViÇO rl.·.!~·3L;C::; fCCr::l·~i!-.1.. 
Ministério d,t'. C'.)·!l'.lÍiiG:l\;(jC'~; 

cl"~··~·"";,~,< . 
5i!32F.07D7.9313.A16DA087.E610.1 C5E.EC84 

?, 
lO, 

5, 

FEV 109 ::::::-••• 
JAN/09 1II,1611"_il 46 1,39 ICMS 

Basedll ,-\"Ir.ulo(R$) Allquota('" I Valor(R$) 
PASEP (R$) COFINS (F 

DEZ/08. 

NOV/08 

3 0,11 28 

o 0,00 33 
0,15 0,69 

OUT/08 o 0,00 30 

SET /08 ° 0,00 28 

AGOI08 o 0,00 33 

JUL/08 o 0,00 30' 

JUN/08 o 0,00 32. 

MAI/08 o 0,00 32 
ABR/08 n 7 . 0,23 31 

MAR/08 o 0,00 2.7 

FEV/08 o 0,00 2.7 

Agência Naclon . - Ug gratuita de tel~f6n;;' ;lxo;;t~;ll~da ~a oi;gem par. telefones C~~~laros. Ouvldorla CEMI13:~ 
~~.~: ........ .....-------.....~ .... __ .... ..:A ____ ..... ~~, __ •• , .... , •. _~ •.. ~. _M~._ .• ___ ....... ___ ._~ •. _:--._ •.• ~. __ ~._"'"'" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 50,{~ lO ~IRADCOMIDOSISSCE-MC de;l.1 loq I OCf 

Processon° 53000. O~JjflfO /09 Localidade: 8cv~ J..ih~ / fY1G 

Entidade: ~ ~~~ ~ ~~ V~ ~ ~ 
J 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

CK-) Cumpridas integralmente - Processo instmído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
" ~;;{JL-ÚÂ/J!d.1o fJ~ 7~PO /1 6;t/J7i)dk" 

Analista responsável: ~ 
~V4'-S-IAP~-E-:~~~~~::::=:~:' ·~=~;-~~:~;-.*~·~-~,",,"~:~··~-\í-:i:~DER/\.~ll . 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: C~~:~~~~;. ~~l;~(:;'~~~~:~::L I 
J----~_I 

~umpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -t 



SEDE:·Fls. 136 -~~ 5;;~ '~'l'U). pÚÃ.. ~ hl"Y! dU.-l.ft,(f V~ 

~ ~'-

DENOl\tllNAÇÃO FANTASIA: FLS. rQg ~ _P-,-~--=.. -TJ--':::...:.~::....:::...c-_fin._~ ________ _ 

DENOMINACÃO: 

'CNPJ - FLS. g i .' . . 
. ..~ ).1.C;: _e. 1.1-f.. . 

ESTATUTO SOCIAL - FLS.·. I ~ .... 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS:TITUIÇÃQ -FLS. ) 01- ,o.. 4:20 ( /ct1J:ht4-f:VJ 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -.~LS. 

;' 

4~J fi':;' .1.05 -R-, 
. it06) 

'. ·i 

, DntETORIA: VÁLIDA· ATÉ: 023 I 03 I . .:2.04.d MANDATO:_ -4 ANOS ""7 ART. ~ 
:ME:MBROS FLS~ q 3.~ q J..f (A-I-o. ckg~ qõ"=> ~ tiL ~ZZ o. 4'24) 

Brasília, _O_f_/_A_:L_1_O_Cf_ 



( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024880/09 Localidade/UF: Barra Longa/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS \ DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S1657 20S1658 
Distância A:B 0.04 

(IBGE) 
Longitude 43W0227 43W0228 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Or. Antônio Junqueira Ferreira, 300 
~.H .... ~ .. "t'<l" ... .I~'''''~i'''''''''''''' '.-H·"""" 

2.1. Endereço do Studio SERVICO (:(mUCO í:i.=.c:; 

Rua Or. Antônio Junqueira Ferreira, n' 300, Centro Ministóri·:.; d:l~ V";'!'.;:'!:::; 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
CONFEPF C(\ >'1 r I t)RIG • ~ '\ "; .,.IH, L·· • 

2 J;' F E ~Â{}11 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) /L-' 

Lote Processo Município UF Distância Status 

7 53710.000466/99 Barra Longa MG 80,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta pfanta de arruàmento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Sinval Caetano, sln', Volta da Capela 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12" Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** Não tem concorrente**** 
***SOLlCITADO PROJETO TÉCNICO CONFORME SUBITEM 12.1 E SUAS ALlNEAS DA NORMA 
COMPLEMENTAR N°1/2004.*** 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024880/09 Localidade/U F: Barra Longa/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

[ Jorge~i ~rgenstern Aiub 1 
Analista) 

-------+--------
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G G q.t /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 () de dezembro de 2009. 

Ao Senhor 
WAGNER EDUARDO DA SILVA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELLA 
Rua Do Cluzeiro, n° 45 - Bairro Centro 
CEP 35.447-000 Barra Longa - MO 

'--1 DOC" U fI • r·~-,~~':~-·","·""·~""".':-O'~~----' 
.,1 l./iC.:\\~ .".~ :. '.~. [ 

t r\~r;~:lT/\ !)t~t~ 1:- ~ 

! O( {O 1 

11nlf~-J-1 
1.-. ---~c,,...,,,l{,,.~~---

Senhor Representante, 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.02488 ,"'TI'!rmo'a'limrde··· .. -·w··"i 

de Barra Longa - MG, qual essa Entidade requer autorização para execu ãaEij~j9S~RlQca{r:n[F:N- J 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentad ~í'M'tef~~&eA;n:tê;r{IC;!';::)l~S 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: CONFERE COM O OH1GiN;\l 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 2 ~ FE v .7rm 
. /; ~pc. 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas a ín~~~_ .. __ ._­
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Prp)ito Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: ,? 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 

( para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 

JLMA - Processo 53000.024880 - Barra Longa - MG 
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sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferênci:§'e"ati~ÇP 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/-!, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme detemúna o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão compete~ çlQ, Mi.nis.w.riu...da,w ..... ' .... 1 

Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaraç , S~RV~M1ªP~ª Iq{fJfJÜ' • .i.1 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alí e~1inft!~ri~'4àJ: N:omna::l/:::', l 

, ~ 

Complementar 01/2004; CONFERE CGi:il (I m~:jGINP.L 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional, habilita ,ateítá:nH<S. \iqú\;5'~11l 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigo aplic' eisjvrílesma 
e que o contorno de 91 dB /-! da emissora não fica situado a mais de um quilô etr de distância,,-,d::o:;a;::........_ 
antena transmissora em nenhuma direção, confOlme disposto no subitem 12. "f""alíneà-'''g'' da 
Norma Complementar 0112004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

r' Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de utorga de Serviços 

JLMA - Processo 53000.024880 - Barra Longa - MG 
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BARRA LONGA, 8 de fevereiro de 2010. 

lImo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo - S/300 - Ala Oeste 
CEP: 70044 - 900 - Brasília/DF 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO DA y..QL.IA.J2â.,,"~~,._ .. ~ __ ,_~, 
CAPELA, pretendente a executante do Serviço de Radiodifusãoem~c(J FEDERAl. I 
na cidade de B~,LONGAIMª, vem á presença de V.S .. ~~~s'êãmr',;~;lii":j~,:V?i.':o:': " 

projeto de aprovação de locais e equipamentos, para estudo nesse - l[ c.Ci'~n O O;:::JGü',U\l 

Cordialmente 

2 b F E \j 20'11 

uI~~ 1--- E.J.A~ rA 2r hrJ 
Representante Legal 

DOCUMENTO i\tJE::XADO 
NESTA DATA 

AI 0,3 ,r1!ollJ , 

~. 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO P ADRONIZAD9· '. :~:l* 
PROJETO TECNICO OUlP1Utít>? 

.) cr-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrôniCJ - Departamento de Outorga de 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I· I f' I I I.' 1 '.j I 1 I - 1 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL . 

IAlsl slolcl·lclolMlulNI I ITIAIRI IIAI IDlol IDIAI IIRIR'ol IDIA' IvlolLI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL \CONTINUAyÃO~ CGC 

ITIAI I~IAI ICJAlplEJLJAI I I: I I I li 121611151114,1810101010111s151 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

III 1 A I R 1 R I A I I L I O I N I G I ~ I . I F 1 MI I I I I I I I I I Il I I I I I I 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAl 1»101 IclRlulzlEII1Rl01 14151 I1 I I 11 III 11 I li I 
LOGRADOURO(CO~INUAÇÃO) BAfiRO 

I I I 1 I 1 I I 1 I I 1 I 1 1 C I E 1 N 1 T I R 101 I I I· 1 I 1 I I I I I I I I 
CIDADE UF 

S - WCALIZAÇÁO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

f~r~RWURfDlol IclRlulzlElllRlol 14151 I I I I I I I/+-~.'.~ Ri t 1·+_· __ 
BAIRRO CIDADE ~ 

I C I E I N I T I R \ O I I I \ I I I I I I \ 11 I: IL2B.J...AJ1 À,-,::",I R,,::,,;I Rf'="I~A :,-1 --,-",I t"--L.:to""-,-J,,,,-,-Nl~G-,-,,-,1 Aw-I --1-' 1--<1--11 
CIDADE (CONTINU~ÃO~ UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 I I 1 'I ,I J I 11 ,1 I IIMIGI 1201,°1161 . '1521 "I S 11431 
6 - EN~EREço DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IDlol IclRlulzlEI IIRlol 141s1 I I I I I 11 I I I I I I 1 I 
BAIRRO CIDADE 

....... 1 c,-,--"I E,,-,-,I NU-LI ........ I ....... 1 R ....... I 0,-,-::1 :--,I--L-.I -,-I -1-1---1.1-:,-1 -,-I -,-1---1.1--1--1 -,-I -1-1--,1 I B J A j R J R 1 A I I LI O I N 1 G I AI I I I 
, CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I 1 I 1 1.1 1 1.1 I 1 1 IM,IGI 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IJlolslEI IwlIILlslolNI IRlolclulAI-IMIEI I I I I 1 I , I I I I I I 
. MODELO , '. POlÊNCIA ; 

I si T I R I 121511 I I I 1 1 I 1 I 12151. 101 Watts I 

S - ANTENArrORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IIIDIE IA 1 LI II INIDI.lcloIMI.IAINITIEINIAI si I I 
GANHOmax(Gt) ALTURAEMRELAfÃOAOSOLO ALTUltADA TORRE 

I 101.lo~ 13101.10 m 1 I 13101.IOlm 

CERTIFICAÇÃO 

0861--03--0580 I 

MODELO 

Ip,ITLelRIRIAI51 I IS"I 
" f:TrruDEOOLOCAL 

{4101,Llolm 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
F ABRIOANTE . 

IKIMlpl Ipi I IRIEILILII 111 I I I I "ITfl I" I 
MODElO 

IR1GI 1211131 lul 
COMPRIMENTO(L) AmNUÀ:ÃOEM lOOm(AL)' .' 

13 I 5 I ,"I O I " I 6L 161 O I "" " 
"PERD~SNÁ LINHA (PL) 

1121. h I i I . 
EFICIÊNCIA DA LINHA (i) 

101,. 15181 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

::íf1l 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

li) - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) " 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt .1'\ ) = 10 log ( 0,025 li: 1,00 li: 1,00 li: 0,58) =. 18,33 dBk 

Pt :;: Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho lI:a antena, no plano vertieal, em vezes 
1'\ = Eficiência da linha de transmissão . 

Obs.: A potênci~ efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJi)= 107 + ERP(dBk)-lO log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) :::t:: distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJi) = 107+ -18,33-2010g1= 88,67: (dBJi) 

( l 

lL lu Iz 1 : I i I O I O I \,j 

DATA ' 

I O I 8 11 I ., 12 11 121 O 11 I O I 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para fIns de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO 
BAIRRO DA VOLTA DA CAPELA, pretendente a executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária , na cidade de BARRA LONGAlMG, que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a 
mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam 
sanadas. 

BARRA LONGA, 8 de fevereiro de 2010. 

SERViÇO PÚBLiCO F~;DE~t\, 
Ministérb d~!s CI):min,c,::";;Cii;2 

CONFERE COM O OHIGINM 

2 b F E \I 2011 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para ftns de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO 
BAIRRO DA VOLTA DA CAPELA, pretendente a executante do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na cidade de BARRA LONGA/MG, que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a 
mesma interromperá imediatamente as suas transmissões caso não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

BARRA LONGA, 8 de fevereiro de 2010. 

4.0- &~ j.. k g,- k~ 
Representante Legal 

CONFEHE o Ol~IC\N;\L 

_/--. __ . __ ._---_\ 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 08/02/2010, na estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO DA VOLTA DA 
CAPELA, executante do Serviço de Rádio Comunitária, localizada em 
BARRA LONGAlMG. na RUA DO CRUZEIRO, 45 , atende ao 
Regulamento sobre Radiofreqüência entre 9 KHz e 300 GHz. Aprovado 
pela Resolução Anatel m. 303, de 02/0712002, publicada no DOU do dia 
10 subseqüente, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme 
prevê o mencionado Regulamento. 

BARRA LONGA, 8 de fevereiro de 2010. 

Representante Legal 

SEFWICO r:ÜbU',';:') rc.,p;D;\[ 
~1injz)t:1(io d'3:', ~',\.\i,(íi ,.,".:; 
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SERVIç.O 
Minist2,'i.'.1 f!,' , ,,' ,:< :',,' 

Características Técnicas 

iDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Sílva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG . 37550-000 

www.ldealantenas.com.br 
Tel: (35) 34238688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação 
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Elevação em graus 

SERViÇO r:l~)::'I':': : 

IDEA.L IND. & COM. DE ANTENAS LTDA 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

MinisEric C'," 

2 8 F E \t 2011 

VI/WW. idealantenas. com. br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

280' 80' 
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Pouso Alegre - MG 37550-000 

Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 



JP]RU00fJEl\\ljl][ (Gr - Técnicas de TelecOlTIUnicaçôes Ltda 

C.N,P.J.: 26 179077/0001/64 lnsc. unÍc.3/2029 

DECLARAÇÃO 

Declaro para flns de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônic~ que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO DA 
VOLTA DA CAPELA, pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão 

( Comunitári~ na cidade de BARRA LONGAlMG, atende ás condições 
exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar nr.0l/2004. 

Três Corações, 8 de fevereiro de 2010. 

SEFW!ç:O 
Miniskri-:) ç: . 

CONFEi~t 
( 

Eng. Cândido Henrique Pere de Freitas 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP.: 37.410-000 
TrêsCorações/MG Telefax.:(035)3231.1313 - Celular (035) 9957 0188 
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( 

]P)ROJI;l\VJI][(G - Técnicas de TeleCOI1lUnj~~ções Ltda ~;J?f\ 
C~N.P.J .. 26 179077/0001/64 lnsc. MUll1C. 3/2029 ,,~tb 

" d.-- ~ 
===========================================)~- ~ '. s - ~ 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DO BAIRRO DA VOLTA DA CAPELA, pretendente a 
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de BARRA 
LONGAlMG, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

Três Corações, 8 de fevereiro de 2010. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 

SFFViçe}, ':.!.::~::::) (.: . 
f .... iini:·:i<,;'!.::.,," . 

2 

=--=- :=: == ==== ====================-====-========== ====== ============-=:=========== =:: -==== == ========== -======- ::::.."":-==-===== 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP.: 37.410-000 
Três Corações/MG Teletàx.: (035) 3231.1313 - Celular (035) 9957 0188 



JP)]RJO)][]El\\Il[][ (Gr = Técnicas de Te1ecolllunicações Ltda 

C,N. J.: 26 179077/0001/64 lnsc. rvlunic. 3/2029 

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DO BAIRRO DA VOLTA DA CAPELA, pretendente a 
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de BARRA 
LONGAJMG, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis á mesma e que o contorno de 91dBu da emissora não fica situado a 

( mais de 1 Km de distância da estação transmissora em nenhuma direção. 

Três Corações, 8 de fevereiro de 2010. 

( Eng. Cândido Henrique Per ira de Freitas SERVi(\:' ~: 

CONFEFit;: 

\; 2011 

Rua Desembargador Albelio Luz, 200 - CEP.: 37.410-000 
Três Corações/MG Telefax.: (035) 3231.1313 - Celular (035) 9957 O I 88 



JP) J8UO~I JEl\\I1l][ (Gf - Técn icas de 

CJ\J. P.J.: 26 179 077/0001/64 

el nlunica~~ões Ltda 

Insc. unic. 3/2029 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico 
por mim elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO DA VOLTA DA CAPELA, 
pretendente a executante do Serviço de Rádio Comunitária, cuja instalação 
está proposta para a localidade de BARRA LONGAlMG, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz, não submeterão a população da referida localidade a 

( radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores aos 
estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR LIMITING EXPOSURE 
TO TIME-VARYING ELETRIC, MAGNETIC, AND 
ELETROMAGNETIC FIELDS (up to 300 GHz)" , da Comissão 
Internacional para Proteção contra Radiações Não lonizantes- (CNIRP ) 

( 

Três Corações, 8 de fevereiro de 2010. 

Eng. Cândido Henrique ~ira de Freitas 

Nome completo: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 25670/D 

SERVIÇO ç.lI,W:'··" " 
Ministérk; :::.:: .... ill ; 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP.: 37.410-000 
TrêsCorações/MG Telefax.:(035)3231.1313 - Celular (035) 9957 0188 



PARECER CONCLUSIVO: 

Diante do exposto conclui-se que a instalação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DO BAIRRO DA VOLTA DA CAPELA, executante do 
Serviço de Rádio Comunitária, na cidade de BARRA LONGAlMG, atende á 
Resolução n° 303 de 02/07/2002. 

Profissional Habilitado: 
Nome: Candido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 25670/D 

( Três Corações, 8 de fevereiro de 2010 

EngO Candido Henrique Pereira de Freitas 

( 



,.' 
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RELATORIO DE CONFORMIDADE 

- ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO DA 
VOLTADA CAPELA 

- CIDADE: BARRA LONGAlMG 
- FREQUENCIA: 87,9 MHz 
- MODALIDADE DE SERVIÇO: RADIO COMUNITARIA 
- POTENCIA MAXIMA DA EMISSORA: 0,01468 KW ERP 

LOCALIZAÇÃO: RUA DO CRUZEIRO, 45 -
BARRA LONGAlMG 

- Calculo de distância mínima a antenas transmissoras para atendimento 
aos limites de exposição para a população em geral ( tabela VII): 

r = 0,409" ERP 

r = 0,409" 14,68 

r= 1,56 m 

SERV:ÇC\ ,:;'mL"·',.' H::>Y:::-! 
Mini~"d()~,., :,,',,';.:!,' 

- Calculo de distância mínima a antenas transmissoras para atendimento 
aos limites de exposição ocupacional (tabela VIII): 

r = 0,184" ERP 

r = 0, 184 " 14,68 

r= 0,70 m 



( 

( 

í!~ 

- DENSIDADE DE POTÊNCIA PARA EXPOSIÇÃO OCUP ACION~~S'S ,. ~'Õd? 

s = ERP x 1,64 x 2.56 

4x1t Xr2 

Ce,,~ 

"t:) ~ _I ' . o­
~JP3 ~ 
~~O() 

~JU{\.,y 

para 30, O metros (distancia onde poderá haver circulação de pessoas) 

S = 14. 68 x 1,64 x 2,56 
12,56 x 900,00 

S = 0,0054 W/m2 

o limite para exposição ocupacional á CEMRF na faixa de radiofreqüência 
de 10 MHz a 400 MHz ( tabela I) é 10 W 1 m2, logo atende á Resolução n° 
303, de 02/07/2002. 

- DENSIDADE DE POTÊNCIA PARA A POPULAÇÃO EM GERAL: 

S = ERP x 1,64 x 2,56 

O limite para exposição da população em geral á CEMRF na faixa de 
radiofreqüência de 10 MHz a 400 MHz ( tabela In é 2 W I m2

, logo atende 
á Resolução nO 303, de 02/07/2002 



Av_ Álvares Cabl'al. 1600 • Sf:> Agos!:irlho - Belo Hori2oote1MG h \; . 
l---:~ C • .~([.~ ,ARTNUMERO 
li' ,;. ,)~ 30 170-001 • \IWlIW.crea-rng.org.br - Te'.: 31-:~299-8700 .,..~~: . 

. ~1t 
itsd """""""'-""--"'- 08002830213 (Ouvidoria) -0800 0312732 (Atendimento) 1 ~ 51102178 e~k~~ 

.:>_i e".. 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART "·~'j95 ".~. 

MATRIZ OBRA I SERViÇO ~~ .. 
Ió." 
~. 

CONTRATADO Vt< ~ 
04 Nome do prollsslonal responsáVel pela Obra ou ServIço I 05 Registro no CREA 07 CPF \..) &~ _ "Ir" 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS MG-25670ID 271.882.726-20 
06 ntulo(s) do profissional 

ENGENHEIRO ElETRICISTA- ELETRONICA 

09 Endereço residencial do Profissional 10CEP 08 Telêfone 

RUA DESEMBARGADOR ALBERTO LUZ 200 CENTRO TRES CORACOES MG 37410-000 ( 35) 3231-1313 

11 Mome da empresa contratada 

PROJEMIG-TECNICAS DE TELECOMUNICACOES LIDA 

( 
12 Registro no CREA 13 CNJ'J \14 Capital Social 16 Telefone 

14075 26.179.07710001-64 10.000,00 ( 35) 3231-1313 

18 Endereço para correspondência 17CEP 

RUA DESEMBARGADOR ALBERTO LUZ 200 CENTRO TRES CORACOES MG 37410-000 

CONtRAtANTE 
18 Nome do contratante 19 CPF ou CNPJ 

A'>SOC.COMUNIT DO B. DA VOLTADA CAPELA 26.151.48010001-85 
20 Endereço para correspondência 21 CEP 

RUA CRUZEIRO 45 CENTRO 35447-000 

DADOS DA OBRA I 
U Nome do proprietário 23 CPF ou CNPJ 

ASSOC.COMUNIT.DO B. DA VOLTA DA CAPELA 26.151.48010001-85 
24 Endereço da obra ou serviço 

RUA CRUZEIRO 45 CENTRO 

25 Munlclplo 211 CEP ,_ ..•. ' .. e~~ •• .." 
BARRA LONGA-MG t ~/~OOI"l'').h,.~!lt·~"'r·!·.r·~··. ~\ ~ 

\;:';:.,~·/ij·'(~ t:"\' r~l' !(": 'í r' .:.!.,.~':,:'\/'~ 

28 AIIvldade Técnica vI... \' " . . , ... " ~ .. ~ 
01 Geral TIpo 

02 ~ l1po I 03 Geral TIpo I 04 ~ 11po 
05 Geral11po 08 GernI'1ipo 107 Geral11po 08 Geral ~~I09\Gi!fàlnp~:.~ 10 ~Tipo 

43 I 28 
I I I I ! C(l: !r·:>~'i':, ... I",.:' G O\~;\GINA 

•. 1\...,·"" 

( 33 FmaIidade 34 Ent. Classe 35 Ou3Dtificaçllo 35 Unidade 37 Valor di!! obraI$enriço 38Honc ~ 39 11po contrato 

48200 0019 25,00 45 800,00 800.ÓÓ~~ F &\1 2011 
40 Descriç.ilo complementer L PROJETO TECNICO DE RADIOFUSAO 'I- ~~-~~. 

I _-~ ..... -= •. 

( 
41 Responsablllzamo-nos pela ... racldade das InfonnaçOes presllildas 

VINCUlAÇÃO LEGAL 

~fj AART é regida pela Lei 6496m e. na 1alllil de outro documento, 
~ 

vale para todos os êfeltos legels, como contraio entro es parles. 

LEMBRETE 
Concluida a obra ou senrlço. "110 a nt!C:eSSIdade de $OJlcIter baixa 
da MT no CREA-IIG. Cada M.T baixada Incorpora.- ao acerto 
técnico do profissional, do qual pode- obter certldllO medianllil 
I'iIquerlmento. O acervo técnico lê documento de grande valia, PROFISSIONAL 

principalmente como c:urrlculo, pl!Rl parlIclpaçAo de DcItaç6es e 

ívJ~~~ ~~~ k. e-lytl comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As InformllÇ6eS constantes nesla MT do de excluslYII responsa- CONTRATNflE 
biDdade dO Pf'Ofis,$Ional. 

esTAARrSOEVAU lA APOSA COMPROVACAOOO SBJ PAGAMENTO. 
42 Data do pagamento 143 Vai« da taxa de lfU EsIa M.T foi verificada eletronicamente pelo CREA-IIG em08/02l2010 

31,50 Documento vliüdo apÓII a comprovaçAo do pagamento. É de responsabilidade do 
prollStllonal o envio da via do CREA-IIG para fine" registro no acervo técnico. 

VIA OBRA/SERVIÇO 
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c EA-
Cedente 

Av. Áhfams CabIaI. 1600 • St" Agostinho • Belo HorizonIefMG 
30 170-001 • www.crea..mg.org-br. Te'-: 31.3299-8100 
08002830213 (Ouvidoria).08DO 0312732 (Atendimento) 

Agência/Código cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINA') GERAIS - CNPJ 17254.50910001-63 3394-4 I 005780-0 

Sacado 
CAN)I)() HENR6QUE PmBRA DE FRBrAS 

Número do documento 

15110217800 
Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento 

31,50 

Demonstrativo 

ART aerRÔNtCA: ProflSsionat MG-256701D 

TipO: Matriz - f>.kJmero: 0051102178 

ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 

(+) Outros valores (=) Valor cobrado 

18!02I20ii5~ 

, BANCO 00 BRASIL I 001-9 00194.5865290000.00151210217.800217100000000003150 
\..real de Pagamento: Vencimemo 
PAGÁ.VEL EM QUALQUER Bl\NCO DO SIS'l'EMA DE CCK>ENSACÃO 18/02l2010 

I Ceclente 
CREA---}oC - caNS. REG. DE ENGENHARIA, 1IRQUI'l'E'1'UR E AGR<:lNa4IA DE M:; 

I Agência J Código Cedente 
3394-41005780-0 

Data do Documento Número do Documento Espécie Documento I Aceite Data Processamento Nosso Número 
08f02l2D10 15110217BOO RC N 08I02l2010 00000015110217800 

N° Conta J Respa. Carteira I Espécie Moeda QuanI:idade !,Valor 1 (=) VaIorOocumento 
18 R$(ReaI) 31,50 

Instruções 2 ( - ) Desconto I Aballmento 

ART aerRONlCA: Profissionat MG-2567OJD 3(-) Outras Deduções 

TIpO: Matriz - f>.kJmero: 0051102178 14( ... ) Mola I Multa 
A TENÇÃO: NIlo receber após a data de vencimento. 

5 ( + T 0uIr0s Acrécimos 

ti ( ,) ValOr \JODIaIlO 

sacado: CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 
RUA IJESB\eARGAOOR AlBSUO lUZ , 200 - CENTRO - TRES CORACOES I MG 

Sacador I Avalista: 

AuIenIicaçIo Mecânlca Rdta «!e-CampemsaçãA.~W'''_'7'''~_'~' , 
I SEnVlçC' r)Ü~·jL;~.~C r:~:~~ )l: ~:\~/\L ~; 

~,~jni~~: t~~ ri l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024880/09 Localidade/UF: Barra Longa/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S1652 20S1658 
Distância A:B 0.19 

(IBGE) 
Longitude 43W0226 43W0228 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua do Cruzeiro. n' 45, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua do Cruzeiro, n' 45, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

7 53710.000466/99 Barra Longa MG 230,00 

Sim 

Status 

ARQ 

f--~""~ 
tn"~ ... ~",»~f.""JI3'~ , 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 5. i ~ç;Q\I!(';O ' .. ,',r)' ,(".y~'u'E.1ê.:7::' . .L l, 
\)'i:'l_\ ', .. ".' I '._. " ."" ~ 

Minisi.ér:D 1<,' C:···· ;' ':',.',:.:.:. \ 

i 6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
. .... ~.ãÇ. :':; \ " 

':. 

CONi't';.;:;:·,:. '\ .' -~ .';; - .. ,;' '~jr ~ .. ; 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

" r' . ,.." '4 
tL (1 

rl.~~ 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I 
I -"'~~----
\/ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

A confirmar 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o seNiço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído .A entidade deverá informar a sede, a 
declaração do item 18.2.7.1 , assinada pel~ representante legal. 

I 

~ ~I 
26/03/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO , \i~J;\ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO cf1 ~.tt~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAQ, ~ 
Identificação do Processo 

Número: 53000.024880/09 Localidade/UF: Barra Longa/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
III item 6,11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2,7,1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2,7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta ~a--~ ._~~.~~~'~~.".:~".~~~~:~.:. r+;'~ t,' 
j 8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da e1s~f\~~ :1 PiJJU:Slml ,:i: .. !.:,~:~) 

~ fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora --, .. " ":." ,'" o', : '.::;' •. ,.""" 'I' 
"",,, 

.' ,', ,,,."~'."'lAl~ 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6 ~ B IF- ~r f'~·'·:'a~'tJ,)(\'/'I,,)""· 
m.'~ .. ,~ ." ..... ,1.·' 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? /~ ~ F E \J si~J!11 -' a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Ideal Ind. e com. de Antenas Ltda c. Modelo: PT-5/8 I~~ 

11. Altura da antena em relação ao solo < 30m? Altura: 30.00 .L ';:,Im 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: José Wilson Rocha I b. Modelo: STR - 25 I c, Categoria: 2H I d. Certificado: 0861- 03 - 0580 

-
14. Intensidade de campo no límite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá informar a sede, 
declaração 18.2.7.1, palnata de arruamento 

I 

~ 1\ 

J 'Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

26/03/2010 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAl\·1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no __ b_C_Q_2_, -----,lO Cf IRADCOMIDOSISSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (l a Fase) . . 
( ~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) CUJl1prid~ls integralmente - Processo instruido (la Fasc) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

~~~~ ?XL 
I '( ( ~ / \ ,[ 

Brasília, 2~ l!il~ lu D 
Analista responsávcl: __ +-----'---':'~~~~ _______ ._--'-_ 

)/3207 f ~ __ SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmcnte 
~Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaç 

Observa ções: 

'l.'I·'YI-it rC 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -7. 
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, - I-I .. \~"~· ...... :~(~,.... 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES !fl' \" ':"<~;' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA O \\\\0 I '.f' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~ ~\.: • 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasíl~DE..;!~ ::~'} 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 ~t ',' .",,' 

Ofício nO /4)4 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Aú Senhor 
WAGNER EDUARDO DA SILVA 
A.ssociação Comunitária do Bairro Volta da Capela 
Rua Do Cruzeiro, nO 45 - Centro 
CEP 35.447-000/ Barra Longa / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

r . Senhor Representante, 

Brasília, J-G de março de 2010. 

_J.2 . .o..2 . ./.,,?º_ 
Cf~ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.024880/09, na localidade 
de Barra Longa - MG, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
."':'."""""'*'_"""l __ ...... ." • .., • ..." ... ,'<I-~..-.~';"r..-.: ...... "''''I\''''"''\''' ... A .. .,,...\ 

1. declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o e ~ &r~~~~:g~ili~~.~\6.\::;~;t:::'~:~::~~::;L i 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Nor C0112g1yw..~gtw".,," •.. '."'~1 i 
01/2004; . CONFt:I'~.E: i .. · .. ,!',·i \) i./:\)·:.lit~J.I " I 

~ , /!i8 FE 'v 20'11 I DOCUMENTAÇAO TECNICA: . L---.... ~ 

1. Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o I . prereDCfi'CIO'--"- rn 

para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar nO 01/2004, 
devido a mudança de local de instalação. 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

NF - Processo 53000.024880/09 - Barra Longa - MG 



c 

·.~ê.:~I:','{(:.r 
{i:' • 'cc; 

fé' C\~ 'I~' 
~ \\ ' 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma úil~a 'i .~~ (9;: 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento tra~~I:!_~(.1:.;:\r.Z~·· 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ARLOS ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outor fie Serviços 

NF - Processo 53000.024880 - Barra Longa - MO 
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DECLARACÃO 

M n·1I8TÉRIO D.O.!Ei COM UNICA ÇõE8 
BR.ll. ~;fLI.ll. " DF 

53000025048/2CHO-17 

SfAPAlSCE 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, que a cota do terreno, no 

( local de instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DO BAIRRO VOLTADA CAPELA, executante do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária .. na cidade de BARRA 
LONGA/MG, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1 da 
Norma Complementar nr. 01/2004 

( 

.'-.:.......' 

Barra Longa, 16 de Abril de 2010. 

Representante Legal 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

cf·· j 

\/ \ 

li 
I 



( , 

( 

DECLARACÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, que o endereço da sede da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA é na 

Rua do Cruzeiro, n° 45, na cidade de Barra Longa/MG. 

Barra Longa, 16 de Abril de 2010. 

SERVIÇO pCf3!.!CO 

Representante Legal 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024880/09 Localidade/UF: Barra Longa/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

AVfSO: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S1652 20S1658 
Distância A:B 0.19 

(IBGE) 
Longitude 43W0226 43W0228 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua do Cruzeiro, n° 45 , Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua do Cruzeiro, n° 45, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Munic!pio UF Distância 

7 53710.000466/99 Barra Longa MG 

li 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Sim 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 
CON\"t.f\~ v ' \ 

I'l fl r C\ ?n11 Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6,7, IX da Norma 02/98, 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6,7, X da Nonna 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua do Cruzeiro, n° 45, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indetenninado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

27/05/2010 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024880/09 Localidade/UF: Barra Longa/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a Instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nOVIYr.~:+t;-~':"" 
""~.'.<'''''''''''''N'' . \. 

9. .--r-.r·l 

\ SERV\CO PU 
\ '(i": .l3.It:n[v·.~. ~ 

"':',1. ", ,'"":",,!',,,.:'. " 
..j Ministério CIO 

11'';'1 •••• 

.~ 1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? ,'~". r\~I~~h;t,l. \ 
a, Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Ideallnd. e com. de Antenas LIda c, Modelo: PT·5/8 

CONFERi:, 1v ... "H\ V v ~ i 
11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 2 li F f\i 20~im ~~ 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? /1 Sim .\ 
13, O transmissor está certificado? I I _:;;;;;'~:~§Im 

-7 .-
a. Fabricante: José Wilson Rocha .1 b. Modelo: STR·25 I c. Categoria: 2H I d. ferUfi6ado: 0861- 03·0580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de Instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instrufdo . 

Regina ApareCida Monteiro 
(Analista) 

27/05/2010 RadCom Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ViBl-j /O~IRADCOMJDOS/SSCE-MC de Jjo 103 / o2oJO 

Processon° 53000.0.<.JI8iO/OCf Localidade: ~ttM:L ~ / tY)G 

Entidade~ ~ ALo ~ V~ M ~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquívado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (1& Fase) . 
( ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

-(~, 

Brasília, ~ 'ir ()~ 10 

\" J:25) CCump~ddas inte~allmente . d d' d '2 .a F E \j 2011 
(_ umpn as parCla mente, restan o a apresentação a segUlI1te ocumertta(;acy. 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO-+ 
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DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. ~ ~ 
ESTATUTO SOCIAL'-FLS.' 101 tO- 4,20 

ATADEFUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃQ-FLS. 1.20 L 1tL1-

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -,~LS. 

" ./ 

/ 

MANDATO:~ANOS -:' ART. ~ 

--------------------+-------------------------------~----~'\I 
I I 

------------~----~------------------------~------------~~ 

--------..,---"---''----------------------------------_.",.'-' --"-

Brasília, _02_.J_I_O_f_l-"cUJ_? --,,-1 t/_ Analista responsável:-'-,-J.~~~~~~~~L-----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

EELATÓRIO Nft 0114/2010/RADCOMlDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.024880/09, protocolizado em 03 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária do 'ãt~I~..Qa.._Cªp.~!.l:l-,., 
. , . E.RVl.yOP~':!UG(,F·E'·":'·' t 

mUlllC1plO de Barra Longa, Estad cMliM~hl~~h~~')iC~;':;:;~;~'" 

CONFERE CO~i O ORIGIN:~L 

I - INTRODUÇÃO ~~~2[111 

1. A Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela, inSCri~1;l~"CNPJ~ro 
26.151.480/0001-85, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua do Cruzeiro, 45, município 

de Barra Longa, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 27 de maio de 2009, subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

NF -Relatório Final- Processo nO 53000.024880/09, Local: Barra Longa, UF: MG 
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11- RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Nonnas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito fonnulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em confonnidade com a legislação, especialment:~ =t;el ~~; ... ~. 
t R\i IÇO PUBLICO FEDE~I 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, a rcMiaoo:jlro:1lm(}~ootth<%"os' 

2.615, de 03.03.1998 e Nonna Complementar nO 0112004. CONFERE COM O ORIGiNAL 

~~y 2011 
5. Preliminannente, a requerente indicou em sua petição que ~s~~lpamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com cent~~alizado-;ãRuãDr.-
C~ ~ Antonio Junqueira Ferreira, nO 300, no município de Barra Longa, Estado de Minas Gerais, de 

coordenadas geográficas em 200 16'57,2"S de latitude e 43°02'26,7"W de longitude. Estas 

coordenadas foram arredondadas para 20°16'57" S de latitude e 43°02'27"W de longitude. 

r: 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas ,pelo que se depreende da memória do documento de folha 91, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: infonnações sobre geração de coordenadas . geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à fi. 

204 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d" e 

"e" da Norma Complementar nO 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária 

e comprovante de registro da Ata de Eleição, tendo sido solicitada a apresentação do 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada 

Norma (fls. ~ 73 a 202). 

NF-Relatório Final- Processo nO 53000.024880/09, Local: Barra Longa, UF: MG Pá.;",2 d, 7 ~ 
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Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações TéC:t;;;,;"(), 
fls 176/177, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

8. 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

205. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização d.O transmissor, sistema Ü,. adh!üte e -e~~_rn'~-"""l 
,. ,.. . , .' SERViÇO PWfJLlCO FEDERAL 

caractenstIcas tecmcas dos eqUIpamentos (transmIssor) e acessonos (antena e: alWn~ldt!i>c}(~1}nicflçi)Gs 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite C~ijS OONt~~RIG!NAL 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 2 8 F E 'v 2011 

9, Por fim, a documentação exigida pela legislação especifica e contida n~s,máiS -
especificamente no intervalo de folhas 01 a 202, dos autos, corresponde ao que s~ segue: 

.. Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

.. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitós da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

.. Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

NF-Relatório Final- Processo nO 53000.024880109, Local: Barra Longa, UF: MG 
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fi nome: Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela; 
. : \ o."", "';1:)-' 
~ . 

oS - • 

fi quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Wagner Eduardo da Silva Presidente 

Rosilene Luiza Bento Vice-Presidente 

Aletéia Flávia Machado 1 a Secretária 

Edmilson de Oliveira 2° Secretário 

Érica Cristina da Silva 1 a Tesoureira 

Samuel Luiz Rocha 2° Tesoureiro 

Gerais. 

fi localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio SERViÇO PÚf!;J(":') 

Rua do Cruzeiro, n° 45, Centro, Município de Barra Lon él.. ~f~ª'~ rg; k>iitiâMc:jt/,;'s 
t;ONFb<E COM ('I Oí:,)lr~i~li\1 

~ í \>'.1'11 \l.f~, L. 

fi coordenadas geográficas 

200 16'52"S de latitude e 43°02'26"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls.204, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fls. 176/177, e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Re1'lt01;.da ~ 
!7VgtâJ.to 

M.1\tic1..lis 1581 
1\J'la~ECfJn01';'Ilsta 

De acordo. 

Brasília, 021- de maio de 2010. 

R ator da c~nc1lJ.são Xécnica 
fUo.t1I·rflll .? .. tuuecrJU1. ~ 

J. 
[,i;.itr.: t.3'~.os5.e 

{·h ... ·,f)~ ('~ ~~.G:~'ICO 

(,~, ~. ~J" ~~:~-~::s~unitáriáE.AA_ 
SERf\C:;":"A.,,'~ '_;\'J,,-,,c,,EO/D I..IIJI~ 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de 

~ ' .Á~l\_. 
UCIO~ES TEIX~R 

Coordenador 

NF-Relatório Final- Processo nO 53000.024880/09, Local: Barra Longa, UF: MG 
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De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0114/2010/RADCOMIDOS SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Juridica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2010. 

c: 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CONfD1E. COM (I ORlGIN.4L 

V 2011 

r: 

NF-Relatório Final- Processo n° 53000.024880/09, Local: Barra Longa, UF: MG Página 5 de 7 



r: 

OBS Co 

~~!<. ')1 ~ \ • 
• " 00 oÚ '.ti 

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ1J;;~Pj 
N , 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA 

MUNICÍPIO: Barra Longa jUF:MG 

SELECIONADA: Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela 
N° DO PROCESSO: 53000.024880/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 27 de maio de 2010. 

Responsável: 
N ' 

NF-Relatório Final- Processo nO 53000.024880/09, Local: Barra Longa, UF: MO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURrDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o se . i.l;,o de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no cÓ i§~etrcr~-_m 
Telecomunicações e demais disposições legais. "R~iIÇO PlIBUCO FEDFRAl 

. MlfllSt(;íio cio,:; GomWliC;(:Õe' 
CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Teleco' gooP~@f!S,,~r,iil~ da ".' .ii 

necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretende execul:'ilr ~~P(liltcOBK;JNAl 
radiodifusão, ' , ~ 2 ~ F E V 2011 
CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a ativl adi~:. iodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. . (. _.---

.~--.-. 
CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentés das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, loco" 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será cçmferido regular 
sugeridas. 

- CEP 70.044-900 - Brasflla - DF 
11-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNIç:AÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO V04~Â-&A.: €Â:P~b-\-_'~'''-'-'-l 
Localidade: BARRA LONGA UF: MG ~' SE,RY'y? PlfeUcO FfEDn~Al 

t Mlmg!~(íO (1;·1:', C'Jm!;:'ll'''\i''()''''~ 
.. ,- ," .... <.11 

CONFERE (;0111 O OR1G1NAlj 

Processo: 53000024880/09 ~~?Q11) 

f1.t-7- .I 

Em atendimento à Cota nO 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 213 dos autos, informo o que se segue: ' 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL 

Brasília, 11 de novembro de 2010. 

egina Aparecida Monteiro /SIAPE 1320958 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° .~ 5 01 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Wagner Eduardo da Silva 
Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela 
Rua do Cruzeiro, 45 
35.447-000/ Barra Longa / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~~ de novembro de 2010. 

i J:,\ 

,~,~~.,~.",.~~l'K"""V""W"'-'''~~'''''''''W''''''I''''''4;'1 

SERVIÇO p(!f:'~! 1("\ ;:,r~n':r'\'\ll 
' 'r: i 0,, .~, 1 ." ::. "J '-' , :~' ,Ir,::, v" " 

c~1~IF"~~~: ~\::':f,:~~)(f~o"':'-~I::'I;"'::,l',; 
'" .. \ •• V~"'~I ' •. ' .h.l' ('I!.\ _ . 

í~_~j_D11 I 
.. ~ 

I . -

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.024880/09, na localidade 
de Barra Longa 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para !execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1 - Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dÇ>s dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo ara cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d ~rminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - DOS/SSCE-MC 
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(ASVOlCA} 

CNPJ: 26.151.480/0001-85 
Cep: 35 .... 1~- Barra Longa-MG 

com.UI] . 
d>-. ~ 
't1F\J~~"!-

.§-, ~'~ 
-~ Rubrica . I 

ú) r_ 
.~. [5.1 

'1V: - ~ 
Barra Longa, 24 de dezembro de 2010 

Ao Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

M INI8Tt:RIO D.~. 8 COM UNIC,iJ, ç:IjE8 
8R,~, SfLl.u, • DF 

53000069350/20'10-:37 

SE [li OClO IE XPiCGGIl'!il,l'GM 

:30/12/201 (I .. i 4:40 

Conforme solicitação de documentação via ofício nO 7501/2010 RADCOMIDOS/SSCE-MG 
(" de data 29 de novembro de 2010, estamos enviando em anexo a documentação ora solicitada. 

{ 

Esperamos poder contribuir com o bom andamento do processo. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem 
necessários, uma vez que não estamos envidando esforços para resolvermos tais pendências. 

Obs: Em anexo estão os documentos para análise e comprovação, uma vez que os 
mesmos são originais e os Xerox dos CPF dos membros da ASVOLCA já estão aí neste 

( ,~~"""~f"'d-...~_.m~"'>!:l\~llMil"t>~'fi 

M' , téfj' l' 
InIS O. fi, SERViÇO pt)m,lCO FEOEf~Al. 

1 C~~~~ê;; ~~~~~;;;;;::L 
J ')r:11 , ' Atenciosamente, 

I 

DOCUMe.TO ANEXADO 
NESTA DATA ' 

..silJ~/.}.L. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO ~5 01 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Wagner Eduardo da Silva 
Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela 
Rua do Cruzeiro, 45 
35.447-0001 Barra Longa 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~~ f~~1?tÇ.u!~.J...9Jit\."m ... 
SERVIÇO PÚBLiCO FEDERAL 
Ministério d:~~ CDrnunlcl::çôes 

CONFEHE COM O ORIGINAL 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.024880/09, na localidade 
de Barra Longa 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1 - Em atenção à COTA N° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo ara cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d erminação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - D08/88CE-Me 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

ASVOlCA, ou vinculado ao CNPJ: 26.151.480/0001-85, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, llhOO, 14/12/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br 

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=A... 14/12/2010 
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:: P.ortal dq Jus,tiça Federal da 4" Região :: 

Certidão 

2b2f4cd70c8301fcc5b91b6696a7477d 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBU 
_,::,,--~·,""·""="-"·""""··~-'~'--1 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
WAGNER EDUARDO DA SILVA 

CPF: 
890.893.596/72 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

2011 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Pape') até 13/12/2010 às 00:30 

Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/12/2010 às 01:48 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 2b2f4cd70c8301fcc5b91b6696a7477d. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?strin~cpf... 14/12/2010 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região:: 

Certidão 

c77acecb1D52102222044052bdd9afa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ROSILENE lUIZA BENTO 

CPF: 
069.318.006/47 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/12/2010 às 01:53 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle c77acecb1f752102222044052bdd9afa. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string3pf... 14/12/2010 

J 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

7b85976cd6158326a5bb095cb80f17d5 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ALHEIA FLAVIA MACHADO 

CPF: 
050.179.956/76 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/12/2010 às 01:55 (hora e data de Brasflia) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 7bS5976cd6158326a5bb095cbS0f17d5. 

http://www.t:If4.jus.br/t:If4/processos/certidao/proc_processa3ertidao.php ?string3pf... 14/12/2010 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

As informações disponíveis sobre a pessoa física/jurídica: 

EDMILSON DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ: 03844466630 

NÃO SÃO SUFICIENTES 

para a emissão da certidão negativa via internet. A certidão deverá ser requerida em qualquer 
Subseção da Justiça Federal, Seção Judiciária da 4a Região ou TRF. 

• Seções Judiciárias para solicitar a certidão: 
Paraná 
Rio Grande do Sul 
Santa Catarina 

• Prazo para a entrega da certidão: 
De acordo com o provimento nO 02/2005, o prazo para a entrega da certidãQ ao requerente, 
será no máximo 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recolhimento das custas. 

• Documentos necessários: 

- Formulário próprio numerado com especificação da finalidade da certidão, devidamente 
preenchido; . 
- C.P.F (pessoas fíSicas) ou CNPJ (pessoas jurídicas); 
- Carteira de Identidade; 
- Título de Eleitor 

• Horário de atendimento nas Subseções Judiciárias da 4a Região: 
- Das 13:00 às 18:00 horas . 
ASPECTOS TÉCNICOS 

Emissão: 01:57 14/12/201O.(hora e data de Brasília) 

SERViÇO P1JS:.ICC\ Ft':DEH,I\l 
Ministério dF,·:' C::'munic:,1ç:Ô':;S 

CONFERE COM O ORIGiNAL ' 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf... 14/12/2010 



:: Portal da JustIça 1:iederal da 4" RegIão :: 

Ce,tid;ÊÍo 

fe6b 7 2273106cl a51182ege6452fd6f2 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ERIKA CRISTINA DA SILVA 

CPF: 
22606530368/12 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRlMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Pi'ocessoEletrõnico) até 13/12/20:W às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) éll:é 13/:l2/20HI 8S 01:01 
o Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
Q PélrsnÉl (PI'õces::>õ Paiiel) aM 13/12/2[11D às OD:30 
• Rio Grande do Sul (PI'ocesso Papel) até 12/12/2010 às 23:10 

Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/12/2010 às 02:01 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela âutOl'idacle i'ecebedol'a competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (fVJenu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o r~úmero de Controle fe6b72273106cla51182ege6452l'd6f2, 

SERViÇO PLJD!.,~::O FEDERAL 
Ministério \i(~'.; C~;ml..'r;k:;:1çó:::;; 

CONFERE cort!i O ORiGINAL 

http://www.trí4.jus.br/trf4/processos/ certidao/proc _processa_ certidao. php? s tring_ cpf. .. 14/1212010 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

7e7381d980fd7cddOfb32f8ccdb23602 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
SAMUEL LUIZ ROCHA 

CPF: 
116.490.176/18 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRlMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Page Iof 1 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/12/2010 às 02:03 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 7e7381d980fd7cddOfb32f8ccdb23602. 

SERVIÇ(J FfJ:Jt;C'.) r~:~)EF?J\l 
Ministério 1:8',:; 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/ certidao/proc_processa_ certidao. php ?strinlLcpf... 14/12/2010 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

f5d3f4eec7632d413b3417b9dc53ed3e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
HELIZ REGINA CARDOSO 

CPF: 
091.324.986/67 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRlMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/12/2010 às .23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/12/2010 às 02:09 (hora e data de Brasília) 

Page 1 of 1 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle fSd3f4eec7632d413b3417b9dcS3ed3e. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?strin~cpf... 14/12/2010 



:: Portal da Justiça Federal da 4"Região :: 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
JOSE RICARDO fEUX 

CPF: 
742.3680816/91 

NADA CONSTA 

404a4c715fb393e6c4bOfcla 74fOdddO 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA ou JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (ProcessQ Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
$ Paraná (pj'ocesso Papel) até 13112l201Q às 00:30 
o Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/12/2010 às 23:10 
o Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/20:W às 20:00 

Certidão emitida em: 14/12/2010 às 02:07 (hora e data de Brasília) 

Page 1 of 1 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais .da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autorídade recebedoi'a competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (lVJenu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 404a4c7151'b393e6c4bOfcla74fOdddO. 

A'JWii~~·<l"H ... '".a.I,·,.,·A·.'V,,~.,.··.",·. '~,',""'<"-'I 

SERViÇO Ft)E!.!.":: :<D~:R')J 
Minist8rio dto" ~:(;:!:~:()iC2'/'ó:S 

CONFERE COM (I ORIGlNt',L 

2 

http://www.trf4.jus.brltrf4/processos/certldao/proc_processa_certidao.php?string_cpf.,. 14/12/2010 

; 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

dccbcce1a1d5424053b457a0ft7391d7 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ELINA ZILMAR GOUVEIA 

CPF: 
090.781.086/14 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/12/2010 às 02:11 (hora e data de Brasília) 

Page Iof 1 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle dccbcce1a1d5424053b457aOff7391d7. 

CONFERE Cor~i O ORIGINAL 

2 t FEv 2011 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?strin~cpf... 14/12/2010 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região:: 

Certidão 

8f8047 a48d967f4adef57935bOdd7 3fc 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
RAFAEL DA ROCHA TOMAZ 

CPF: 
086.727.406/96 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRlMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Page 1 of 1 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Pape') até 13/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/12/2010 às 02:12 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle Bf8047a4Bd967f4adef57935bOdd73fc. 

SERViÇO F't'muco Ff::'.)·:eRf~\~ 
Ministéi'j:J (I,:;;:; ("~0rnuni.:açõ0Q 

CONFERE COM O ORIGiNAL 

2 b 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?striniLcPf... 14/12/2010 
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:: Portal da Justiça Federal da 4~ Região :: Page Iof 1 

Certidão 

acdOe6aa93af26e2f432a580890899f6 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
DANIEL GABRIEL DE OLIVEIRA 

CPF: 
059.611.876/75 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/12/2010 às 00:30 

Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/12/2010 às 23:10 
• Sa.,ta Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/12/2010 às 02: 14 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle acdOe6aa93af26e2f432a580890899f6. 

SERVIÇO PUBUCO FEDERl\l 
Ministério da:; Ccn;un,ic,lçOI3:J 

CONFERE COM O ORiGíNi\L 

\i 2011 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf... 14/1212010 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

00bd75b43411cee0826fd7a75b8cOd59 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
VANESSA CRISTINA SANTOS 

CPF: 
091.520.606/40 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Page 1 of 1 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 14/12/2010 às 02: 16 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br(Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 00bd75b43411cee0826fd7a75b8cOd59. 

SEFMÇO PLJ8U\) F~:~~)ERAL . 
Ministério d,IS 

CONFERE COM O ORIGINAL 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf... 14/1212010 
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PÜU1.~\C:} F:-.7,[)Ef·:,l\\. 
d:,::~:', c;:)~rll, . .'.:",tl:~n(i)\;':; 

CONFERE C()\~\ ;) OR\G\N~\l 

2bFE'v?n11 
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Cemlg DletrlbulQilo S.A. CNPJ OB.981.180/0oo1-16/lnsc. Estadua' 062.3221360087/ Av. Barbacena, 1.200 - 17' andar - Ala AI - CEP 30190131 - Balo Horizonte - MG 

ARLINDA CONSOLACAO NATIVIDADE 
RUA PRIMEIRO DE JANEIRO 690 CS 

'CORREA 
35447·000 BARRA LONGA, MG 
CPF 038.821.376·06 

Referente a 

SET/2009 
Código de Débito Automático: 

000041258237 

N° DO CLIENTE 

7001686795 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U N~ 004607033 • PTA NR16 000114527 70 
Classificação Medição 

AAL708326029 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal N° DA INSTALAÇAO 
Residencial 
Monofás ico 

ANTERlffi 

19/08 
ATUAL 

18/09 
PRÓXIMA 

20/10 
EM'%ÂO 

22/09 
APRESENTAÇÃO 

28/09 3004125823 

TIpo de MedIçAo 

Energia 
Leitura Anterior 

6.732 

Informações Técnicas 
Leitura Àlual 

6.810 
Constante de Multlpllcaç~o 

1 
Consumo kWh 

78 

Informações Gerais 
( ifarifa vigente conforme Res. Aneel n· 797. de 07/04/09. 

..... ,Isenção da Recomposição Tarifária Extraordinária. 
"aturamento pela tarifa social desconto de R$ t 6.04 
senção ICMS: Decreto NQ 43.080/02. Anexo I, Item 79A. 

Nota fiscal de 08/2009 quitada em 10/09/2009. 
Considerar nota fiscal quitada após débito em sua ele. 
O pagamento desta conta nM quita débitos anteriores. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
BARRA LONGA 
Região: REG. D1STR. DE PONTE NOVA 
Mês: 07/2009 DIC F IC DMIC 
Apurado 0.00 0,00 0.00 
Permitido 22.00 14.00 11.00 

Consideradas 
as interrupções 
acima de 3 Min. 

Tonslo:Nomlnal=220/127 V Mln.-201/116 V IAáx.=231/133 V 

Mil/Ano 

SET/09 Ui 
AOO/09 111 

JUL/09 

JUN/09 • 

IAAt/09. 
ASR/09 

1AAR/09 II 
FEV/09 111 

JAN/09 I 111 

DEZ/08_ 

NOV/0811 I 
em/08 

SET/088 

Informações de Faturamento 
VI10f RI 1114 Pa,ce"', 

4.35 30.79 Enc Sol"' .... 

1 , 20 50, 95 rnt!\A05 

0.59 4,18 Tt(oI 

V ... ,RS '" 
1.19 8,42 
0.80 5,66 

14.13 100,00 

Histórico do Consumo 
Conturno ~,. DIo.dt 

kWh kWM>ta Fettnrntnlo 

I 78 2.60 30 

11 66 2,00 33 

1 0.03 29 

12 0.40 30 

33 1.03 32 

168 5,60 30 

106 3.53 30 

JJJ 70 2.50 28 

i ,76 2.30 33 

46 1,64 28 

65 1.97 33 

I I 89 2,97 30 

13 0.46 28 

O •• crlçAo 

Energia até. 30 kl\tl 
Energia de 31 a 80 kl\tl 

Valores Faturados 
Quantidade 

30 
48 

Preço 

0.10297890 
0.23011767 

Vaior IR$) 

3.08 
11,05 

Encargos / Cobrança 
Contrib. Custeio Ilum. Públ ica 5,96 

VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

10/10/2009 R$ 20,09 
~.servado ao Fisco 

6330.CCF1.B3E5.786A.998F.8710.5B9A.8000 

PASEP (R$) COFINS (R$) ICMS 
B .... d. cálculo(R$) Allquotal'lt) Valor(R$) 

o, 1}_~~~ .. =.,Q. .. !l§m" •• w,,,., ,,, •. ,,.'~oJ:") 

"' ... ':Cq:~.R,l{\L 1 
Mjnj~;tério d""lt: Cr.):T\iMi:2i.;:ii8L\ 

CONFERE COM O m lGINAL 

Agência Nacional de Energia EhUrlca. ANEEL • 167· Ugaçllo gralu"a de telefones fixos li larifada na origem para telefones celulares. Ouvldoria CEM1G: (31) 350603838 

cr.:MIG Unidade de Leitura 
'13041501 

Conta Contrato 
000041258237 

Vencimento 
10/10/2009 

Total a Pagar 
RS; 20.09 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981:18"010001-;6/10$0. Estadual 062.322136.0087/ Av. Barbacen~; 1.200 -17· andar - Na ~1 - CEP 

RqSIl.;NE,tUi~;·~~~mó7,:·7:,: .... 
RUASINVAbCAEliAN0SIlVA lIOCS,. 
VOLTA·DA·cAéEl'X.; . :.:~ .. '. 
3544i-06o'EfÂ'RRA'ilidNGA;MG:. 
CP F06~f31 ~fÓ06~4i.:,( ,. . 

• _--( __ o _ •• _._. _. __ ._ •• _ '. 

N° DO CLIENTE 

,.7Óp2,40382'5 

NOTA FiSCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIEU ,Nil 004548872 - PTA Ni16 000114527 70 

f 
l 

Classificação Medição Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal N° .DA lNSTALAÇAO I Res idencial . ABN9~J091974 
ANTERIOR 

Monofás 100 19)01 

Tipo de Medll1Ao Lellura Anterior 
Energia ' 5.663 

InformaçOes, G'ériis 
Tarlta vigente conformeÀ~s, An9~tri.;é2~, de Ot/04ÍGS;; 
Isençi10da Recómposlçãó Tarlfãrla .Extraordinária, 
Faluramentopela tarifa social desconto de R$17,49' 
Há débnos anteriores. . . 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores, ,. 

ATUÀL PRÔX!MA EMISSÁO APRESENTAÇÃO 3004314836 J6/0~ .18/03 17102 .25/02 J 
Informaçoes Técnicas 

. Leitura Aiu.1 . Constante. de Multlplicaçl() C"osumokWh 
':'>,758' 1 

~ 

Valores Faturados 
OescrlÇ1o' 

Energ i a até 30 kllti. 
.Energia de 31 .a 80 kllti 

arg,ia de,81 a 100 kllti 

Quantidade PréÇO 

30 0,14559887 
50 0,32689406 
t3 0,32909462 

. Encargos /. Cobrança 
Contrlb.Custeio l'lum~ PúI) I ica . 

Multa 2%,co."Ita de 01/2009 sobre R$ 38,S6 

93 

Valor (R$) , 

4,37 
16,34 

4,28 

S.69 
0,78 

Indicadores de\Qüalldade de Fomecimento 
t, BARRA LONGA 

Rogilo: REG. DISTR, DE I"(tjTE NOVA . 
MAs: 12/2008 DIe. FIe DMIe 
Apurado 3,80 1,00 .3;80 
Permitido 22,00 14,00 11,00 

Consideradás. 
. as. intertupções 
acima de 3 Min. 

Tenslo.1lom inill U 22.ÕhÚ',vMí'r,,:';2.01í) iifÇ 'iiáX:.~z31í i'33 V . 

Parcelas 

EnerQla 

OltlribVlçaO 

TrarlSmi6S!O , 

Mês/Ano 

FE'I/09a 

JAN/09 

DEZ/OS t 
~V/08 ,9 
OUT/08 
SET/OS ] [ 

AGO/081! 

JUL/osl b 
JUN/osl 
1.lA1/Os • 

Informaçôesde Faturamento ," 
VaJorRS 

5,19 
8,60 
ojo 

% Parco'" 
20. 17 E";', S«Ó<I.j~' 
3~ •• 2. TribtAoi 

. ,2,80 Totol 

VIlo'fI' % 

T~4t &,64' 
. 9 ~ 0936', 31 
24,99100; OÓ 

Histórico dOi Consumo 
Consumo: . MIeII.,· . Dlatch . 

kWI! 'kWlllDla' Fatunmtnto 
"':.93 ,:.J:32 28 

~:. 

123 3;73 ,. ,33 
84 3;00 28 

94 2,85 33 
107 3,57 30 
98 3,43 28 

81 2,45 33 

88 2,93 30 

I I 97 3,03 32 

1111. 102 3,19 32 

I r 85 2,74 31 

)~IC28.CFC5.A34F.759C.495C.9213.40BA.6AB3 , :;t< •• ' , . 

, . Bue de cálcuIO(R$) 

24,99 

ICMS 
Alfquota(%) 

30 

\lalor(R$) 

7,50 

PASEP,(R$) 

O,le 

COFINS (R$) 

1,31 
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Cemig DlstrlbulçAo S.A. CNPJ 06.981.18010001-16/lnftO. Estadual 062.322138.0087/ Av. Barbacena, 1.200 -17" andar - Ala A1 - CEP 301 

NorA FISCAL· CONr A DE ENERGIA EL~TRICA • S~RIE U Na 004672n4 - PTA NQ16.000114527 .70 
Clusifleaçlo Medlçlo Data. de Leitura Datas ds Nota Fiscal ND DA INSTALAÇAO 

Residencial 
lAcnof ás I co 

MK811003664 
ANTERIOO 

16102 
AT1JAL 

18103 
PR6xJMA 

17104 
EMISS.l.O 

20103 
APREBENTAÇAO 

26103 3002911526 

llpo de Medlçlo 
Energia 

LeHur. Anterior 
252 

informações Têc:nicas 
LeHura A\Ual Constante d. Multlpll~.çla 

1 
ConBuma kW1l 

45 

informações Gerais 
Tarila Vigente conlorme Res. Aneel nl 626, de 07104108. -
Isenção da Recomposição Tarilârla Extraordlnârla. 
Faturamento pela tarlla. social desconto de R$ 10,28 
Isenção ICMS: Decreto NQ 43.080102, Anexo I, Item 70A. 
Se você estiver Inscrito no Cadastro Uníco do Governo 
Federal, e ainda nâo se cadastrou, ligue no telelone 
116, munido do seu Cartão Social, desta conta e de um 
documento, para se cadastrar. 
O pagamenlo desla conla não quita débitos anlsrlores. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
BARRA LCN3A 
ReglAa: REG. DISTR. DE PONTE ~A 
Mês: 01/2009 DtC FIC DIAIC Consideradas 
Apurado 0,00 0,00 0,00 as Interrupçtleli 
Pannllldo 22,00 14,00 11,00 acimade3,Min. 

Tenllo:Nomtnal-220/121 V Mln. -201/116 V Mâx,-2311133 V 

Parcml 
EMfglo 

DIotrlbOJlçao 

Tf&nàmtH&o 

Mhlllno 

MAR/09 

FEV/OiI 

JAN/09 

DEZ/OS 

~/OS 

OOT/OS 

SET/OS 

AOO/OS 
JUL/OS 
JUN/OS 

MAl/OS 

ABR/OS 

MAR/OS 

Informaç6es de Faturamento 
Vol0r 1\$ % P....... VlIor 1\$ 'I. 

1,93 30,13 Eno,Sotoflolo 0,52 8,28 
3,19 60,80 TllblJloo 0,38' -6,05 
0,26 4,14 lbtal 6,28 100,00 

Histórico do Consumo 
Com\imo M6dl. Dl ..... 

kWII kWlllOIo F.bmtrntnt. 
45 1,50 30 i i 
41 1,46 28 

33 1,00 33 

29 1,04 28 

36 1,09 33 

38 1,21 30 

L 31 1,11 28 
45 1,36 33 

42 1,40 30 
48 1,44 32 

50 1,56 32 
36 1,16 31 
28 1,04 21 

291 

DlIJICriçAo 

Energia até 30 ~1'Itl 
Energia de 31 a 80 ~1'Itl 

Valorea Faturados 
Quantidade 

30 
16 

Encargos I Cobrança 
Contrlb. Custeio llum. Públ tOI! 

Preço 

0,09864750 
0,22148030 

Valor 

121 B,CE96.CAE4.4695.38F3.3437.7DAF.CA73 

Bu. de c'lcuID(R$) 
COFINS· 

I , 
~ 
í 

,~~~ .. ~~.I······· 

0,31 

AgAnei. NaelDnal de Energia Elélrlc8. ANEEL .187 • Ugaçlo gratuita da én,fbl\í!1I nliOs àliillflilb H. 1Ir!lIlilo pá;. l.fifo"U ciilllf.tiui. OtiVlílb CEMfO: (31135 
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Cemlg Dlatrlbulçio S.A. CNPJ 08,981.1801DOO1-16/lnlo, Estadual 082.322138.0087/ Av. Barbacena, 1,200 - 11' andar - Ala AI - CEP 30190-131 H~8 
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NOTA FISCAL - CONTA DE ENE GIA EL!:TRICA - S!:RIE U Nt ()()4602657 - PTA Nt16.000114527.70 
Classificaçlio 

Residencial 
Monofásico 

Medição 

ABR948067807 

Datas de L!liWra Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO 

17/02 
APRESEm N:),o 

25102 

N° DA INSTALAÇAO 
ANTERIOR ATUAL .'.: PRÓXIMA 3003788283 19101 16102 18103 

TIpo de Medlçlo 
Energia 

LeItUra Anterior 
10.A69 

Informações Técnicas 
leitura Atual 

10.503 
C.,.,ltante d. Multlpllcaçlo 

1 
Consumo kWh 

34 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Àes. Aneel nR 626, de 07/04/08. 
Isenção da Recomposlçlo TarHária Elctraordlnárla. 
E'aturamento pela tarifa social desconto de R$ 8,60 
Y&enção ICMS: Decreto N' 43.080/02, Anexo I, Item 79A. 
O pagamento doslá conta não quMa débitos anteriores. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
BARRA LQIIl3A 
ReglAo: REG. DISTR. DE PONTE I-KJVA 
1016.: 12/2008 DIC FIe DMIC 
Apurado 3,80 1,00 3,80 
Pennllldo 22,00 14,00 11,00 

Consideradas 
as interrupções 
acima de 3 Min. 

renslO:Nomlnal-220/127 v Mín.-201/116 V Máx.-231/133 V 

\"':====:::;ln::f;:;o:::rma~:::ç;õ::e::s:::d~e::;F;a;tu:::::ra:;me;::n::;t::o====::: 
pafeta. 

e"",gIo 

OIIlrlbtJiç4o 

• T'ammstao 

""'''Ano 
FEV/09 

JAN/09 

DEZ/08 

1-KJV/08 

OOT/08 

SET/08 

AOO/08 

JUL/08 

JUN/08 

MAI/08 

ABR/08 

MAR/08 

PEv/oe 

r 
2 

VIIor ,1$ 

1,18 

1.95 

o; 16 

% P""",Ia. 

30 • 65 Em, Sotortall 

50,65 TrWoo 

A, 16 T~I 

Histórico do Consumo 
eonaumo 

Valor R$ % 

0,32 8.31 

0,24 6,23 

3.85 100,00 

_lo OIo.dO 
k'MI lrWhIDIo Fatwamtnta 

3A 1.21 28 

H 1.42 33 

33 1,18 28 

49 1,48 33 

• a 39 1,30 30 

58 2,07 28 

51 1,55 33 

4A 1,47 30 

I a I 44 1,36 32 

59 1,84 32 

t I 45 1.45 31 

A8 1.78 27 

55 2.04 27 

Da..,r1çlo 

energia até 30 k\\tl 
Enllf'gla de 31 a 80 k\\tl 

Valores Faturados 
Qu.ntldade 

30 

Encargos I Cobrança 
Contrlb. Custeio Ilum. PúblIca 

Proço 

0.09894253 
0,22214270 

. SED7.E1 A3.586D.561 C.CCC2.871 F.E649.193F 

Vllor (RI 

2.. ~ 
O.f 

2,1 

ICMS PASEP (R$) COFINS (R~ 
Ba .. de cAlculo(RS) Allquota('It) V."YmL. '_~~''''"''"'',m.',," .>.~ " ...... ~ 

I sr:f' \) r'r'" (;Q',D.\ ..- , : y:pj~~2 
i.N '~!. ' ..... I '.i '~. 

r' ,I 

Agtncla Nacional d. EnergIa Elétrica· ANEEL .144 - Ugaçlo gratuita detalefon •• nxoI • tarlfada na orlgam par. talafonu caIu are •. Ouvldorla CEMIG: (31) 3506": 

Unidade de Leitura 

13041502 
Conta Contrato .u ..... Vencimento 

**1**/**** 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06,981,18010001-161 Inse. Estaduál 062.322136.00~7 I Av. a~rb.c&~ •• 1.200'_ 17~ andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horlzo", 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA EL~RICA ~SÉRIE.U NR 004609561· PTA N~ 6.000114527.70 
Classificação 

Res idencia I 
Monofáslcti 

Tipo dI Medição 
Energia 

Medição Datude Leitura 

, ABG051033l74 ' 
ANTERIOR ,ATUAL PRÓXIIM 

19/t1 ' ,,17/09·,17/10 

Leltura'Anterlor 
,2.8Ba 

. 'Informações Técnicas 
~:': Leltura'Alual, 

2.:977 

InformaçÕes Gerais ".".-.,. 

Dalas da Nota Fiscal Número da Instalaçla 

3007078126 
EMISSÃO 

21/10. 
APREsem.ÇÀo 

27/10 

Constante de Multlpllca~Ao 
1 

consumokwh 

as 

T afifa vigente conforme Res, Aoi;el. nlt.,62ô. de 07/04/08; . 
Isen,:,l!.o oa Rç.comP'Jsl~ TarifãrláExit4'óF.llnáila.'·'''':'-·,'-' 
f:aturarnento pela tarife soclaldélitemtti·dà R$, 16:90 ' 
Isenção ICMS: Decreto Nt 43:0801li2.;Anexol, Item .79A: 

Valores Faturados 
Qunntldade 

30 

I'rêÇO 

0,0992.7125 
O,2ZZ8807Z 
0,22438110 

V .. lorIR~1 

Se você estiver Inscrito no Cadaillro Unléo do Governo 
Federal, e ainda não se cadastrou,llgue.no telefone ' 
116, munido do seu Cartão Social, déstacorita e,da um 
documento, para se cadastrar. ' 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 

Indicadores Qualidade de 
BARRA lOfoGA 
Ragllo: REG. Dlsm. DE P~TE WJVA 
Más: 08/2008 Dle !=IC Durc. 
Apurado ,1,85 1,00 1.85 
Pérmltldo 22.00 14,00 11.00 

..... 

Tensão:Nomlnal-220í127 V loIín.-ZOti116 V Máx.-231/133 V 

50,44 Toibul.' 

,0,66 4,09 TotIA 

1.08 
16,14 

~_ ... - Histórico do Consumo 

" 1~:::11 I ['!I, 

ennlllmO Mi<IIa Df .. di 
''.i<w, k~., F_. 

-" ~l AGO/(18~. 'I 111_ . -
I J',JL/OS - [rll _ Ir -

I ,IUN/08 EJ ] dlll_. 
!JAI/08 _Im._ 
I ABR/OS 1Iai,11. 
I MAR/OS _'i_ . 
i FEV/ 08 I" 1111." 

.- :" <'"" .. ~ 

89 
72 

78 
63 

74 

67 

66 

54 
73 

_89 

59 
70 

67_ 

2.97 30 
2,61 ' U 
2,36 33 

2.10 30 

2,31 32 

2,09 32 

2,13 31 

2,00 27 

2,70 27 

2,70 33 

2.11 28 

2., t2 33 

2,23 30 

energia 003 1 a 801:1\11 
Ene"gia-oo 81 i;' 100 1:1\11 

50 
9 

Encargos / Cobrança 
COntrib. C-ústeio lJum. Públ ica 

SERVIÇ'Ül p,C~BUr:~) _ 
Ministérk, d,,\ ,: 

CONFERE COM iJ 

. - ."-~ 

.' ~ '. Reservado ao.Flsco, ' " 

. L2-~575.6B41.3399.GEEF AEDC.9486.DC70.9812· -- ' .. -' 

, , Base de cái~UlOIIU) 
ICMS PASEf' (R$) COFINS (lU) 

Allquota('4 ) '4lor(R$) 
~ .. ,-

-'~~'''' 0,19 0,89 -. 

r 

I 
I 
I 
I 

11 

I1 

11 

11 I 
I1 
I' IJ 



( 

( 

. r 
, . 
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. I Refiérente a Abr1!/2008'",-.,_· _-' 

--- ~~:~'- -Jlí~! l~~róxlmo M6a nEníil~~~~$~~~10 
VITOR LUIZ RIBEIRO 

P-~ nll'" ~."'.:..."~-"'. "'.~- ...... r""'_'''''''!''_; l~."- ., . .........,...;._.~ ____ .. '_ ,"', 

. VOLTA DA CAPELA - 0-
35447-000 BARRA LONGA MG 

. CPF 00090788559672 15/03 15/04 17 105 

ClasnÍf icação: RESIDENCIAL MONOFÁSICO Ng do .medidor: ABI06501Z763 

.Nota .Fiscal - Conta de Energia Elétrica - Série Bc 'nQ 212710367 PU NQ 16.000114527.70 01/01 

.(Leitura Ahlal: 1.282 - Leitura Anterior: 1.221) X Constante: 1 .. ConsulIIO kWh: 61 

Serviços prestados pela CEMIG 

( 

Cálculo do Valor do Fornecimento: 30 kWh X R$ 0,114786 
31 kWh X R>$ 0,258070 

Total do fornecimento 
Contribuição 'para o Custeio da Ilum.1nàção Pública .' 

.- -

:. Base de lo Alfquota Valor 

Reservado ao Fisco. 

11,43 
5,68 

Valor PASEP 

'R$O, 1~':' 
Valor COFINS 

R$O,65 DDCE.E502.CF4B.27F9.7FF8.COEE.9E25;04B2 

do Consumo de EnergIa Elétrica 
l-iI~6f~() .0 Comltln;(I "V..'h '~ja .. ,,·.nlm .. F 5turu "",. AiÍ'1linr '100 

ABR/:tOO8 . 61 2 
MARIi'ô08 56 2 ; 80 
FEV/zb08 74 3 " 
JAN/2'bQ.8 79 2 
DEZ/2007 63 2 60 

N~2007 77 2 
O \007 75 3 

~o· 
,:, '.007. 85 3 
AI.. .1.007 70 2 
JUL/2007 72 3 20 

JUN/2007 64 2 
MAI/2007 61 2 
ABR/2007 69 ,-' 

* Redução parcial da tarifa - Ras. ANEEL ng 26, de 07/04/2008. 
* Faturamento pela tar·1fa social. - desconto de R$ 15,69 

I ~m -;:;;;sã;;-;-no~uet;;t; das. condiçõe~ Ger.als. ~ 
d~ ~orneCimento' de. ~n~rgia. E!étrica. t(~es. ANE~tl" 

In 4 ..... 6(2000) .. ,§:,s 'coptnbUlção é Importan.e epod.e.~);ec co -­

encammhada.aANEEl, no endereço SGAN - Quadra~q3-i; 
l Módulo I - iérreoc I . Protocolo.· . Geral da ANEE~.~; 

"'·EP 70.830-030, Brasília - DF, ou pelo .correio elfltrônicó I 
"t:\8:....2008@aneel.gov.br .até. 08/05/2008. Para mais 

'\c;~sl~e~~aneel.gov.~ ___ I 
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NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA -SÉRIE U N9 004329954 - PTA N91M00114527.10 
.. Datas de Leitura Datas.da Noia Fiscal N° DA INSTALAÇAO Classificação 

Residencial 
Monofâsico 

Medic;ão 

AAK811003574 
'ANTERlffi .' , ATU"L 

19101 .'~ 6/02 
PRÓXIMA 

18/03 
EMLSSÁO 

17102 
l\Í:>Re5eNT.o.ÇÂO 

25102 30()2911543 
Informações 

Tlpo de MedIçAo 
Energia 

Leltura·Anterlor 
7.000 

.1nformaç&lt-S -GetaiS-, < 

Tarifa vigente conforme Res;Aneelriá. 626.de.07104IOS. 
Isenção da RecompOsição Tarifária Eictraordlnárlà; .. 
Faturamentopela:tl!rlfa·soclal~sco.nt(),(KI:R$1~,88 . 
Isenção ICMS: Decreto N' 43,060102; Anexo 1,ltem 79A, 
Há déb~os anteriores.. '., " . < 

o pagamento.desta conta não quita débttos.anlerlores. 

,-

IndlOadoresde.Qualidadade Fornecimento' 
BARRA L(N3A 
Rt!illO! REG. DISTA. ~,f'()NrE l>«l'IA , 
Mês: 12/2008 orc FrC [)MIC. 
Apurado 3,80 1,00 3,80 
Permltldo 22,00 14.00 11,00 

Consideradas 
as interrupções 
acima de 3 Mln . 

.. 
'.rota. ""'or R$ % P'arce", VoIorR$ 

eno<gIa. 3.56 ~:30,fr, Eno. SoIorIoIo 0,97. 

Di.,ribulç4o 5,88 .50.56 TrlOOlOl 

rronomssto 0.48 4,13 TOI1!1 

oeonsumo 
MHlJ\no 

Consumo 
kWII 

FEV/09 69 28 

JANI09. 79 33 

DEZ/Os 66 2.36 28 

t()V/08 64 1,94 33 

ooT/08 68 2.27 30 

SET/08 58 2,07 
; 

.28 

M:IJ/08 55 1.97 33 

JUL/08 62 2,07 30. 

JUN/08 78 2,44 32 

.MAI/08 ;/7 2,41 32 

i;.OR/06 f 55 1.77 31 

, llJ.AR/08[ , 50 1.85 27 
·"'EV/08. 64 2.37 27 

Leltur. Atual 
7.009 

Constanta de MultlpllcilÇlo 
1 

ConsuMO kWh 

69 

Oaocriçao , 
·i 

.En9rGiaa~é::~ kl\l1 

\laI.ore.$ Faturados 
Quantidade 

30 

Preço 

0,09894253 
O, 2.22.14270 

Vblor (F 

EnergIa daS"· a 60 Icl'lh 39 

Encargos I Cobrança 
êontrib. CusteIo l1U11!. Púb.ltca 
W1ta 2% conta de 01/Z009 sOllre R$ 13,91 
Wlta 2% conta de 12/2006 sOllre R$ 10,99 
Taxa de 2a via de débitO 

2. 

5 
O 
O 

SERV!ÇO PÚ3LiCO H::f):~RP.L 
Minístéric, ();.:' ';'>i:' 

~_Flsco-

B60F.DE7D.1 C3A.9648.C355;2E59.2683.3828 

f>A.SEP (R$) ICMS 
Allquobt('It) Valor(R$) 

COFINS (R 

0,13 0.61 
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NOTA FISCAL/FATURA OE SERVIÇÜS DPSE/DTVP 68'3 310570051 OI 02 07 230 002157 Plig.: 01/01 

RAFAEL DA ROCHA TOMAZ GRUPO:683 
RD EDMUNDO MARIANO DA COSTA LANNA 165 CA A 
VOLTA DA CAPELA BARRA LONGA (.omUn/, 
35447-000 1/ /Cf~ 

~-:---P:;;~~~~;;;:;;;;;;~---'::::;;;;;;;;;=;;;;;;;;;;;;;:::;:;;:::=-~:~. f\s~ 1i 

voes Q2Z5809 . 
Le1lur) Atual 

L14 
16/03/2009 

~~~~~~~~~~~ 
Próxima Leitura 

,~ Rubrica -I- f 

~~~~~~~0~O~1.~09~.~'3~36:6~87-3--8~~:~~~f.)'( 
23/0312009 

~==~~~~==T.n~~==~========~========= -~~~ 
AGUA 28,~3 

~"12~ 12 32 0,36 DESCONTO rROMCX;IONAL AI)lJA 2,87-
Fev/2oo9 9 28 0,32 Wl TA P/ATRASO /MES 0212009 FATURA: 00109085211630 " o. v,~ 

Jan/2009 9 30 0,30 JUROS DE MORA 0,20 
Dez/2oo8 9 33 0.27 ATUAl. MONETAR IA 0.O!i 
Nov/2oo8 9 29 0,31 
Qut12oo8 7 30 0.23 
Set/2oo8 9 32 0.28 
Ago/2ooB Ô "" uV 0,20 
Jul/2008 7 29 0,24 
Jun/2008 9 32 0.28 
Mal/2oo8 8 30 0,27 
Abr 12008 9 32 0.28 

I Mensagens relativas ã fatura: ~IA_g~ê_n_C~la __ m_a~ls~p_r_6x_l_m_a_!~~ ____________ ~ 

R MATlAS BARBOSA 8 
CENTRO 
De 08:30 as 10:30 Tel: 31 38775306 

I Informações geraIs: I Pagando até o vencimento, você ~~ ____ J 
COPASA NA LUTA CONTRA A DENGUE. FACA SUA PARTE: ELI­
MINE PONTOS DE áGUA PARADA. FALE ISSO COM AS PESSOAS. 
CONSERVE SUA CA IX.". D' AGtlA l;EMPRE LIMPA E BEM TAMPADA. 

COBRANCA DE MULTA DE 2", JUROS DE MORA, ATUALI ZACAO 
MONETARIA, EMISSAO DE AVISO DE DEBITO E SUSPENSAO 00 
FORNEC 1 MENTa. 

1~I~n~fo~r~m~.a~ç~õ~e~s~s~o~b~r~e~a~q~ua~I~ld~a~d~e_d~a~á~gu~a~:~~P~er~í~o~do~·_O_1_/2~O_O_9 ______ ~ ________ ~~ _____ ~ 
Nümero d. Imo!lras 

ParBmatro Unidade 
Cloro mg/L Cl 
Comormo. Totol. NMP/100mL 
Cor uH 
Escherlchl. co11 NMP/100mL 
Fluoreto mg/L F 
Turbldez UT 
pH 

Significado dos parâmetros: 
Observações: 

Mlnlmo 
18 
18 
10 
18 
lO 
10 
lO 

vide verso 

Analisadas Fora padrões Dentro padrllas 
18 . O 18 
18 O 18 
ia 1 9 
18 o 18 
10 o la 
10 o 10 
lO o 10 

V.lor médio 
1,01 

100.00 % 
2.50 

0,69 
0.36 
7.40 

Limites 
0.20 a 2.00 

Qbs. 
15,00 
OUs. 

0,60 a 0,85 
5,00 

6,00 a 9,50 
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Cemig Distribuição s.A.. CNl"J oa981.~1-16J ~ Es\adua\062.322136.0087/ Av. 8a:rblloena, 1.200-17" andar-Ala A1- CEP 30190-131 - Belo H0ri2onte- MG 

ONO~;R~~~~6ã~i~~7i ·.·~-};;?jy:;~,:;t:~;· 
RUA SINVAL·CAEtANbsILVÃ·A06.CS··~/'-.. :~-.'. 
VOL TAT~A C~~:~t:A ... " ><.: ... :~ .... ~ .. : .. ;><,.~ '~>" .. :'. :;.;~-\:r ., .. 

35447cOOO'BARRA;LONGA;;MG.o_,c: '.~.- . 
CPF 051]5!).166"25;',- -'~(::.';';' ".~ 

. N° DO CLIENTE 

7001890330 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA -SÉRIE U ~ ~29943 - PTA ~16.000114527.70 
Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal N° DA INSTALAÇAO Classificação 

Res idenci a 1 
Monofáslco 

MedIção 

AAL708098757 
ANTERIOR ATUAL 

16/02 
PRÓXIMA 

18/03 
EMISSÃO APRESENTAÇÃO 

25/02 3002911532 19101 17102 

TIpo d. MedlçAo 
Energia 

léltura Anl ... lor 
7,264' 

Informações Técnicas 
leltiJra Atu., . 

7.346 
Constante dI> MuHlpllcaçio· 

1 
Consumo kWh 

82 

Informações .Gerais 

Tarila vigente:eonforme.Àe$. Aneel.no 626,.00 07104108, . 
Isenção da Aeco~slçao TarllárJaExtraordlnárla. '. 
Faturamento pela tarlfil social descóntoOO 'RS .15,84 
Isenção ICMS: Decreto N' 43.080102, Anexo I, Item 79A. 
Há débHos anteriores. . 
O pagamento desta conta não quHa débHos anteriores. 

Indicadores de Qualldade.de Fornecimento 
BARRA. LONlA 
Regllo: REG. DISTR. DE PONTE· /-1JIIA 
Mês: 12/2008 . DIC FIC ot.IlC 
Apurado 3,80 1 ,00 3,'80 
PI>nnltldo 22,00 14,00 11,00 

Consideradas , 
as interrupções " 
acima de 3 Min. 

Informaç6es de Faturamento 
ParCéla,1 \IoIot R$ % p.,.."" .. 
enetgia 4,44 ao,56 Eoc. $«oriaia 

Dlslnbulçao 7,35 50,58 TrilI!A~ 
T"",mullO 0,60 4,13 Total 

Histórico do Consumo 

M"'/Ano 
Corm1mo 

_I 
lcWh 

FEV/OO 82 

JAN/OO. 83 2,52 33 

DEZ/08 57 2,04 28 

t-lJv/os 77 2,33 33 

OUT/08 10Z 3,40 30 

SET/OS' '79 2,82 28 

AGO/08 76 2,ao 33 

JUL/08 90 3,00 ao 

JUN/08· 11111 82 2,56 32 

MA 1/08 d 72 2,25 32 

ABR/OB li Ih 47 1,52 31 

MAR/OS·. 15 0,56 Z7 

FEV/08 54 2,00 27 

Descrlçlo 

EnergIa até ·30 k\\t) 

EnergIa d&·31 a BO k\\h 
Energi a de 81 a 100 1C\\t) 

Valores Faturados 
Quantidade 

30 
50 

2 

.Encargos I Cobrança 
Contrlb. Custeio Ilum. Pública 
Multa 2" conta de 01/2009 Sobr.e R$ 14,81 

Preço 

0,098942.53 
0,22214270 
0,22363811 

Valor (R$' 

2,97 
11,11 
0,45 

5,69 
0,30 

C959.920E,EDBD.F28F.7AFF.8FCF.AA95,7C5F 

PASEP (R$) COFINS (R$) ICMS 
Base de cálculo(R$) Allquolll(%) VaIOliR$) 

0,17 0,76 

Ag6nchlllaclonal de Energia Elétrica. ANEEL -144 - Ugaçlio gratul14 de t."fones nxos etarifada na origem para telefones calul ... ,. Ouvldorla CEMIG: (31) 3506-3838 
~ • ___ o .~. •• __ •••• __ ._ •• _ •• ___ ._ • _. _____ - ••• _ •• _._~_""--_. ..-~. ____ ._~ •• " 
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Cemlg DlstrlbulçAo S.A. CNPJ 08.981.180/0001-16 Ilnsc. E.laduBI 062.322136.0087 I Av. Serbacana, 1.200 - 17' andar - Ale AI - CEP 30190·131 - Solo Horizonte - MO 

N° DO CLIENTE 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N2 004323427 - PTA N216.000114527.70 
Classificação Medição Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal 

Res \dencia 1 
Monofés Ico 

Tipo de MedlçAo 
Energta 

ANTERIOR 

19/01 
AMB079158636 

Leitura Anterior 
57 

Informações Gerais 

ATUAL 

16/02 
PRÓXIMA 

1 B/03 

Informaçõeu Técnicas 
L.nur. Atual 

133 

EMISSÃO 

17/02 
APRESENTAÇAo 

25/02 

Conatant. de Mu1tIpllcaçAo 

I 
Consumo kWh 

78 

Tar~a vigente conformll Res. Aneel na 626. de 07104/08. 
Isenção da Recomposlljão Tarttárla Elctraordlnária. 
Faturamento pela tarifa social desconto de R$ 14.94 
Isenção ICMS: Decreto N' 43.080/02, Anexo I, Item 79A. 
Se você estiver Inscrito no Cadastro Unlco do Governo 
Federal, e ainda nao se cadastrou, IigulI no telllfone 

Oescrlçlo 

Valores Faturados 
Quantidade 

30 

Preço 

0.09894253 
0.22.214270 

Valor (R$ 

, 116. munido do seu Cartão'Soclal, desta tohta e de um 
" ;docul)1erito, patà se cadastrar . 

•... ó''lYà1iamênflrd0~Cel'\ta não quita débitos anlerlores'" . 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 

BARRA LONGA 
R.gI~o: REG. DlSTR. DE PONTE t-iJVA 
Mb: lZ/2008 DIC F1C DMIC 
Apurado 3,80 1,00 3,80 
Permitido 22,00 14,00 11.00 

Consideradas 
as interrupções 
acima de 3 Min. 

T.ns~o:Nomlnal=220/12.7 V Mín."201/ 116 Y Méx. "231/ 133 V 

Informações de Faturamento 
Pareital valor RS '4 Parca., Vtior RS ." 
EnerQla 4.03 30.55 En:. SetoHat, 1.10 8.34 

Dl3lnb<Jlç6o 6,68 50.65 TrlbUlos 0,84 6,37 

TnlnsmubO 0.54 4.09 Total 13,19 100,00 

Hi!H' . "~G'h:s,l:unC), \' W· .• ·i ,. 
tMt;JAno Consumo M6dtl tilÜdt 

kWh kWhIOla Futunmtnto 

FEV/09 76 2.71 28 

JAN/09 J 1 46 1.39 33 

DEZ/Oa • 3 O. li 26 

t-iJV/08 O 0.00 33 

OUT 108 O 0.00 30 

SET/08 O 0,00 28 

AGO/08 O 0.00 33 

JUL/08 ° 0,00 30' 

JUN/08 O 0.00 32 

MA 1/06 O 0,00 32 

ASR/OB n 0,23 31 

O 0.00 27 

Energia àté 30 k\\n 
Energ la de 31 a BO k\\n 46 

Encargos 1 Cobrança 
Contrlll. C.usteló 11um. pÚblica 

SEf\ljiCC 
Míni:,t:< .. 

CONFUtf:. 

10.2 

5.e 

b$ZF.07D7.9313.A 16D.4087.E61 0.1 C5E.EC84 

PASEP (R$) COFINS (R ICMS 
Bas. do dlr.ulo(R$) Allquota('h) V.lor(R$) 

0,15 0.69 
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ALETEIA FLAVIA MACHADO 

EUGENIO MARGARIDA MACHADO 
GILDA MARIA CARDOSO 

NATlIRhUUAOE 
1,/lU, ;1 ·tI.· .. 

PONTE NOVA-MG 
f)CJf: ORIGEM NASC. LV-23A FL-79 
BARRA LONGA-MG 

28/7/198C 

COf 05017 76 

_ .•.• ,." .,', .'~ "'lt. tJ" 
(·O"liF,-··,,'i~' \ .Uml 
",. '\ 1';0 ... ' ,~'. "' 
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GILDA MARIA CARDOSO MACHADO GRUPO:683 
R RAIMUNDO FERREIRA TRINDADE 367 
VOL TA DA CAPELA BARRA,"LOHGA 
35447-000 

i Mar/2009 9 32 
I Fev/2009 . 1 28 -
i Jan/2009 10 30 
I Dez/Z008 10 33 I Nov!2008 12 29 

Out/2008 'o 30 I Set/2008 9 32 
i Ago/2008 7 30 
, Jul/2008 6 29 
i Jun/2008 8 32 
, Mai/2008 6 30 I Abr/2008 6 32 
L-.. __ . 

AGUA 

. '~~~cm.TgE~~~W~~iF:~~CIAL 
MULTA P/ATRASO /MES 0212009 FATURA: 00109085213390 
JUROS DE MORA 

001.09,13366914-2 

23/03/2009 

03/2009 

19,91 
2,01-
9,84-

'0,15 
0,01 

otal a Pagar ", '. 
i' 

(~ i Mensagens relativas à fatura: I Agência mais próxima: --'l 
~. ~--~-------------~ 
R MA TI AS BARBOliA 8 
CENTRO -
De 08: 30 as lO: 30 Tel: 31 38775306 

Informações gerais: r Pagando até o venclm'ento, você evita: 
COF~SA NA LUTA CONTRA A DENGUE. FACA SUA PARTE: ELI­
MINE PONTOS DE áGUA PARADA. FALE ISSO COM AS PESSOAS. 
CONSERVE SUA CAIXA D' AGUA SEMPRE LIMPA E BEM TAMPADA. 

COBRANCA DE MULTA DE 2~, JUROS DE MORA, ATUALlZACAO 
MONETARIA, EMISSAO DE AVISO DE DEBITO E SUSPENSAO DO 
FORNECIMENTO. 

!Informações sobre a qualidade da água: Periodo 01/2009 

Parâmetro Unidade 
Cloro mg/L CI 
Collform •• Total. NMP/l00mL 
Coi uH 
Escherichl. coll NMP/l00mL 
Fluoreto mg/l F 
Turbide. UT 
pH 

Significado dos parâmetros: 
Observações: 

Mínimo 
18 
18 
10 
18 
10 
10 
10 

vide verso 

Número de amostr .. 
Analisada. Fora podróes Dentro padrõ .. 

18 O 18 
18 ° 18 
10 1 9 
18 O 18 
10 O 10 
1D O 10 
iO O 10 

V.lor médio 
1,01 

100,00:': 
.2.50 

0,69 
0,36 
7,AO 

Llm1t •• 
0,20 a 2,00 

Obs: 
15,00 
Obs. 

0,60 a 0.85 
5:00 

6,00 a 9,50 
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,. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1144985 

CERnfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ASVOLCA, ou vinculado ao CINPJ: 26.151.480/0001-85, 

IN A D A C O IN fi; T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,com base na 
Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.bfl..gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

ela autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem ~mo confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, llh13, 14/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasllía/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@l;rf1.gov.bi" 

Page 1 of 1 
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h~tp://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trf1_emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome=... 14/12/2010 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1í! Região 

Seção JUdiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais ~ JEF (Cível e Criminal) N° 370591 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

WAGNER EDUARDO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 890.893.596-72, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Page 1 of 1 

~~_I~H_, ..... r.m"""4' ___ ""·""''''''··''''''·''''''''') 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário con rir a. \ 

SERVICO PU::;/.í I 
titularidade do número do CPF informado, bem como confir a fvl i rff!;l:à rio d",. C\::,rt');d; .. ::;:::~;o:;::; 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 09h48, 14/12/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br 
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http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=W... 14/12/2010 
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., - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e ExecuCÕes Cíveis. Criminais. 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ROSILlENE LUIZA BENTO, ou vinculado ao CPF: 069.318.006-47, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da· Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.bfl..gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

ela autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
r.~3. ........ m·""""N"N'"M ..... ·.~" .•. ,.~ ....... " ... , ..... " ... ,~'1J 

J~sti~ Federal, ~Ivada a Obri9~tOriedade do destinatário conte '§~VIÇO F(:!~ . .J,,:.cn f;:::)EFi.: .. \L i 
tltulandade do numero do CPF Informado, bem como confirm r fv!ffiístúri,) d", ~.':'!:':'!~:!i:,,::;:;0e::; ! 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. CONFEI~E CUiIl (I G;':~;GINj\l 

Belo Horizonte - MG, 09h51, 14/12/2010. 

Endereço: Av. Álvares cabral, 1807 - Bairro Santo AgostInho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br 

http://www.trfl.jus.brlservicos/certidao/trfCertritecertidao.p.ffi.1?orgao=MG&nome=R... 14/12/2010 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1~ Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais ~ JEF (Cível e Criminal) N° 370605 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ALETEIA FLAVIA MACHADO, ou vinculado ao CPF: 050.179.956-76, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais, 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da, Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

o,FI ~~ 
'i:: cu 
-(1) <ti) 

~Rl.lbrica~ t 

'1(1y . J. ;ç;GrJ 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcã,a.~_~_.~?~.~ .. ,~ •• o" •• ~_ 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conf i$E~y!ÇC.> Fi:;:;U~i\L I' 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirm rM1!li:,t!;;,., ,,>,y,i 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. CONFLfi'f; :;:i:,:! () C;r:iGii\tl\l. J 

Belo Horizonte - MG, 09h53, 14/12/2010. 2 20n I 
Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br 

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=A... 14/12/2010 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N° 370610 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EDMIlSON DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 038.444.666-30, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851;04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
(~~1>iir''''''''''''''~ __ '"'''''''''.'''''''''''''''''_~"'''''.'' .l., ........ ' •• ~--~ 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário ~~\,ib~ : :;':, f;::~\:i;:}\!_1 
titularidade do número do CPF informado, bem como co fi~:ft.ciil' ' ,:; .. 1:.::: i c 

Be:u::::::::~~ ::~eo:I:;:, nl:~::;:::~etrônica da Justiça rederai. CONFEEE •.•.. i.~~:;iGi"',L I 
Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br 

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=E... 14/12/2010 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

FiscaiseJEF (Cível e Criminal) 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ERIKA CRISTINA DA SILVA, ou vinculado ao CPf: 226.653.368-12, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observa ções: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da. Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Page 1 of 1 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário con tJrR~':iç;;""··~'·"'·;;~··~~"!~:.·::;'-~;C~:;.l 
titularidade do número do CPF informado, bem como confir aMjrí1l:;t.~:c,' '.,i .. · 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 09h55, 14/12/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br 

V 2011 

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=E... 14/12/2010 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 g Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais ~JEF{CíveleCriminal) N° 370621 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

SAMUEllUIZ ROCHA, ou vinculado ao CPF: 116.490.176-18, 

N A [) A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Geráis. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da, Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

Page Iof 1 
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f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no S~~~a::·i.·'::: t:',:;i~:·~;:ru~l .. 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário o~M~;;'a' 
titularidade do número do CPF informado, bem como co a(ilNiiEfH~ CC·~t: U Gi~.lGH'U~L 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 09h56, 14/12/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horlzonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trf13mitecertidao. php?orgao=MG&nome=S... 14/12/2010 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 i! Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N° 370791 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EUNA ZIlMAR GOUVEIA, ou Vinculado ao CPF: 090.781.086-14, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851j04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balf.ã.o dam ___ ~'_>~""'""'-"-'" 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário co ~~~?: ...~~:?~.~~:l i 
titularidade do número do CPF informado, bem como confir ~.~ni:ar:;·.: .....c,:'.·. > J 
autenticidade da certidão na pág ina eletrônica da Justiça federal. CONFEPC rj CF,UClr~:\L 

Belo Horizonte - MG, 10h50, 14/12/2010. 
2 b FEv 2011 

(1, ,_) __ ,~""_~ , .~4-
Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. \ 
Fone: (31) 2129-6502. e-MaU: nucju.mg@trf1.jus.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trf1_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=E... 14/1212010 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1l! Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscaise JEF (Cível e Criminal) N° 370803 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSE RICARDO FELIX, ou vinculado ao CPF: 742.368.816-91, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da .Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Pag 

;. 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário cl1'r'P"Pi~Ffo-:i'I"~"'w~.,,'-'."'.'-·'--·''"''''''~\ 

titularidade do número do CPF informado, bem como con ~§~II~ Hj~, ~C:~[:F:f\\. 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Ministóric: (i·::',';. : . .'·:1i-

Belo Horizonte - MG, 10h55, 14/12/2010. 2bFeV 201'1 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizo~te . ..frttij~I-!C-.--,---~---­
Fone: (31) 2129·6502, e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trf13mitecertidao. php ?orgao=M G&nome=J... 14/12/2010 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 12 Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N° 370636 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RAFAEL DA ROCHA TOMAZ, ou vinculado ao CPF: 086.727.406-96, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Pag 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário ~2.~.rlr.. .. g~"""hW","'","""·"···"·\ 
titularidade do número do CPF informado, bem como co f~ç:GIH'i.)::;: i~i<>":R'\\.) 

I .', ." "::'<;i~::) 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. Ministéik: (i< ".;:,:,,:,' 

Belo Horizonte - MG, 10hOl, 14/12/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horiz 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br 

CONFL~\"":' t"'wi! 1'") ... ·it':.;,U;INAL 
'r~h,(. 1 .... ll_\"li~' ,-, .. 
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http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=R... 14/12/2010 



._ - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1@ Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscaise JEF (CíVel e Criminal) N° 370626 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VANESSA CRISTINA SANTOS, ou vinculado ao CPF: 091.520.606-40, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trl1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário 

titularidade do número do CPF informado, bem como co 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Page 1 of 1 

2 ti FEv 201'1 
Belo Horizonte - MG, 09h58, 14/12/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br 

I 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=V... 14/12/2010 
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._ - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 ~ Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscaise JEF (Cível e Criminal) N° 370632 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DANIEL GABRIEL DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 059.611.876-75, 

N A O A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da. Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

Page 1 of 1 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bal~~2~,.,_ •... h"4'","',,','_""''''''"'''' 
I 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário co St!'hVl~O . ':': :.::.::::i'!.;\t I 
titularidade do número do CPF informado, bem como confi rrMinistárk, (;~. ..... J 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. CONFERE u GRlC:\Nf~L 

Belo Horizonte - MG, 09h59, 14/12/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br 

2 & F E V 2011 

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trfCemitecertidao.php?orgao=MG&nome=D... 14/12/2010 
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ftftI ~IA·· ! POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS t"GO.n1.UI},l 
~ I gl 1r1P{~ 

aV'IL': INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO .gFIS~~ 
-C-I p"hrir~t:i . 

MINAS GERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ~:~~~ * ~.g? 
* ATESTADO DE A N T E C E D E N T E stV. - ~ 
***************************************************** 

Nome: WAGNER EDUARDO DA SILVA 

Registro Geral: MG-6623436 

Nome do Pai: BENICIO FELIPE DA SILVA 

Nome da Mãe: FRANCISCA DA CRUZ SILVA 

Data de Nascimento: 13/04/1972 

Naturalidade: BARRALONGA/MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 11 h. 50 min., 
no sistema de informações policiais da polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 14/12/2010 

Autoridade Policial: 

D"s LETfclA AL SSI MACHADO ROG~DO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Número de Controle: 3238042 

Atençãol Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 

\i 2011 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLícIA 
CIVIL 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS #.c;tHI}~ 
I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A ç Ã O ~5' Fls 1 

MINAS GERAIS 

.... ~ ~"b"ir~.L q 

************************************************:~~~~~~0 
* A T E S T A O O O E A N T E C E O E N T E S '* 
***************************************************** 

Nome: ROSILENE LUIZA BENTO 

Registro Geral: MG - 14173851 

Nome do Pai: LUCRECIO MARGARIDA BENTO 

Nome da Mãe: MARIA DAS GRACAS LIMA BENTO 

Data de Nascimento: 15/03/1979 

Naturalidade: BARRA LONGA / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

.., 
ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 12 h. 01 min., 

no sistema de informações policiais da polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 14/1212010 

Autoridade Policial: 

Drt LETlclA AL SSI MACHADO ROGt=D,9 -S-ERV'~I '~;'·~~":~'~~::;;;:::~·R····::'-:··i 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAOIM Mi~ist~(i:::,:t,'::;;,.:,' ~.A h, . 

Número de Controle: 3238146 

Atenção I Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.brjatestado 

Clique no botão [Conferir] 

. CONFcoy, ('í',·~i ; ":"'7t\~'II\IAL . t.:.. \ir .. , ..J ".' "~" ~.",' .,.,,)~ "l>~ .. ~ '~'. 

2 b VlGIl 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solici tado /' 
Clique no botão [Conferir] 

" 
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POLícIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

::7? ~o mu I}/,' " 

POLíCIA CIVIL 00 EstADO OE MINAS GERAIS .2~fls~,t 
I N S T I T U T O O E I O E N T I F I C A ç Ã O '~RObriC~ -J=. '~ 

v?, I .,.")<? 
*************************************************~*~ ~ 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: ALETEIA FLAVIA MACHADO 

Registro Geral: MG -10957189 

Nome do Pai: EUGENIO MARGARIDA MACHADO 

Nome da Mãe: GILDA MARIA CARDOSO 

Data de Nascimento: 28/07/1980 

Naturalidade: PONTE NOVA / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 12 h. 04 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 14/12/2010 

Autoridade Policial: 

D"s LETJCIA AL 551 MACHADO ROG~DO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃOIMG 

Número de Controle: 3238168 

Atençãol Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: ~.pc.mg.gov.br/atestado 

'Clique no botão [Conferir] 

2 2011 

Preencha o ,campp [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 

- Clique no botão [Conferir] 
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PoLícIA 
CIVIL 

POLíCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS c,om.u'M 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO .$I$'V 
MINAS GERAIS '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* '* "* '* '* '* '*"* '* '* "* '*"* "* "* ~ ~1~r1r _ L _ "': 'v> r-""" 0 '* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S::;z.,"* _ ~') 

***************************************************** 

Nome: EDMILSON DE OLIVEIRA 

Registro Geral: MG -12625214 

Nome do Pai: ERNANE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: MARIA DA CONSOLACAO RIBEIRO OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 17/09/1978 

Naturalidade: BARRA LONGA / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 12 h. 11 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente cr,iminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 14/1212010 

Autoridade Policial: 

Dr' LETfclA AL SSI MACHADO ROGt=OO 
DIRETORA 00 INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃOJMG 

Número de COfltrole: 3238230 

Atenção I Para verificar a autenticidade do atestado: I 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 

SE,f<yIÇO 
Mirus!r;;i,. (:.::; :" 

CONFERE 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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I POLíCIA INsmUTO DE IDENTIFICAÇÃO #CJ'"ií;~ -
! CIVIL I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A C A~~FIS~ 1~ 
i POSTO DE IDENTIFICACAO - UAI PONTE NOVA ij-,Rllbrlcat t i MINAS GERAIS '10 ~0 
~ '11.' ~ 
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f 
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jNOME 
8 
~ 

i 

*************************************************** 
* * * A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * *************************************************** 

ERIKA CRISTINA DA SILVA SANTOS 

tREG I STRO GERAL VEJA OBSERVACAO ABAIXO 
~ 

INOME PAI 
~ 

IN( ~ MAE 
8 

jl A NASCIMENTO 

!NATURALIDADE 
I 
mACIONALIDADE 
i 
j 
8 
g 
~ 

t 

ELIZABETE APARECIDA DA SILVA 

04/05/1982 

SAO PAULO / SP 

BRASILEIRA 

I ATESTO que, em pesqu~sa realizada nesta data, as 12 h. 39 min., 
~no sistema de informaooes polioiais da Polioia Civil do Estado de 
~Minas Gerais, nenhum registro de anteoedente oriminal foi enoontrado 
~em desfavor da pessoa aoima qualifioada. 
8 
~ 

~ 

i ( 
te 
§ 
I 
~ 
8 
g 

i 
I 
I 

ERVACAO: PESSOA NAO IDENTIFICADA CIVILMENTE NESTE ESTADO. 
EMITIDO COM BASE NO DOCUMENTO QUE APRESENTOU: 

- CARTEIRA DE IDENT1DADE CIVIL - NR. 34521742-1 - SSP / SP 

IpONTE NOVA , 22/12/2010 
SEHVIÇC 
Ministériu ri:;.:, 

~ 
8 
~ 

~ 

f 
I 
§ 
I 
I AUTORIDADE POLICIAL: 

CONFERE 
00 
C\J 
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CIVIL 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS -:t? Gomul7/. 

IN S TI T U T O O E IDE N T I F I C A ç Ã O .2~fl~.t1s~~3 
MINAS GERAIS 
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***********************************************~~~~~0 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S~.~ ~0 
***************************************************** 

Nome: SAMUELLUIZ ROCHA 

Registro Geral: MG - 14868586 

Nome do Pai: ONOFRE ROCHA SOBRINHO 

Nome da Mãe: MARIA DAS GRACAS RIBEIRO ROCHA 

Data de Nascimento: 12/05/1986 

Naturalidade: PONTE NOVA / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 12 h. 06 min~, 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 14/12/2010 

Autoridade Policial: 

Dr' LETrCIA Al SSI MACHADO ROG~DO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO/MG 

Número de Controle: 3238186 

Atençãol Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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PoLícIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GE~IS C,,(P'];t~~ 

I N S T I T U T O O E IDE N T I F I C A ç A O ,r;:.' fiS,2 fi' 
'~' RI'h;-ip F; , 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *" ..ftji*.· * 0 '~i ::> 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E g",~.". '? 
***************************************************** 

Nome: VANESSA CRISTINA SANTOS 

Registro Geral: MG - 16250048 

Nome do Pai: INACIO DOS SANTOS 

Nome da Mãe: CARMEUTA HllARlO DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 02104/1986 

Naturalidade: BARRA LONGA / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 12 h. 21 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 14/1212010 

Autoridade Policial: 

D.-a LETfclA AL SSI MACHADO ROGt:DO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 3238310 

Atenção I Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 

SEHVIÇO, 
M1ní:,térh ,:;,:~:" . 

cm,IF;::~l;: ...., J' ;·"'''''';tl'' 
, >"" .. ,~~ '... \.,1 &\\·,.l4P RL 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLíCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS ~(, C.1~{ 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A ç Ã O .:::\ ;~rJ -li~, 
MINASGDAIS 
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************************************************~**xy .~~ 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E ~"~ ~~ 
***************************************************** 

Nome: DANIEL GABRIEL DE OLIVEIRA 

Registro Geral: MG - 13201059 

Nome do Pai: GERALDO GABRIEL DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: MARIA APARECIDA OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 05/05/1983 

Naturalidade: SAO PAULO/SP 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

..... 
ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 12 h.19 min., 

no sistema de informações policiais da polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 14/12/2010 

Autoridade Policial: 

Dr'I LETrCIA AI- SSI MACHADO ROG~DO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃOIMG 

Número de Controle: 3238295 

Atenção I Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o sité: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 
Preencha, o campo [Número do RG] e [Número de Controle] 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 

e informe os caracteres no 
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POLíCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS ~~(.Õ~Yfú;·l~~. 
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IN S TI T U T O D E I D E N T I F I C A ç Ã O .g-·f~~-- '~ 
'~RabriCil' __ ' 

MINAS GERAIS ***********************************************~****~0 ~11I' 1> 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES-* 

***************************************************** 

Nome: ELlNA ZILMAR GOUVEA 

Registro Geral: MG - 16514587 

Nome do Pai: JOSE MILTON GOUVEA 

Nome da Mãe: ANTONIA MACHADO GOUVEA 

Data de Nascimento: 06/08/1978 

Naturalidade: BARRA LONGA / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 12 h. 15 min., 
no sistema de informações policiais da polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 14/12/2010 

Autoridade Policial: 

Dr' LETlclA AL SSI MACHADO ROG~DO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃOIMG 

Número de Controle: 3238258 

Atenção I Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 

SEHV1iÇO r·iü~::! .... } f· 
Miní31::;i( ;>";' ,: :):".;" 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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**********************************************~!~~~ r 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T ~ ~ -t;0C-:>' . 

***************************************************** ). 

Nome: HELlS REGINA CARDOSO 

Registro Geral: MG - 16049885 

Nome do Pai: JOSE CARDOSO 

Nome da Mãe: TEREZINHA CARDOSO 

Data de Nascimento: 13/10/1971 

Naturalidade: BARRA LONGA / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

.,. 
ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 12 h. 13 min., 

no sistema de informações policiais da polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente cr.iminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, I 14/12/2010 

Autoridade Policial: 

Número de Controle: 3238240 

Atenção I Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



roUClA OVllOD ~5t'.DO E Mm.A5GE~$~ DE IOHlmc:AÇAo !'OUC,,", CML DO E5JAOO E M!I«S GEAAIS mrnTUTO OE IlnN'lJ'JCAÇÃO I'OtlClA OV!L 00 ESTADO EMlNAS G~IW$ INSTIlUfO PEIDEmFICAÇ.I.o POtkIA CIVIL OOEsv,oo E ww.s catAIS tNmnrro OEIOENmCAç.l.o POl.lCI", OVltlXl ~AOO E MI.'IAS GE!IAIS IlfsmUTO DE ltIEf.(ffltAÇÀQ pouelA C!VLt 00 ESTADO E.t.IL'Io\S CE!WS II\!mruro O!i IDEN1TlCAY! I, 1 , -.. 

I POLICIA INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO ~,Gom,l!'Z~ ~ ! CIVIL I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A C ~~I'~\ 
§ POSTO DE IDENTIFICACAO - UAI PONTE NOVA ~RUbricáh t 
i MINAS GERAIS ,'i" 1'_ · ~~ ~ I ''1I'! _ ? i . 
~ 
j 
8 
15 

i 
t 
I 
~ 
~ 
iNOME 
8 
~ 

i 
tREG I STRO GERAL 
• 
INOME PAI 
j 
iN( 1 MAE 
8 

*************************************************** 
* * * A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * *************************************************** 

JOSE RICARDO FELIX 

M - 6.127.954 

MENDERSON FELIX 

RAIMUNDA BERNARDINA 

h A NASCIMENTO 11/03/1964 

INATURALI DADE ALVINOPOLIS / MG 
I 
INACIONALIDADE BRASILEIRA 

i 
8 
g 
~ 

t • I ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, a/;$ 12 h. 40 min., 
~no sistema de informacoes policiais da Policia Civil do Estado de 
~Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
!em desfavor da pessoa acima qualificada. 
g 
i 

i ( I F,. - rE NOVA , 22/12/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 03/2011-RADCOM/DOS/SSCEIMC- NF 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.024880/09 de 03 de junho de 

2009. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária do Bairro Volta da 

Capela, na localidade de Barra Longa, Estado de Minas Gerais. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Barra Longa, Estado de Minas Gerais, formulado 

pela Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 

datada de 27/09/2010 foi apontada a seguinte pendência: certidão dos dirigentes 

associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) do]]mêi·cí#f.?···:::",-!~·'·.::;:;.;:·:·;J 

anos do local de residência, bem como se em desfavor destes há existênci tMlr~fhptitaçãd; ! 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. CONFf;<[ ~:~:: i) ;~i~Gli{!\ '- 1\ 

I 
/ 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentaç o da da 
-~I----:,-~'--

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, compleme tando a 

documentação instrutória do processo (fls. 218 a 280). 



( 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO N° 

0114/201O-DOSRlSSRlMC, este Departamento conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 04 de janeiro de 2011. 

IOR 

Coordenador de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrô ca. 

Diretor do Departamento de Outorga ae Serviços 

Aprovo a Informação nº 03/2011/RADCOMIDOS/SSCE/MC-NF. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

DE ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.024880/09 - Localidade:Barra Longa- UF:MG Informação n° 03/2011- RADCOMIDOS/SSCE/MC-NF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº OaO/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.024880/2009 
INTERESSADO: Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Barra Longa, no Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Barra Ldnga, no Estado de 
Minas Gerais. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarías da Presidêncía da Re~,.,e~,iJ(J .• -"·.;,,,; .... ·····"··"·"·'; 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, es fP.(;j.:a/I(R~A:{if./;::·>: l·;·:·';}':·;::i:\.. \ 

~ê~V.\\:, .v I .. )." • o, 

1- assessorar as autorída_des indi~ad~s n~ c~put des &.t!.fi{!;!i;) ~::::: ,': t 
11- exercer a coordenaçao dos orgaos junalcos do respect.II(O'P,.' ..... , ".nl-.\~t(.1 \ 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; CONF~+>: i,,; ... :;~~ U V,'I,,''; \~.'L .. 
11/- fixar a int~rpretação da .Constituição,. das leis, d s trat@,qC;ft=V"'?íl1'1 

dos demaIS atos normatIVos a ser umformement seguldê}J ~/ffJ " ,.) 

IV-

v-

VI-

suas áreas de atuação e coordenação quando não Ef.uver 
oríentação normativa do Advogado-Geral da UniãeJ / _-_----'" 
elaborar estudos e preparar informações, por /olfdtã " o ae' 
autorídade indicada no caput deste artigo; ! 

assistir a autorídade assessorada no controle inter. ('ri da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oríundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licítação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decí 
dispensa, de licítação". 

Esplanoada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (El) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER Nº 080/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

M. Q_ 
11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA ",1>.' ~~. -.,' :J '6.) (I 

.~~' Flt. 9 
.'-~, !'lII>.:i.''''' 11:1 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar 05~ '" !§ 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão ~ ~'r,Jçp~0'" 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e d~ seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) an·os. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em qU(Ei1>~_,,,&,",,, . ...:. ___ .~_._ ... _ 

, J Sr:","\i"('(l C:"":' :"(". ':;';::nl:: 1:','"\ 1 I":. r 1 "5' , .• ,.rl,_' .' 1 '0"""" ,i ... ~ 

j\1lnistéc::} ( í 
111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

2~,. E li )01'1 
9. A requerente manifestou interesse em executar o ServO o Ae 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Se 1(0 de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de juAfTr'rl'i'P-'t"'t€l*....,..",.....----­
vejamos: 

NArt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER NQ 080/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse ,!:C;Í:,", g C' 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório n.~.,~;2 J::; g 
0114/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 207). :.:<.~,; 1/.,:;:, 

,:.''b
J 

,-.:-':-

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, "ó",(j'fl'" 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
0114/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 207/211). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes, O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, ~~ ... d.a .. w".," ... "._"--, 

Recomendação do D.Ministério Público Federal reste completa. ' SEF:ViC,':n , .. :i::Y:TU'\. i 
Minisl.),lr\ ::.:,: ;'.' .,:'::'.~:':::; i 

IV - DA CONCLUSÃO 
CONFêf··~E ~;: (:. C;~(;;~:;·~N.IJ~~t~ k 

2 ~ FEy~ml 

17. Com base nas informações a presentadas pelo Dep '!? miVde 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se ncorítrã--~--­
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do~leito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19, Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução d 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tend 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento, Ao tempo em qu 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços d 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefónes: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conlur@mc.gov.br 

/ 



(' 

Contí nuação do PARECER Nº 080/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

De acordo. À Consideração do 

Em21 /0 { /2011. 

Coordenador-Geral de A 

Aprovo. Encaminhe-se à Secreta ia d 
providências cabíveis. 
Emol" / () 1 /2011 

f' ...... ~ . .rwg~.r.,..~"" ..... ,"-........... ; ................ a'_ .... '~..-.. .. ~. 

SE·R\JJrY' I:::'.;:" ""'i"'; :::: ''''.~.:n ~ I I \ _ ";~_'.) ,.:".l\..".,~',.' ~ .. • ....• I\J~'.... i . , 
Minisl:)í;Ci' ~·~.:·:·:i C,:·'r:·~,~:~·~~;.:::<;·:~,~~:; , 

Cm~FEr;~E O (::{<;;~m·~.~L 

2 ti FE v 2011 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - BrasOia - DF 
Telefónes: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

\ 



PORTARIA NQ 41 IDE 17 IDE FEVEREIRO IDE 2011. 

O MlINISTRO IDE ESTAIDO IDAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
consideràndo o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.024880/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comuilllitária do Bai:rro Volta da Capela, com 
sede na Rua do Cruzeiro, n° 45, Município de Barra Longa, Estado de Minas Gerais, para executar 

liço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema' irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 200 16'52"S e longitude em 43°02'26"W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ PAULO BERNARIDO SILV 
Ministro de Estado das Comunicaçõ s 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o Fls ~_--/~_ ~\ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETI!ÔNICA A ~ RubriCl! 'f~ ~~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONI~ ---+---- , 

COORDENAÇ~O-GERAL DE REGIME LEGAL ~E OUTORGAS /<:,IJA' 
COORDENAÇAO DE OUTORGA E CONSIGNAÇAO DE CANAIS v v 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° g SC]2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53000.024880/2009 (cópia 1) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 41, de 17 de fevereiro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, de março de 2011. 

/ ~·".j~'l 

( '/ 

\ 'j 
\ t./~. 

'-...J(>~~ . , 

ANA PATRICIA SE '. O ALESCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outorga~ e Consignação de Canais 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 



Oficio nº 05 

Ao Senhor 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília,25 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente ~ transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00029 2011 
~"" - 53000.050567/2007 

~MC 00030 2011 
~ - 53000.00570612009 

~C 00031 2011 
~ - 53000.009200/2008 

JMC 00032 2011 
~ - 53000.047324/2008 

MC 00033 2011 
~ - 53000.003205/2003 

MC 000342011 
V 53000.024880/2009 
~ 

MC 00035 2011 
ÇJ~ 53000.024548/2008 

MC 00036 2011 
V53000.039569/2006 
~ SAG~APO'O 

DigitaUzadc1 
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~ , 

- , , 
-r 

~I 
Me 00037 2011 

O\L... - 53000.031966/2003 Vt~ 

Me 00038 2011 
{) 'IG 53000102991612009 

MC 000392011 
~- 5164Q-;OO13QO/1998 \), 

MC 00040 2011 
cA3000.063645/2006 
~ ". 

MC 000412011 
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MC 00046 2011 
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.) MC 00048 2011 
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Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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1. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Sub chefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa nQ 39/2011/SAG - C. Civil- PR 

Aprovo. 

Em I; de de 2011. 

i {\(' 

Luiz Albeflto dos Santos 
Subchefe 

Senhor Subchefe, 

Assunto: Portaria de outorga de autorização para o 
serviço de radiodifusão comunitária a ser submetida à 
apreciação do Congresso Nacional, conforme art. 223, 
§§ 1° e 3°, da C. F. (EM n° 34/2011 - MC, de 28 de 
março de 2011; Processo n° 53000.024880/2009-12). 

Trata-se de Portaria de outorga de autorização para a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DO BAIRRO VOLTA DA CAPELA executar o serviço de radiodifusão 

comunitária, no Município de Barra Longa, no Estado de Minas Gerais, encaminhada pelo 

Ministério das Comunicações para ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, conforme 

art. 223, §§ 1 º e 3º da C. F. 

2. o PARECER N° 08012011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU atesta que foram 

atendidos todos os requisitos legais necessários à outorga. No entanto, a entidade acima não prevê 

em seu Estatuto Social a existência de um Conselho Comunitário para acompanhar a programação 

da emissora no interesse exclusivo da comunidade, como determina a Lei nO 9.612/98, art. 8°1, e a 

Norma Complementar nO 1/2004, item 19.4, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004 

do Ministério das Comunicações2
, e especialmente, o Anexo 16 desta Norma - MODELO DE 

1 Lei n° 9.612/98: Art. 8° A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, 
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da. emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no art. 4° desta Lei. 
2 Disponível em htt ://www.mc.ov.br/ima es/radiodifusao/le islacao/sonora/radcom/ ortarias/Portaria-no-10 
janeiro-de-2004.pdf, acessado em 13/05/2011. 



1/2004 E ATUAL CÓDIGO CIVIL (negritou)3. 

3. Embora o Art. 8° da Lei, fale em "entidade autorizada", considerando o aspecto de 

mérito, esta assessoria entende que, se não a criação do Conselho propriamente, pelo menos a 

previsão deste no Estatuto Social da entidade é passo indispensável para a sua efetiva criação em 

momento posterior à autorização para execução do Serviço, conforme o próprio Modelo de Estatuto 

Social acima referido. Obviamente, a entidade postulante à outorga só será "entidade autorizada" 

quando todos os atos administrativos necessários para isso (Portaria do Ministério, Autorização de 

operação em caráter provisório quando for o caso, Decreto legislativo etc.) tiverem sido editados. 

Poder-se-ia alegar que pelo simples fato desses atos não estarem ainda consolidados, estaria o 

Ministério agindo ilegalmente se exigir a previsão do Conselho Comunitário como órgão da 

entidade no Estatuto Social? Entende-se que não. É evidente, s.m.j., que o legislador usa a 

expressão "entidade autorizada" considerando o devir do processo de autorização. Nesse processo 

não se está cuidando, já, da criação do Conselho pela entidade que não está, ainda, autorizada à 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, mas tão somente de sua necessária previsão no 

Estatuto Social submetido à aprovação do Ministério. Certamente o que interessa· é assegurar o 

cumprimento da norma legal, qual seja, a existência e o regular funcionamento do Conselho 

Comunitário no decurso do prazo durante o qual a "entidade (já) autorizada" estará executando o 

serviço. A previsão do Conselho no Estatuto Social da entidade - Estatuto esse que é homologado 

pelo Ministério - é, portanto, pré-condição para que ao atingir o status de "entidade autorizada" 

possa esta criar o tal Conselho, se já não o tiver feito, eis que nada a impede de fazê-lo. Se não for 

exigida sequer a previsão do Conselho no Estatuto Social, será muito mais complexo exigir 

posteriormente sua criação e funcionamento. 

4. Assim, no aspecto de mérito, caso esta Sub chefia tenha este entendimento, sugere-se 

que seja enviado expediente ao Ministério das Comunicações, informando-o que é necessário exigir 

das entidades interessadas na autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária a previsão, nos 

seus estatutos sociais, do Conselho Comunitário, com vistas ao cumprimento do art. 8° da Lei n° 

9.612/98, da Norma Complementar n° 1/2004, do Ministério, e conformidade com o Anexo 16 desta 

Norma (Modelo de Estatuto Social). 

AO .. " 3 Disponível em http://www.mc.gov.br/imagesI2009/08/anexo-16.pdf. acessado em 13/05120 11. ~5~ 
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5. No caso do Processo Administrativo em apreço, considerando que\~ Port~~e/7 

àutorização, do Ministério, já foi publicada no Diário Oficial da União, sugere-se que e~Uf,guhche((~ 
promova discussão com interlocutores daquele órgão setorial com vistas a uma solução para o 

encaminhamento a ser dado e, se for o caso, a devolução do mesmo para conformação com a Norma 

Complementar n° 1/2004 e seu Anexo 16, caso entenda conveniente. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de maio de 2011. 

Vald Almeida 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

Palácio do Planalto, 4° andar - Sala 414 
CEP 70.150-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3411-1428 e 3411-1457 - Fax: (61) 3322-2806 

Ofício Conjunto n° ~OÇ;2011 - SAG/SAJ - C. Civil- PR 

Brasília, 19 de maio de 2011. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LEONES DALL' AGNOL 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

Assunto: Restituição de Processo Administrativo de outorga do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Cumprimentando-o, fazemos referência à anexa Nota Informativa n° 21/2011/SAG­
C. Civil- PR, de 13 de maio de 2011, e às demais Notas a seguir relacionadas para restituir a esse 
órgão as respectivas exposições de motivos, com a finalidade de que os Processos correspondentes 
sejam ajustados ao que dispõe a Norma Complementar n° 1/2004 aprovada pela Portaria nO 103, de 
23 de janeiro de 2004, desse Ministério, e seu Anexo 16 (Modelo de Estatuto Social). 

Nota Informativa Exposição de Motivos Processo 

21/2011 EM n° 16/2011-MC 53000.01306812003 

23/2011 EM n° 18/2011-MC 53000.011842/2004 

37/2011 EM n° 32/2011 - MC 53000.04732412008 

38/2011 EM n° 33/2011 - MC 53000.003205/2003 

39/2011 EM n° 34/2011 - MC 53000.02488012009 

40/2011 EM nO 35/2011- MC 53000.024548/2008 

41/2011 EM nO 36/2011 - MC 53000.039569/2006 

44/2011 EM n° 3912011 - MC 53640.001320/1998 

1 
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Nota Informativa Exposição de Motivos Processo 

6212011 EM n° 88/2011 - Me 53000.037401/2005 

77/2011 EM n° 92/2011 - Me 53000.064285/2007 

13/2011 EM n° 9612011 - Me 53000.031671/2004 

72/2011 EM n° 10312011 - Me 53000.021416/2003 

Atenciosamente, 

I j.J I 

'~ \.IF'vv 

0/ LUIZ ALiJ~TO DOS SANTOS 
S~bchefe de Anáhse e Acompanhamento de 

Políticas Governamentais 

VJAlSAG - C. Civil- PR 

1---0 
IVO DA MOTTA AZEVEDO CORRÊA 

Subchefe para Assuntos Jurídicos 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nO~:li2011/CGJf..C/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Previsão de instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela supervisa o da 
prognul1ação de emissonls autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vincuh,!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa nO 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 2r)11. 

ANÁLISE 
2. No iter,' 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja enviado expediente ao 
J11inistério das COTJllll1;. :açiJes, ;'lfórmanc!o-o que é necessário exigir das entidades interessadas na 
autori::ação do Serviço, 'e Radiod(fusão Comunitária a previsão, nos seus estatutos sociais, do Conselho 
Comunitário, com vistei ao cumprimento do art. 8" da Lei n° 9.612198, da Norma Complementar n° 
1/2004, do .Ministério, e '()J(fónnidade com () Anexo 16 desta Norma ". 
3. Em rellJilão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011; o~ representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qiJal "a entidade autori::ada a explorar o 
Serviço deverá ;'1stituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe. beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, CO/ll o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, C011l vista ao atendimento do interesse exclusivo da cOl7lunidade e dos 
principios estabelecidos no ar!. .;" desta Lei ". No entanto, argumentou-seque não há na lei, no decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido conselho em seu 
estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar ele cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, 110 Ílmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido para alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresen tada anteriormen te. 
S. Saliente-se, ainda, que a reguiamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar nO 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta ( em anexo), serão 
criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "() estatuto social das assoGÍaç'rJes c0ll111nitárias e das /úndaç()es interessadas 
em prestar o serviço deverá: ( . .)j) indicar que constituirá um Conselho Comunitário /10S termos da lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada COI11 uma Ol/tOlga para a 
prestação do serviço de radiod!lusão cOll1unitária "~o Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de "j) último relatório do Conselho COl11ul1itál'io, constituído 110.1' 

moldes do item 21.';'.1 desta norma, sobre a progral17açüo veiculada pela emissora ". \. 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicações na referida reuniãó 
solicitaram que se aguardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão \ 
CGRC/DEOC 

\ 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de, 
radiodifusão comunitária: <,,,/ 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão ele sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois ela publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. ' 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, t2~ de julho de 2011. 

DERMEV AL DJ(Slb.U JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

GE 

CGRC/DEOC 

0(1 
Brasília, íX,O de julho de 2011. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
'rviços de Comunicação Eletrônica 

2 ele 2 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Minuta de novo Regulamento para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a ser encaminhada 
à Consultoria Jurídica deste Ministério em julho de 2011 

ANEXO I 

PORTARIA N° DE DE DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição, e 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nO 2.615, de 3 de junho de 1998, que institui o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, resolve: 

Art. 1° Aprovar a Norma do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma do Anexo a 
esta Portaria. 

Art. 2° Os procedimentos e critérios de seleção das entidades interessadas na prestação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, estabelecidos por meio da Norma a que se refere o 
art. 1°, aplicam-se aos avisos de habilitação posteriores à data de publicação desta Portaria. 

Parágrafo único. Aos avisos de habilitação anteriores à edição destà Fortaria aplicam-se os 
procedimentos e critérios firmados pela Norma Complementar n° 1 de 2004, aprovada pela 
Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004. 

Art. 3° Ficam revogadas a Portaria nO 448, de 13 de outubro de 2005, e a Portaria nO 103, de 
23 de janeiro de 2004, e a norma por ela aprovada, observando-se o disposto no Art. 2° 
desta portaria. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Minuta de novo Regulamento para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a ser encaminhada 
à Consultoria Jurídica deste Ministério em julho de 2011 

ANEXO À PORTARIA N° ***, DE H DE ******~:** DE 2011 

NORMA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1. OBJETIVO 

Esta Norma tem por objetivo complementar as disposições relativas ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, instituído pela Lei nO 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como 
um serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, com baixa potência e 
cobertura restrita, para ser outorgado a fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade de prestação do Serviço, e estabelecer as condições 
técnicas de operação das respectivas estações. 

2. REFERÊNCIAS BÁSICAS 

2.1. Constituição Federal. 

2.2. Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nO 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, modificado e complementado pelo Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

2.3. Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

2.4. Lei n° 10.610, de 01 de dezembro de 2002, que altera o prazo de outorga de três 
para dez anos. 

2.5. Medida Provisória n° 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, art. 19, que altera o 
parágrafo único do art. 2° da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, criando a possibilidade 
de emissão de autorização provisória para o funcionamento de estação do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

2.6. Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 
31 de outubro de 1963, e suas alterações. 

2.7. Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615, de 03 de junho de 1998. 

2.8. Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, aprovado pela Resolução n° 67, de 12 de novembro de 1998, da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel, e suas alterações. 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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2.9. Resoluçüo Anatel nO 60, de 24 de setembro de 1998. 

2.10 Resolução Anatel nO 356, de 11 de março de 2004, que destinou a faixa de 
radiofreqüências de 87,4 MHz a 87,8 MHz, para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em caráter secundário. 

2.11 Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - PRRadCom. 

3. DEFINIÇÕES 

3.1. Apoio cultural - É a forma de patrocínio limitada à divulgação de mensagens 
institucionais para pagamento dos custos relativos à transmissão da programação ou de um 
programa específico, em que não podem ser propagados bens, produtos, preços, condições 
de pagamento, ofertas, vantagens e venda de serviços que, por si só, promovam a pessoa 
jurídica patrocinadora, sendo permitida a veiculação do nome, endereços físico e eletrônico 
e telefone do patrocinador situado na área de prestaçfto do serviço. 

3.2. Área de prestação do serviço - área limitada por uma circunferência de raio igualou 
inferior a um quilômetro contado a partir da antena transmissora. 

3.3. Entidade interessada na execução do serviço de radiodifusão comunitária 

3.3.1. Entidade social sem fins lucrativos, cujos objetivos incluem a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária como uma das suas finalidades específicas, observando os 
prinCÍpios estabelecidos no art. 4º da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; 

3.3.2. Assegura o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade, bem como de outras entidades sem fins lucrativos nela sediadas; 

3.3.3. Assegura a seus associados em dia com as suas obrigações estatutárias o direito de 
votar e ser votado para todos os cargos de direção, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

3.3.4. Não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, 
ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais; 

3.3.5. É dirigida por pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos, 
com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de prestação do Serviço; e 

3.3.6. Tem a sede situada na localidade de prestação do serviço. 
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3.4. Localidade - área geográfica onde se pretende explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. 

3.5. Rede de radiodifusão comunitária - é o conjunto de emissoras de radiodifusão 
comunitária articuladas para transmissão simultânea de uma mesma programação em casos 
de guerra, calamidade pública e epidemias e, conforme estabelecido em lei, de mensagens 
obrigatórias dos Três Poderes. 

3.6. Serviço de radiodifusão comunitária - serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações ou associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de 
prestação do serviço. 

4. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM EXECUTAR O SERVIÇO 

4.1. A entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária poderá, 
por intermédio de seu representante legal, dirigir manifestação ao Ministro de Estado das 
Comunicações demonstrando o seu interesse. . 

4.1.1. A manifestação deverá ser feita mediante a utilização do formulário padronizado 
(Anexo 1), disponível no site do Ministério das Comunicações, entregue diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações, em Brasília; encaminhado via postal, 
por correspondência dirigida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; ou 
enviado por meio eletrônico, quando esta facilidade estiver disponível na página do 
Ministério das Comunicações. 

4.1.2. Na manifestação deverão ser infonnados necessariamente os seguintes dados: 

a) a denominação da entidade; 
b) o número de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ; 
c) o endereço da sede da entidade; 
d) os números de telefone fixo e celular e o endereço eletrônico, se houver; 
e) o endereço pretendido para a instalação do sistema irradiante, bem como as respectivas 

coordenadas geográficas na padronização GPS - WGS84, na forma GGo MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos 
(SS") na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f) o local e a data; 
g) a assinatura do representante legal; 
h) o nome do representante legal; 
i) o número de inscrição do responsável legal no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; e 
j) o endereço para correspondência. 

4.2. A manifestação da entidade interessada se destina exclusivamente ao 
cadastramento .e ao registro de dados para conhecimento do Ministério das Comunicações 
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a respeito da existência de interesse em executar o Serviço na localidade informada, 
observado o disposto no item 4.2.4. 

4.2.1. A apresentação de manifestação de interesse não é fase obrigatória e não gera 
qualquer direito à autorização ou funcionamento de estação de rádio comunitária. 

4.2.2. A manifestação de interesse não será cadastrada pelo Ministério das Comunicações 
quando: 

a) A distância entre os sistemas irradiantes da estação pretendida e de qualquer estação 
autorizada a executar o serviço for inferior a 04 (quatro) quilômetros; 

b) os campos previstos no sub item 4.1.2 estiverem incompletos, incorretos ou com 
irregularidades nas coordenadas geográficas informadas; e 

c) a documentação não for apresentada em original ou cópia autenticada. 

4.2.3. As entidades que não lograrem o cadastramento a que se refere o subitem 4.2.2 
poderão formular a qualquer tempo nova manifestação de interesse. 

4.2.4. Para efeitos de atendimento futuro, o Ministério das Comuniçações publicará na 
Internet regularmente uma listagem dos municípios com cadastros de demonstração de 
interesse em aberto, ou seja, aqueles não contemplados por avisos de habilitação depois do 
último registro de manifestação de interesse. 

4.2.5. Todos os cadastros de demonstração de interesse serão arquivados depois da 
divulgação da listagem citada no item 4.2.4, ficando assegurada a previsão de publicação 
futura de aviso de habilitação para o município desde que seja tecnicamente viável. 

5. DOS CANAIS DE OPERAÇÃO DAS JESl' AÇÕES 

5.1. Os canais cle operação das emissoras são os constantes do Plano de Referência para 
Distribuição de Canais cio Serviço de Radiodifusão Comunitária, elaborado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações, a quem cabe exclusivamente a administração cio espectro 
de radiofreqüências. 

6. DO AVISO DE HABILITAÇÃO 

6.1. O Ministério das Comunicações publicará avisos de habilitação, com a finalidade de 
convocar as entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária a 
apresentarem a documentação exigida no subitem 8.1 para o procedimento seletivo. 
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6.2. O Ministério das Comunicações divulgará periodicamente um cronograma com os 
próximos avisos de habilitação a serem publicados, no qual constará a lista dos municípios 
a serem contemplados e os meses previstos para a publicação dos novos avisos. 

6.3. O Ministério das Comunicações priorizará nos avisos de habilitação a inclusão de 
municípios (a) onde ainda não existam emissoras outorgadas para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, objetivando sua universalização; e, adicionalmente, (b) para 
os quais foram cadastradas manifestações de interesse na prestação do serviço, 
caracterizando uma demanda reprimida. 

6.4. Poderão ser incluídas no aviso de habilitação, no momento de sua publicação, 
localidades com ou sem emissoras outorgadas, a critério do Ministro de Estado das 
Comunicações. 

6.5. Nos casos de inviabilidade técnica poderão ser excluídas localidades do aviso de 
habilitação, no momento de sua publicação .. 

6.6. Os prazos dos avisos de habilitação só serão prorrogados em casos de calamidade 
pública e desastres naturais nas localidades abrangidas ou por motivo de relevante interesse 
público. 

6.7 De cada aviso de habilitação constarão: 

a) os Estados e as localidades contempladas; 
b) o canal de operação designado para cada localidade; 
c) o prazo de sessenta dias para a apresentação da documentação; 
d) a relação da documentação a ser apresentada pelas entidades interessadas; 
e) o valor da taxa relativa às despesas de cadastramento, bem como o banco, a agência e a 
conta na qual deverá ser efetuado o depósito; e 
f) as condições técnicas especiais nos casos em que forem constatadas limitações técnicas 
na localidade. 

6.8. Nos casos de publicação de aviso de habilitação para localidades onde haja processo 
de outorga já em tramitação no Ministério das Comunicações, novos processos serão 
sobrestados quando as áreas de prestação propostas para o serviço colidirem com as áreas 
constantes dos processos anteriores. 

6.9. O Ministério das Comunicações podel'á indeferir novos pedidos de outorga, a 
qualquer tempo, quando as coordenadas propostas pelas entidades interessadas na 
exploração do serviço estiverem a menos de 4 (quatro) quilômetros de emissora autorizada 
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária e existir a possibilidade de interferência 
técnica. 

6.10. Concluído o prazo para inscrição no aviso de habilitação, o Ministério das 
Comunicações ~isponibilizará em sua página na Internet relação nominal das entidades que 
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solicitaram autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitáüa em cada 
localidade. 

7. DO REQUERIMENTO :rARA A AUTOFJZAÇÃO 

7.1. A entidade interessada em obter a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária deverá apresentar, no prazo estabelecido no Aviso de 
Habilitação, requerimento padronizado, conforme o Anexo 2 desta Norma, e a 
documentação relacionada no subitem 8.1 em original ou cópia autenticada. 

7.2. Deverão ser informados no requerimento padronizado: 

a) os dados da entidade; 
b) a relação da documentação que está sendo apresentada ao Ministério das Comunicações; 
e 
c) o número de manifestações de apoio formuladas por: (I) entidades comunitárias ou 
associativas; e (lI) pessoas jurídicas ou físicas, conforme consta no subitem 8.5. 

7.3. O requerimento padronizado e a documentação correspondente deverão ser 
encaminhados ao Ministério das Comunicações de acordo com as instruções constantes do 
aviso de habilitação. 

8. DA Jl)OCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

8.1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ; 

b) estatuto social e ata de constituição da entidade devidamente registrados no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 

c) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas ou no livro "B" de Títulos e Documentos; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; 

f) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, conforme modelo constante do 
Anexo 3, indicando: 
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f.l) que todos os seus dirigentes residem na área na qual pretendem prestar o 
serviço, conforme Parágrafo Único do Art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998; 

f.2) que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão por assinatura, bem como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

f.3) a denominaçüo de fantasia da emissora, se houver; 

f.4) o endereço completo proposto para a instalação do sistema irradiante? bem 
como as coordenadas geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser 
apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGo MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude 
não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f.5) o endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
prestação do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas 
geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGO MM' 
8S", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (S8") 
da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f.6) que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta 
Norma e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; e 

f.7) que a entidade nüo mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias 
ou comerciais. 
g) declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o 8erviço (Anexo 4); 

h) manifestações de apoio à iniciativa, formuladas e assinadas por entidades associativas ou 
comunitárias, por outras pessoas jurídicas e físicas sediadas ou residentes na área 
pretendida para a execução do serviço, (Anexos 5, 6 e 7); 

j) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; 

k) cópia do CPF de todos os seus dirigentes; 

1) comprovante. de residência de todos os seus dirigentes; e I 
I 
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m) declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não 
associar-se a entidades concorrentes para a prestação conjunta do serviço na mesma 
localidade (Anexo 8). 

8.1.1. Serão desconsideradas as manifestações de apoio que não apresentem todos os 
dados de identificação mencionados nos Anexos 5, 6 e 7 desta Norma. 

8.1.2. A não apresentação de qualquer um dos documentos elencados nas alíneas "a", "b" 
e "c" do subitem 8.1 e da declaração preenchida na forma elo Anexo 3 desta Norma, no 
prazo estabelecido no aviso de habilitação, implicará o imediato indeferimento do pedido 
de outorga e o consequente arquivamento do processo. 

8.2. O estatuto social das associações comunitárias e elas fundações interessadas em 
prestar o serviço deverá: 

a) ser apresentado na íntegra; 

b) estar legível; 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade rigorosamente de 
acordo com a constante: 

c.1) na ata de constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha alterado, quando 
se tratar de entidade comunitária; ou 

c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado, quando se tratar 
de fundação; 

d) estar registrado no Livro "A" do Registro Civil ele Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 
116, I, da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, juntamente com a Ata de Constituição 
da entidade, sendo que qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele 
Registro; 

e) conter a denominação, os fins, o endereço da sede e o tempo de duração da entidade e, 
ainda, quando houver, o fundo social; 

f) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, mencionando expressamente os fins a que se destina, conforme a legislação 
vigente; 

g) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 
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g.l) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as 
suas respectivas atribuições; 

g.2) O cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial; e 

g.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro anos) anos, sendo admitida uma recondução; 

h) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; 

i) indicar as condições de extinção da entidade e a prevlsao da destinação do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil; e 

j) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da lei nO 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

8.3 Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na localidade; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção ela entidade; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados; e 
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h) detelminem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições constantes 
dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

8.3.1. Serão indeferidos os processos de pedido de outorga das entidades cujos estatutos 
não observem o disposto no subitem 8.3. 

8.4. A comprovação de nacionalidade e da maioridade dos dirigentes poderá ser feita 
mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) certidão de nascimento ou casamento; 
b) certificado de reservista; 
c) título de eleitor; 
d) carteira profissional; 
e) cédula de identidade; 
f) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; ou 
g) escritura pública de emancipação. 

8.4.1. Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade, a 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF). 

8.5. As manifestações de apoio das entidades aSSOCIativas ou comunitárias e as 
manifestações de apoio de pessoas físicas deverfto ser encaminhadas separadamente, 
conforme os modelos indicados nesta Norma: 

a) quando apresentadas por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, deverão conter a denominação da 
entidade apoiadora, a assinatura do representante legal e o endereço da sede, bem como estar 
acompanhadas de cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas e da cópia autenticada da ata de eleição ou do Termo de Posse do declarante 
(Anexos 6 e 7); e 

b) quando individuais, deverão conter o nome e a assinatura do declarante, a cópia da 
identidade ou do CPF e o endereço do domicílio necessariamente localizado na área 
pretendida para a prestação do serviço (Anexo 5). 

8.5.1. Não serflo aceitas manifestações de apoio na forma de abaixo-assinado. 

8.6. As manifestações de apoio deverão ser apresentadas no original ou em copIa 
autenticada, não sendo exigido o reconhecimento de firma, excetuados os casos em que 
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haja dúvida de autenticidade, conforme o disposto na Lei n° 9.784, de '29 de janeiro de 
1999. 

9. REQUISITOS BÁSICOS PARA A ANÁLISE DAS SOLICITAÇÕES DE 
OUTORGA 

9.1. A tramitação dos processos referentes a uma mesma localidade obedecerá à ordem 
cronológica de publicação dos avisos de habilitação. 

9.2. A análise será procedida com a finalidade de averiguar a regularidade da 
documentação apresentada pela entidade requerente. 

9.3. A constatação de irregularidades na documentação anexa aos pedidos de outorga 
poderá levar o Ministério das Comunicações a adotar urna das medidas previstas a seguir: 

a) solicitar à entidade o atendimento a exigências formuladas em .razão de irregularidades 
passíveis de saneamento, que possam ser resolvidas mediante retificação dos documentos 
encaminhados ou por acréscimo de novos documentos, observado o disposto nos itens 8.1.2 
e 8.3.1; ou 

b) comunicar o indeferimento do pedido de autorização, frente à incompatibilidade da 
entidade com as exigências normativas. 

9.4. No que se refere aos ofícios com exigências encaminhados às entidades requerentes 
durante o procedimento de análise, o Ministério das Comunicações observará: 

a) a comprovação do recebimento do ofício pela entidade requerente, por meio de Aviso de 
Recebimento Postal - AR Postal; 

b) a fixação de um prazo de resposta de 30 (trinta) dias contados a partir da data do 
recebimento, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, desde que 
devidamente justificado por escrito, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem 
como nos casos de emergência e de calamidade pública, regularmente comprovados (Anexo 
9); e 

c) a publicação de edital no Diário Oficial da União, nos casos em que o ofício for devolvido 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por impossibilidade de entrega no 
endereço indicado ou extravio da correspondência. 

9.5. O não atendimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, no 
tocante ao sub item 9.3, alínea "a", ensejará o indeferimento do pedido de outorga da entidade 
e o arquivamento do processo, observado o disposto no subitem 9.4. 
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9.6. O' Ministério das Comunicações disponibilizará e divulgará canais de atendimento 
para tirar dúvidas quanto às exigências formuladas por ofício. 

10. DA SELEÇÃO DA ENTIDADE HABILITADA 

10.1. Se apenas uma entidade for habilitada para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade, 
desde que a documentação apresentada esteja regular, respeitados os trâmites processuais 
previstos nesta Norma. 

10.1.1. A autorização para a exploraçflo do Serviço estará condicionada à viabilidade 
técnica, conforme disciplinado nesta Norma. 

10.2. Havendo mais de uma entidade habilitada para a execução do serviço em um 
mesmo raio de 4 (quatro) quilômetros, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que 
aquelas que se manifestaram previamente favoráveis ao acordo se associem, visando à 
exploração comum do Serviço. 

10.2.1. Findo o prazo assinalado no subi tem 10.2: 

a) havendo manifestação favorável referente ao acordo entre todas as .entidades, ou parte 
delas, localizadas em um mesmo raio de quatro quilômetros, será acolhida a proposta de 
associação entre elas e as manifestações de apoio a elas dirigidas serão somadas; ou 

b) não havendo manifestação favorável ao acordo para associação, será selecionada a 
entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

10.3. Caso haja mais de uma e11tidade comunitária interessada em explorar o Serviço, 
cujos sistemas irradiantes estejam situados em coordenadas geográficas com distância 
inferior a 4 (quatro) quilômetros entre si, o Ministério das Comunicações analisará as 
manifestações de apoio da seguinte forma: 

a) nos casos em que as entidades optarem por não se associar, conforme o disposto na 
alínea "b" do sub item 10.2.1, o Ministério das Comunicações dará prosseguimento à análise 
apenas do pleito da solicitante que for apoiada pelo maior número de entidades 
comunitárias ou associativas constituídas há mais de 2 (dois) anos na área de prestação do 
serviço, sobrestando os demais pedidos cle outorga; 

b) no caso de empate entre o número cle manifestações de apoio formuladas por entidades 
associativas ou comunitárias constituidas há mais de 2 (dois) anos, o Ministério das 
Comunicações contará as manifestações de apoio de entidades associativas ou comunitárias 
constituíd~s há menos de 2 (dois) anos e de pessoas físicas; . 
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c) no caso mencionado na alínea "b", a cada manifestação de apoio encaminhada por 
entidade comunitária ou associativa serão atribuídos cinco pontos e a caela manifestação de 
apoio encaminhada por pessoa física será atribuído um lponto; 

d) finalizada a contagem mencionada na alínea anterior: 

d.I) o Ministério das Comunicações dará prosseguimento ao pleito da solicitante 
com maior pontuação, sobrestando os demais pedidos de outorga; ou 

d.2) havendo igual pontuação entre as entidades concorrentes, proceder-se-á à 
escolha por sorteio, em local público, na sede do Ministério das Comunicações, com 
a presença de, no mínimo, dois servidores, e para o qual serão convidadas as 
entidades interessadas. 

10.4. Todas as manifestações de apoio recebidas por uma entidade serão invalidadas, caso 
ela, ao longo de todo o processo de habilitação, afaste as coordenadas do sistema irradiante 
para pontos com distância superior a um raio de 01 (um) quilômetro das coordenadas 
inicialmente previstas. 

10.5. Havendo entidades concorrentes em um mesmo aviso de habilitação para a 
prestação do serviço em um mesmo município, o Ministério das Comunicações, a seu 
critério, na análise dos processos de habilitação, visando outorgar um maior número de 
autorizações, poderá adotar como metodologia a divisão das entidades em vários grupos em 
função das coordenadas propostas para instalação do sistema irradiante, como forma de 
garantir a prestação dos serviços ele radiodifusão e de telecomunicações sem que ocorram 
interferências técnicas. 

10.6. A solicitação de autorização será indeferida de imediato: 

a) nas situações previstas nos sub itens 8.1.2 e 8.3.1; e 

b) quando a entidade não atender corretamente às exigências elo Ministério das 
Comunicações nos prazos estipulados. 

10.7. O indeferimento do pedido será comunicado à entidade requerente, explicitando-se 
as razões da decisão adotada, mediante ofício enviado por AR Postal. 

10.8. O Ministério das Comunicações solicitará da entidade selecionada os seguintes 
documentos: 

a) certidão de cada dirigente elos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
que tenham residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 
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b) folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes 
da entidade requerente residiram 110S últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c) certidão que comprove a regularidade fiscal ela entidade perante as Fazendas Nacional, 
Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada; e 

d) certidão de regularidade ela entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia 
por Tempo ele Serviço (FGTS). 

10.8.1. Caso o Ministério das Comunicações constate a existência de irregularidade no 
recolhimento de receitas do Fistel- Fundo de Fiscalização das Telecomunicações, por parte 
de entidades interessadas e de seus respectivos dirigentes, ser-Ihes-á requerida a 
apresentação do pertinente comprovante de pagamento, por ocasião da solicitação de que 
trata o subitem 10.8, sob pena de indeferimento do pleito de habilitação. 

10.8.2. Os documentos mencionados no subitem 10.8 servirão ao exame da idoneidade da 
entidade interessada e de seus dirigentes pelo Ministério das Comunicações, o qual 
indeferirá os pleitos de habilitaçfto daqueles que não lograrem demonstrar-se idôneos. 

10.8.3. O Ministério das Comunicações poderá solicitar, em qualquer 'fase do processo de 
seleção, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de seus 
dirigentes. . 

10.9. O Ministério das Comunicações receberá, durante todas as fases do procedimento 
de análise dos pedidos de outorga, denúncias formuladas contra as entidades interessadas, 
devidamente assinadas e acompanhadas dos documentos comprobatórios das alegações 
formuladas pelo denunciante, as quais acarretarão o sobrestamento do procedimento de 
habilitação. 

10.9.1 As denúncias referidas no item 10.9 podem versar sobre prestação atual de serviço 
de radiodifusão ou telecomunicações por uma elas entidades interessadas, sem a devida 
autorização do órgão competente, ou de irregularidade quanto às disposições constantes 
do Aviso de Habilitação e desta Norma. 

10.9.2 As denúncias que tratam de prestação não outorgada de serviço de radiodifusão ou 
telecomunicações por uma das entidades interessadas serão apuradas conforme as normas 
referentes a processo administrativo sancionador. 

10.9.3 As denúncias pertinentes a irregularidades quanto às disposições constantes do 
Aviso de Habilitação e desta Norma serão apuradas em sede do procedimento de análise 
dos pedidos de outorga. 
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10.9.4. A decisão sobre a procedência da denúncia, devidamente motivada, será 
comunicada às partes interessadas e terá os seguintes efeitos sobre o procedimento de 
habilitação de que participa a entidade denunciada: 

a) a entidade denunciada prosseguirá no procedimento de habilitação, cujo curso regular 
será imediatamente retomado, em caso de decisão de improcedência da denúncia 
formulada; ou 

b) a entidade denunciada terá seu pedido de autorização indeferido e será excluída do 
procedimento de habilitação, em caso de decisão de procedência da denúncia formulada. 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO 

11.1. Da decisão de indeferimento do pedido cabe recurso, a ser interposto no prazo de 
30 (trinta) dias à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a 
encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final da esfera 
administrativa. 

11.1.1. A contagem de prazo terá início na: 

a) data de recebimento da correspondência pela entidade recorrente, comprovada mediante 
AR postal ou; 

b) data de publicação de Edital de Notificação de Indeferimento no Diário Oficial da União, 
nos casos em que o ofício for devolvido pela Empresa Brasileira de Telégrafos - ECT, por 
impossibilidade de entrega no endereço indicado ou extravio de correspondência; 

11.2. O recurso será indeferido quando as razões apresentadas pela recorrente forem 
insuficientes para modificar a decisão. 

11.2.1. Não serão considerados, no julgamento do recurso, documentos e informações que a 
entidade recorrente deveria ter apresentado em momento anterior, seja por força das 
exigências constantes do aviso de habilitação, seja por solicitação do Ministério das 
Comunicações. 

11.3. O recurso não será conhecido quando interposto: 

a) fora do prazo; 

b) por quem não seja legitimado a recorrer; e 

c) após exaurida a esfera administrativa. 

11.4. A decisão do recurso administrativo será publicada no Diário Oficial da União. 
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12. DA APRESENTAÇÃO DÜ PROJETO TÉCNICÜ 

12.1. Após a seleção, a entidade inicialmente habilitada deverá apresentar ao Ministério 
das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, projeto técnico para a instalação da estação, 
incluindo os seguintes documentos: 

a) Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido, contendo as 
características técnicas de instalação e de operação da estação; 

b) declaração assinada pelo representante legal da entidade de que, - na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões 
imediatamente até que essas sejam sanadas e de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação da entidade, caso essas não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela Anatel, serão interrompidas imediatamente as transmissões (Anexo 10); 

c) planta de arruamento indicando: 

c.l) escala compatível com a área da localidade objeto da outorga; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGo 
MM' 3S" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que taúto os minutos (MM') 
como os segundos (SS") ela latitude assim como os da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome da 
localidade e UF;. 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, 
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dEu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGO MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS'") da 
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome da localidade e DF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
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e) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a 
entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando 
que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

f) declaração do profissional habilitado atestando qu~ a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1. 141/GM5, de 5 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 

g) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo representante legal ela entidade, 
acompanhada de comprovante de pagamento e, caso o Ministério das Comunicações 
manifeste dúvidas quanto a ART, documento que comprove as atribuições do profissional; 

i) Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento 
da estação pretendido pela entidade; 

j) Folha de Informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo 
fabricante; e 

k) Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao 
disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores 
superiores aos estabelecidos. 

12.2 A localização proposta para o sistema irradiante deve assegurar uma relação de 
proteção (sinal desejado/sinal interferente) entre emissoras do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária que ocupem o mesmo canal, de no mínimo 25 dB, nas áreas de prestação de 
Serviço delimitadas pelo contorno de 91 dB micro (dBu), circunferência de 
aproximadamente um quilômetro de raio, considerando-se que a separação mínima 
exigida entre as estações será de quatro quilômetros. A distância entre duas coordenadas 
será calculada com base na teoria dos cossenos da geometria esférica considerando cada 
grau como 111,185 km. 
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B. DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA A EXECUçAo DO SERVIÇO NA 
JF AIXA ][) E FRONTEIRA 

13.1. Caso a fundação selecionada pretenda instalar a estação em localidades distantes até 
cento e cinqüenta quilômetros da fronteira com outros países, deverá ser obtido, para essa 
finalidade, assentimento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional. 

13.2. Para obtenção da autorização a que se refere o sub item 13.1, a entidade selecionada 
deverá enviar ao Ministério das Comunicações requerimento dirigido ao Secretário­
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República (Anexo 15), 
solicitando o assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na 
localidade pretendida, em conformidade com a Lei nO 6.634, de 02 de maio de 1979 e o 
Decreto n~ 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

13.3. O requerimento deverá ser instruído com a seguinte documentação: 

a) cópia autenticada do estatuto social da entidade e suas alterações em que constem artigos 
dispondo que: 

a.l) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

a.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros; 

a.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

b) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia da certidão de nascimento para os 
solteiros, cópia da certidão de casamento para os casados, cópia de certidão de casamento 
com a correspondente averbação para os separados judicialmente ou divorciados, e cópia da 
certidão de casamento e de óbito do cônjuge, para os viúvos); 

c) prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar; 

d) prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça 
Eleitoral; 

e) Atas de Constituição e de eleição devidamente registradas em cartório; e 

f) CNPJ da entidade. 
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13.4. A solicitação de assentimento prévio exige abertura de um novo processo, com um 
novo número, diferente daquele do requerimento para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

13.5. O assentimento prevlO, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional, para instalação de estação em localidade situada na faixa de fronteira, é condição 
imprescindível para que a autorização para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária 
seja outorgada. 

13.6 A remessa do processo de Assentimento Prévio ao Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República só será efetuada após a instrução jurídica e técnica do processo 
administrativo para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

14. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUTAR O SERVIÇO 

14.1. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária é 
outorgada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações. 

14.1.1. O Ministério das Comunicações publicará a portaria de autorização no Diário 
Oficial ela União e disponibilizará a lista de emissoras autorizadas em sua página eletrônica 
na Internet. 

14.2. A portaria ministerial que formalizará a autorização deverá indicar: 

a) a denominação da entidade; 
b) o endereço da sede da entidade; 
c) a localidade e o Estado; 
d) o objeto e o prazo da autorização; 
e) as coordenadas geográficas; e 
f) a freqüência de operação. 

14.3. O ato de autorização somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, ressalvado o 
disposto no item 16 desta norma. 

15. DA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

15.1. A instalação da estação deverá atender às disposições estabelecidas no item 19 desta 
Norma e deverá estar de acordo com os dados constantes do formulário mencionado na 
alínea "a" do subitem 12.1. 

15.2. O prazo para o início efetivo da execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
é de seis meses a contar da data de recebimento da licença para funcionamento em caráter 
definitivo ou provisório da estação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 
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período, desde que a entidade, dentro do prazo estabelecido inicialmente, envie solicitação 
por escrito e devidamente justificada ao Ministério das Comunicações. 

15.3. Qualquer aIteraçüo na instalação da estação que implique modificação dos dados 
incluídos na licença de funcionamento deverá ser submetida _ à prévia anuência do 
Ministério das Comunicações, devendo a entidade encaminhar: 

a) Solicitação assinada pelo representante legal da entidade indicando os motivos da 
mudança; 

b) Formulário para alteração de informações técnicas da licença de funcionamento de 
entidades autorizadas e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART conforme alínea 
"h" do subitem 12.1; 

c) Documento citado na alínea "c" do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenada do 
sistema irradiante e/ou do estúdio; 

d) Documento citado na alínea "d" do subitem 12.1, caso haja mudança nas características 
técnicas do sistema irradiante (antena); e 
e) Documentos citados nas alíneas "e", "f' e "g" do subitem 12.1, caso haja mudança de 
coordenadas do sistema irradiante. 

15.3.1. O pedido de alteração de local será imediatamente indeferido, caso não seja 
encaminhado ao Ministério das Comunicações qualquer um dos documentos do subi tem 
15.3 ou caso o novo local não esteja circunscrito em um raio de até 01 (um) quilômetro das 
coordenadas geográficas constantes da portaria de autorização da execução do serviço; 

15.3.2. A alteração de local deve considerar que a sede da entidade deve estar localizada 
dentro da área de prestação do serviço. 

15.3.3. A alteração do local de instalação da estação somente poderá ocorrer após a 
publicação do decreto legislativo. 

15.3.4. A operação da estação em novo local de instalação só poderá ser realizada após 
emissão de nova licença com as informações correspondentes. 

16. DA AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO COM LICENÇA PROVISÓRIA 

16.1. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, § 2º e 
§4Q da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Ministério das 
Comunicações expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a 
publicação do Decreto Legislativo expedido pelo Congresso Nacional. 

16.2. Da autorização de operação em caráter provisório deverão constar as informações 
mencionadas nas alíneas do subitem 17.2. 
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17. DA LICENÇA PARA lFUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO 

17.1. Após a deliberação pelo Congresso Nacional e a expedição de Decreto Legislativo, 
o Ministério das Comunicações emitirá a licença para funcionamento de estação, com prazo 
de vigência de dez anos. 

17.2. Da licença para funcionamento de estação, constarão: 

a) denominação da entidade; 
b) denominação de fantasia da emissora; 
c) número do Fistel; 
d) número da estação; 
e) CNPJ; 
f) número do processo; 
g) coordenadas geográficas do sistema irradiante; 
h) endereço da estação ou local de operação; 
i) raio da área de serviço; 
j) horário de funcionamento; 
1) canal e freqüência de operação; 
m)indicativo de chamada; 
n) fabricante, modelo e código de certificação do transmissor; 
o) potência de operação do transmissor; 
p) polarização, ganho e altura da antena transmissora em relação ao solo; 
q) informação de que a emissora não tem direito à proteçflO contra interferências causadas 
por estações de telecomunicações e de radiodifusão regularmente instaladas. 

18. DA OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

18.1. Iniciada a operação da estação, em caráter provlsono ou definitivo, a entidade 
autorizada comunicará o fato à Anatel, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cabendo a esta 
proceder à vistoria. 

18.2. Qualquer alteração na estação que impligue modificação nos dados constantes da 
autorização de operação em caráter provisório ou da licença para funcionamento de estação 
será motivo para emissão de nova autorização de operação ou de nova licença, uma vez 
comprovado o recolhimento da correspondente taxa de fiscalização da instalação. 

19. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 

19.1. DA EMISSÃO 

19.1.1. Designação: monofônica: 180KF3EGN estereofônica: 256KF8EHF 
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19.1.2. Polarização: a polarização da onda eletromagnética emitida pela antena poderá ser 
linear (horizontal ou vertical), circular ou elíptica. 

19.1.3. Tolerância de freqüência: a freqüência central da estação de radiodifusão 
comunitária nflO poderá variar mais que ±2000 Hz de seu valor nominal. 

19.1.4. Espúrios de radiofreqüência: qualquer emissão presente em freqüências afastadas de 
120 a 240 lcHz, inclusive, da freqüência da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo 
do nível da portadora sem modulação; as emissões em freqüências afastadas de mais de 240 
kHz até 600 kHz, inclusive, da freqüência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB 
abaixo do nível da portadora sem modulação; as emissões em freqüências afastadas de mais 
de 600 kHz da freqüência da portadora deverão estar pelo menos (73 + P) dB (P= potência 
de operação do transmissor, em dBk) abaixo do nível da portadora sem modulação. 

19.1.5. É estabelecida a referência de 75 leHz 110 desvio de freqüência da portadora para 
definir o nível de modulação de 100%. 

19.2. DAS EMISSORAS 

19.2.1. A potência efetiva irradiada - ERP por emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária será de, no máximo, 25 watts. 

19.2.2. O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância 
de um quilômetro ela antena e a uma altura de 10 metros sobre o solo.será de 91 dBu, obtido 
a partir da expressão: 

E (dBu) ::: 107 + ERP (dBle) - 20 log d (lem), onde: 

ERP (dBle) - potência efetiva irradiada, em dB relativos a 1 k\V (tomado o valor máximo, 
de -16 dBk, correspondentes a 25 W), sendo: 

ERP (dBk) :::: 10 log (Pt x Ght x Gvt x'l ), em que: 

Pt - potência do transmissor, em kW; 

Ght - ganho da antena, no plano horizontal, em relação ao dipolo de meia onda, em vezes; 

Gvt - ganho da antena, no plano vertical, em relação ao dipo]o de meia onda, em vezes; 

11 .. eficiência da linha de transmisf,ão; 

d - distância da antena transmissora ao limite da área de serviço, em km, (tomado o valor 
máximo cle um km). 
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Em nenhuma direção o valor da intensidade de campo, a um quilômetro da estação 
transmissora, poderá ser superior à indicada no item 19.2.2. 

19.2.3. O diagrama de irradiação da antena utilizada por estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária deverá ser omniclirecional. 

19.2.4. O ganho da antena transmissora será de, no máximo, O dB, em relação ao dipolo de 
meia onda. 

19.2.5. A altura da antena com relação ao solo será de, no máximo, trinta metros. 

19.2.5.1. A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não poderá 
ser superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um 
quilômetro em torno do local elo sistema irradiante. 

19.2.5.1.1. Caso a condição estabelecida no subitem 19.2.5.1 não seja satisfeita, a 
instalação proposta será analisada como situação especial, dependendo de estudo específico 
realizado pela entidade e assinado por profissional habilitado. 

19.2.5.1.2. O estudo específico a que se refere o subitem 19.2.5.1.1 deve apresentar: 

a) Levantamento do perfil do terreno mostrado em pelo menos 12 direções, a partir do local 
da antena, num raio de 4 quilômetros. As radiais devem ser traçadas com espaçamento 
angular de 30° entre si e com passos ele 100 metros em cada radial; e 

b) demonstração da adequação do sistema irradiante no que se refere à altura da torre e 
potência do transmissor que garantam os valores de intensidade de campo máximo sobre a 
área de prestação do serviço. 

19.2.6. A ligação entre o transmissor e a antena deve ser feita por meio de cabo coaxial. 

19.2.7. O estúdio e o transmissor devem estar instalados, preferencialmente, na mesma 
edificação, não sendo permitida a instalação de estúdio auxiliar. 

19.2.7.1. No caso em que o estúdio e o transmissor não estejam instalados na mesma 
edificação, o uso de freqüências destinadas aos serviços auxiliares de radiodifusão e 
correlatos para interligação das duas instalações somente será autorizado, em caráter 
excepcional, em caso de interferência comprovada na recepção de sinais de televisão. 

19.2.8. A separação mínima entre duas estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
será de quatro quilômetros. 

o disposto no item 19.2.8 poderá não se aplicar quando simultaneamente: (a) as 
oras estiverem em municípios vizinhos; (b) forem atribuídos canais distintos 
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para a prestação do serviço nos municípios; e (c) ficar comprovada a viabilidade técnica, 
observados os parâmetros técnicos para a prestação do serviço. 

19.2.9. É vedada às estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária a transmissão no 
canal secundário prevista no subitem 3.2.9 do ReguLamento Técnico para Emissoras de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, aprovado pela Resolução AnateI nO 67, de 
12 de novembro de 1998. 

19.3. DOS TRANSMISSORES 

19.3.1. Somente será permitida a utilização de equipamentos transmissores com potência 
de saída de no máximo 25 Watts, específicos para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e certificados pela Anatei. 

19.3.1.1. Os equipamentos transmissores utiLizados no Serviço de Radiodifusão 
Comunitária deverão ser pré-sintonizados na freqüência de operação consignada à emissora 
e deverão ter sua potência de saída inibida à potência de operação constante da Licença 
para Funcionamento de Estação. 

19.3.2. As especificações dos transmissores deverão atender aos requisitos mínimos a 
seguir indicados: 

19.3.2.1. Os transmissores não poderão ter dispositivos externos que permitam a alteração 
da freqüência é da potência de operação. 

19.3.2.2. Os transmissores devem estar completamente encerrados em gabinete metálico e 
todas as partes expostas ao contato dos operadores serão eletricamente interligadas e 
conectadas a terra. 

19.3.3. Todo o transmissor deve ter fixada no gabinete uma placa de identificação onde 
conste, no mínimo, o nome do fabricante, o modelo, o número de série, a potência nominal 
e a freqüência de operação. 

19.3.4. O dispositivo de controle da freqüência deve ser tal que permita a manutenção 
automática da freqüência ele operação entre os limites de mais ou menos 2000 Hz da 
freqüência nominal. 

19.3.5. Qualquer emissão presente em freqüências afastadas de 120 a 240 kHz (inclusive) 
da freqüência da portadora deverá estar pelo menos 25 dE abaixo do nível da portadora sem 
modulação. 

19.3.6. As emissões em freqüências afastadas da freqüência da portadora de 240 kHz até 
600 kI-Iz, inclusive, deverão estar pelo menos 35 dB abaixo do nível da portadora sem 
modulação. 
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19.3.7. As emissões em freqüências afastadas de mais de 600 kHz da freqüência da 
portadora deverão estar abaixo do nível da portadora sem modulação de (73 + P) dB, onde 
P é a potência de operação do transmissor em dBle. 

19.3.8. A distorção harmônica total das freqüências de áudio, introduzidas pelo transmissor, 
não deve ultrapassar o valor eficaz de 3% na faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de 
modulação de 25, 50 e 100%. 

19.3.9. O nível de ruído, por modulação em freqüência, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nível correspondente a 
100% de modulação da portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 

19.3.10. O nível de ruído, por modulação em amplitude, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nível que represente 
100% de modulação em amplitude. 

20. DA RENO V AçAo DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERV][ÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRl1:A 

20.1. A outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária tem validade de 10 
anos e poderá ser renovada por igual período, desde que obedecidas às exigências desta 
Norma e demais disposições legais vigentes. 

20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, nos 6 (seis) meses anteriores ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma .. 

20.2.1. Nos casos de emissoras cujas outorgas já tenham expirado ou estejam a menos de 6 
(seis) meses de expirar a partir da publicação desta Norma, a entidade interessada na 
renovação terá até 6 (seis) meses para enviar ao Ministério das Comunicações o seu 
requerimento (Anexo 12) e os documentos mencionados no item 20.3 desta Norma. 

20.2.2. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão manter 
suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até que o Ministério das 
Comunicações conclua a análise do processo de renovação. 

20.3. O requerimento constante do Anexo 12 desta Norma, será, obrigatoriamente, 
acompanhado de: 

a) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13) ou pela 
Anatel, observado o item 20.3.1, manifestando o funcionamento da emissora de acordo com 
as normas técnicas vigentes. O laudo, conforme o caso, poderá vir acompanhado de: 
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a.l) declaração firmada em cOl~unto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a últlma autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

b) laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao laudo apresentado, 
devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo representante legal da entidade, 
acompanhada de comprovante de pagamento e, caso o Ministério das Comunicações 
manifeste dúvidas quanto a ART, documento que comprove as atribuições do profIssional; 

d) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

e) CNPJ válido e atual; 

f) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no estatuto social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto; 

g) ata de eleição da atual diretoria em exercício, devidamente registrada e acompanhada. dos 
documentos e declarações relacionados no subitem 8.1; 

h) declaração constante do f\l1exo ] 4 desta norma, assinada pelo. representante legal da 
entidade, atestando que a emissora: 

h.l) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

h.2) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a 
emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 
art. 67, 3, do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

h.3) declaraçüo, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

i) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 
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j) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; e 

k) relação dos associados, constando nome, endereço, data da afiliação e número do CPF 
dos mesmos. 

20.3.1. A entidade interessada na renovação de outorga que deixar de apresentar o laudo de 
vistoria técnica submeter-se-á à vistoria da Anatel, especificamente para este fim, de acordo 
com a disponibilidade da Agência. 

20.3.2. Mesmo que a entidade interessada opte por enviar o seu próprio laudo de vistoria, a 
AnateI poderá, a seu critério, realizar vistorias técnicas de rotina na emissora, a qualquer 
tempo. 

20.4. Os documentos devem ser apresentados em original ou copIa autenticada e 
encaminhados via postal ou apresentados diretamente no protocolo central do Ministério 
das Comunicações. 

20.5. O Ministério das Comunicações poderá solicitar, em qualquer fase do processo de 
renovação, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de 
seus dirigentes. 

20.6 Em caso de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não 
cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o processo de 
renovação de outorga será indeferido. 

21. DAS REGRAS GERfUS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

21.1. Toda estação de Serviço de Radiodifusão Comunitária é obrigada a irradiar seu 
indicativo de chamada a cada sessenta minutos. 

21.2. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, sob pena 
de aplicação das sanções previstas na legislação do Serviço, deverá manter atualizado o 
endereço de sua sede e o nome e o endereço de correspondência de cada um de seus 
dirigentes para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações. 

21.3. Toda a irradiação deverá ser gravada e mantida em arquivo durante as vinte e quatro 
horas subseqüentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora, devendo também 
ser conservados em arquivo, durante sessenta dias, os textos dos programas, inclusive 
noticiosos, devidamente autenticados pelo responsável legal da entidade. 
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21.3.1. As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, pronunciamentos da 
mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto deverão ser conservadas em 
arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias, a partir da transmissão. 

21.3.2. As transmissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas em material 
fornecido pelos interessados. 

21.4. A entidade autorizada a executar o Serviço ele Radiodifusão Comunitária deverá 
instituir um Conselho Comunitário, composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes 
de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, excluídas a própria entidade prestadora do serviço, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação ela emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° 
ela Lei n09.612, de fevereiro, de 1998. 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério elas Comunicações, 
sempre que soHcitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

21.4.2. A entidade deverá manter disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário. 

21.4.3. O processo de eleiçüo para os cargos que compõem a estrutura administrativa e 
deliberativa da entidade deverá observar o princípio ela alternância de poder, respeitando o 
disposto no subitem 3.3.3. 

21.5. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária assegurarão, em sua 
programação, espaço para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas 
finalidades, ao desenvolvimento ela comunidade. 

21.6. As prestadoras do Serviço de Radiodifusüo Comunitária poderão admitir apoio 
cultural aos seus programas, desele que oferecido por estabelecimentos situados na área de 
prestação do serviço. 

21. 7. É vedada a formação de redes ele radiodifusão comunitária, excetuadas as situações 
de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo definidas em leis. 

21.7.1. Em situações de guerra, calamidade pública e epidemias, a rede será convocada 
pelo Poder Público. 

21. 7.2. Enquanto durarem casos de calamidade pública oficialmente reconhecidos como tal 
pela autoridade competente e mesmo que ela não convoque cadeia de emissoras de 
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radiodifusão comunitária, essas poderão organizar-se em rede, em âmbito estadual, para 
transmitir exclusivamente conteúdos de auxílio às vítimas. 

21.8. É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

21.9. É vedada a cessão ou arrendamento da elTI1SS0ra do serviço de radiodifusão 
comunitária ou de horários de sua programação. 

21.10. É vedada a transferência, a qualquer título, das autorizações para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da diretoria da 
entidade detentora de autorização para exploração elo serviço de radiodifusão comunitária, 
observadas as disposições desta Norma, devem ser apresentadas ao Ministério das 
Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo de 
30 (trinta) dias contados de sua realização. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO~GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasflia-PF 
Tel.: (61) 3311-6242· Fax: (61) 3311-6583 

Ofício nº- 36 /20111GM-MC 
BrasHia,02.?.de agosto de 2011. 

Ao Senhor 
Luis ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Politicas Govemamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasflia-DF 

Assunto: Devolução de processos 

Senhor Subchefe, 

\P~ 1Y\~: 
[H lo3 (2vtl -0 

,1. RepOlto-me ao Oficio Conjunto nQ.405/2011-SAG/SAJ-C.Civil-PR, de 19 de maio de 
2011, onde o Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
juntamente com Vossa Senhoria solicitam a averiguação dos processos que relacionam. 

2. Em atenção ao assunto, tendo em vista a NOTA TÉCNICA ~ 
777/2011/CGRCIDEOC/SCEIMC, da Secretaria de Serviços de. Comunicação Eletrônica deste 
Ministério, cópia anexa, restituo a Vossa Senhoria os Pl'ocessos abaixo l'elacionados, cujas 
Exposições de Motivos nru! 16, 18, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 88, 92, 96 e 103, de2011, estão sendo 
reenviadas, nesta data, por meio do SIDOF. 

MC 00016 2011 L---­
- 53000.01306812003 J 
MC 00018 2011 
- 53000.011842/2004 

MC 000322011 C/ 
- 53000.047324/2008 

MC000332011 V 
- 53000.003205/2003 

MC 00034 2011 V 
- 53000.024880/2009 



, " 

MC 00035 2011 /' ____ 
~ 53000.024548/2008 ~ 

continuação do Oficio nO. 36 /20ll/GM-MC, de 2 de agosto de 2011. 

MC000362011 J 
w 53000.039569/2006 ,J/ Ufi) /JJ\ fVIV) 

MC 00039 2011 ... / 
w 53640.001320/1998 {/ 

MC000882011 c/ 
w 53000.03740112005 

, 
MC 00092 2011 (/ 
- 53000.064285/2007 

, 

MC 00096 2011 .' I 
w 53000.031671/2004 C/ 
MCOO1032011 J 
~ 53000.021416/2003 

Atenciosamente, 

PErt~~~ 
Coordenador-Geral 
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